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RESUMO 

 

 

Feminicídio é um crime hediondo derivado de um continuum de violências, praticado contra 

mulheres intencionalmente por motivações misóginas. Essa prática é uma grave violação dos 

direitos humanos e um dos principais obstáculos ao exercício da plena cidadania das mulheres. 

Visando essa problemática social, esta pesquisa pretendeu compreender de que modo o jornal 

impresso O Popular (re)constrói o seu discurso jornalístico sobre o assassinato de mulheres, 

após a Lei nº 13.104, de 9 de março de 2015, também conhecida como a Lei do Feminicídio, a 

fim de identificar os pontos em que houveram mudanças discursivas e como elas estão sendo 

veiculadas nas reportagens de capa sobre o assassinato de mulheres por questões de gênero no 

jornal em questão. As principais autoras que permeiam essa pesquisa são Scott (1995), Teles 

(2017), Blay (2008) e Manzini-Covre (1991), quando abordam-se as questões de gênero, 

direitos humanos e cidadania das mulheres; Russell (1992), Corrêa (1981; 1983), Almeida 

(1998), Carcedo e Sagot (2000) e Romio (2017), quando fala-se de feminicídio, suas 

tipificações e classificações; Traquina (2005), Wolf (2006), Foucault (2019), Charaudeau 

(2012), quando discute-se o jornalismo, suas estratégias discursivas e de poder na sociedade. O 

corpus desta pesquisa é composto por 37 reportagens de capa que abordam o assassinato de 

mulheres por razões de gênero, no período entre 2012 e 2018. Para a análise e discussão dos 

dados, utilizamos a Análise do Discurso, a partir de seus dispositivos: apelo discursivo, 

interdiscurso e polifonia. Por fim, identificamos que o discurso jornalístico apresenta mudanças 

discursivas após a Lei do Feminicídio, todavia, ainda aborda a temática principalmente pelo 

viés jurídico e não cultural e social. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Feminicídio. Jornal O Popular. Cidadania das Mulheres. Violência 

contra as mulheres. Mudança discursiva. 

 

 

  



 

 

 

 

ABSTRACT 

 

Femicide is a heinous crime derived from a continuum of violence, practiced against women 

intentionally, for misogynistic reasons. This practice is a serious human rights’ violation and 

one of the main obstacles to the exercise of full women’s citizenship. This research intends to 

understand how the printed newspaper O Popular constructs its journalistic discourse on the 

women’s murder, after Law nº. 13.104/2015, also known as the Law of Femicide, in order to 

identify the points where discursive changes have taken place and how they are being released 

in the cover stories on the murder of women for gender issues. The main authors that permeate 

this research are: Scott (1995), Teles (2017), Blay (2008) and Manzini-Covre (1991), when 

addressing the issues of gender, human rights and women's citizenship; Russell (1992), Corrêa 

(1981; 1983), Almeida (1998), Carcedo and Sagot (2000) and Romio (2017), when talking 

about femicide, its typifications and classifications; Traquina (2005), Wolf (2006), Foucault 

(2019) and Charaudeau (2012), when discussing journalism, its discursive and power strategies 

in society. The corpus of this research is composed of 37 cover stories that address the murder 

of women for gender reasons, in the period between 2012 and 2018. For the analysis and 

discussion of the data, we used Discourse Analysis, from its devices: appeal discursive; 

interdiscursive; and polyphony. Finally, we identified that the journalistic discourse presents 

discursive changes after the Feminicide Law, however, it still addresses the issue mainly from 

a legal and not social or cultural perspective. 

 

KEY-WORDS: Femicide. Newspaper O Popular. Women's Citizenship. Violence against 

women. Discursive change. 
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INTRODUÇÃO 

 

Havia um ano, tinha saído de casa. Fugiu, após viver mais de 30 anos uma vida cheia 

de violência e crueldade. Sofreu todas as violências inimagináveis, física, moral, psicológica, 

financeira, aguentou até a filha mais nova completar 18 anos. Deixou para trás os dois filhos e 

as seis filhas e foi viver a sua liberdade. Saiu com o incentivo de todas as filhas, que a ajudaram 

a encontrar um lugar para viver, longe de toda aquela crueldade, de toda aquela violência, de 

todas aquelas ameaças de morte. Logo, seu marido mudou o alvo. Inconformado com a fuga da 

esposa e com o fim do casamento, passou a ameaçar as três filhas mais novas de morte, caso 

elas não contassem onde a mãe vivia. Não cederam. Preferiam morrer a perder a mãe que tanto 

se sacrificou para criá-las. 

 Numa tarde de domingo, em setembro de 1988, mesmo sob protesto de todas as filhas 

que a avisaram para nunca mais retornar àquela casa, não aguentou a saudade e foi visitar a 

prole. Somente as três filhas mais novas estavam em casa. Duas delas passaram a andar com a 

mãe por toda a casa, com medo de deixá-la sozinha com o pai. Foi tudo muito rápido. Ele pegou 

uma faca e deu a primeira furada na ex-esposa, na barriga. Quando ele ia dar a segunda, mirando 

no coração, uma das filhas, que estava grávida de quatro meses, se meteu na frente e segurou a 

mão dele. Mas, meu avô ainda conseguiu dar mais duas facadas na minha avó. O objetivo era 

atingir o coração com quinze facadas, como ele prometeu por muitos anos. Não conseguiu. 

Minha mãe, grávida de mim, conseguiu impedir que ele consumasse o feminicídio pretendido. 

Conto essa história para refletir sobre o meu lugar nesta pesquisa, no mundo acadêmico 

e na sociedade. E para dizer que esse trabalho também é sobre mim, sobre a minha história e a 

das mulheres da minha família. Eu cresci em meio a mulheres fortes, que me incentivaram a 

chegar o mais alto que eu quisesse. Desse modo, esta pesquisa é acima de tudo uma escolha. É 

também uma busca, não isenta, por respostas que envolvem o cotidiano de todas nós, mulheres, 

que crescemos sob certos dilemas, sob papeis especificados, sob limitações que não sabíamos 

existir até quando fugimos dessa bolha machista em que nos colocam e abrimos os olhos. E 

esse acordar é doloroso, mas necessário. Assim como esta pesquisa, que foi difícil, mas muito 

gratificante e me permitiu, dentro das possibilidades que só a ciência permite, com suas técnicas 

e análises, refletir sobre as desigualdades de gênero, a violação da cidadania e do direito à vida 

das mulheres, apenas por serem mulheres, hoje intitulado feminicídio. 

O conceito femicide (femicídio) para designar a morte de mulheres por questões de 

gênero surgiu na década de 1970, com Diana Russell. Foi trazido para a América Latina como 

feminicídio, por Marcela Lagarde, nos anos 2000, por ser uma tradução mais aproximada da 
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língua latina. Nesta dissertação, o conceito de feminicídio é tratado como o assassinato 

intencional de mulheres derivado de um continuum de violências, por razões misóginas, 

praticado historicamente em nossa sociedade. Elas são mortas por serem mulheres, por ousarem 

exercer a sua cidadania, os seus desejos, as suas vontades, por existirem enquanto seres 

humanos e seres sociais. O assassinato destas recebeu, ao longo do tempo, diversas 

nomenclaturas, como caça às bruxas, crimes de paixão, crime passional, crimes “em nome da 

honra” e, atualmente, feminicídio. É considerado o maior obstáculo ao exercício da cidadania 

das mulheres e uma grave violação aos seus direitos humanos. 

De acordo com a ONU Mulheres, dos 25 países presentes na América Latina e Caribe, 

14 apresentam as taxas mais elevadas de feminicídio da região, estimando que a cada três 

mortes, uma seja resultante de violência misógina praticada contra mulheres e meninas, 

tornando a região uma das que mais as assassinam pelo único fato de serem mulheres1.  

Diante dessa prática social violenta e misógina que acomete mulheres e meninas a uma 

violência extremada, aponta-se que o feminicídio é uma temática de estudo emergente e ainda 

urgente nas áreas sociais e no campo comunicacional. É um problema que precisa ser mais 

evidenciado e trazido à tona tanto por intermédio da mídia e do jornalismo, quanto por meio de 

discussões acadêmicas, para que a sociedade possa compreendê-lo como uma problemática 

política, cultural e social, não apenas um crime individualizado, que se resolve com a punição 

do acusado. 

O jornalismo, enquanto prática social, tende a acompanhar as mudanças que ocorrem na 

sociedade, seja por meio de pressões populares, seja pela sacralização dessas mudanças 

viabilizadas pelos instrumentos legais do Estado. E é por essa capacidade de acompanhar as 

mudanças que faz do jornalismo uma instituição importante e merecedora de pesquisas 

constantes. Por seu poder simbólico de construir sentidos e promover espaços de visibilidade 

na sociedade, tanto das reivindicações, quanto das conquistas sociais, queríamos compreender 

como essa prática social tem construído o seu discurso acerca do feminicídio na sociedade 

goiana consumidora de notícias. 

Como enfatizaram as feministas, no final da década de 1960, para denunciar as 

violências e outros problemas enfrentados pelas mulheres na esfera doméstica, que eram 

tratados socialmente como problemas da esfera privada: “O pessoal é político” 

(SARDENBERG, 2018), e precisa ser problematizado, questionado e visibilizado. 

                                                 
1 O relatório da ONU Mulheres “Del Compromiso a la Acción: Políticas para erradicar la violencia contra 

las mujeres en América Latina y el Caribe, 2016” pode ser acessado em: http://www.onumulheres.org.br/wp-

content/uploads/2017/12/DEL_COMPROMISO_A_LA_ACCION_ESP.pdf 

http://www.onumulheres.org.br/wp-content/uploads/2017/12/DEL_COMPROMISO_A_LA_ACCION_ESP.pdf
http://www.onumulheres.org.br/wp-content/uploads/2017/12/DEL_COMPROMISO_A_LA_ACCION_ESP.pdf
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Dessa maneira, buscamos, nesta pesquisa, responder à seguinte questão: De que modo 

o jornal impresso O Popular (re)constrói o discurso sobre o assassinato de mulheres a partir 

da Lei do Feminicídio? Queríamos compreender se o discurso jornalístico havia mudado a sua 

abordagem sobre o assassinato de mulheres, após a Lei do Feminicídio, pois, a partir de uma 

hipótese preliminar, sem tanto aprofundamento nos dados, pensamos que ele apenas havia 

substituído as palavras homicídio ou crime passional por feminicídio. No entanto, após a coleta 

do corpus e uma análise mais detalhada, nos foi possível perceber que havia mudanças em sua 

construção discursiva, assim, passamos a buscar quais mudanças eram essas. 

Delineamos como objetivo geral compreender como se dava a construção de sentidos 

do discurso jornalístico sobre o feminicídio no jornal O Popular. E como objetivos específicos: 

1) traçar uma linha histórica acerca do assassinato de mulheres no jornalismo; 2) identificar e 

interpretar os elementos principais que constituem o discurso jornalístico acerca do feminicídio 

na imprensa goiana entre os anos de 2012 e 2018; 3) compreender como o jornal goiano O 

Popular absorveu o conceito de feminicídio, tomando como marco a Lei do Feminicídio, Lei 

nº 13.104, promulgada em 9 de março de 2015, e como o utiliza para informar o público. A 

partir disso, dividimos essa dissertação em quatro capítulos. 

No primeiro capítulo, apresentamos o conceito de gênero, a fim de elucidar as 

desigualdades sociais que permeiam as relações entre os homens e as mulheres na sociedade, 

cuja compreensão está diretamente relacionada com a violência praticada contra as mulheres e 

com o feminicídio, que é a morte de mulheres por razões de gênero, considerada uma grave 

violação de seus direitos humanos e de sua cidadania. Ou seja, falamos de gênero e violência, 

para adentrar a questão da violação da cidadania das mulheres, que só foi reconhecida por meio 

de muita luta dos movimentos feministas, e, finalmente, apresentamos os conceitos que 

permeiam o feminicídio, suas tipologias e classificações, além de demonstrar os dados 

estatísticos, locais e nacionais, que posicionam Goiás entre os primeiros lugares no ranking dos 

estados que mais se praticam feminicídios no Brasil.  

No capítulo seguinte, discutimos sobre o feminicídio e o jornalismo, abordando os 

princípios do jornalismo e as estratégias utilizadas por ele na construção discursiva sobre a 

violência. Além disso, apresentamos um percurso histórico da abordagem do feminicídio pelo 

jornalismo, perpassando as várias nomenclaturas que o assassinato de mulheres recebeu ao 

longo dos anos, desde a caça às bruxas, até a primeira aparição do termo feminicídio na 

imprensa brasileira, após o caso do assassinato da adolescente Eloá Pimentel. Por fim, 

apresentamos algumas pesquisas que abordam o feminicídio na imprensa goiana, para nos 
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situarmos sobre como o jornalismo tem trabalhado a violência e o assassinato de mulheres no 

estado de Goiás. 

No capítulo metodológico, apresentamos a análise do discurso e os dispositivos 

interdiscurso, apelo discursivo e polifonia, que nos auxiliaram como métodos de análise do 

corpus desta pesquisa, composta por 37 reportagens de capa, manchetes ou ordem do dia, 

publicadas pelo jornal impresso O Popular, antes e após a promulgação, em março de 2015, da 

Lei do Feminicídio, compreendendo o período de 2012 a 2018, para tentar compreender de que 

modo o jornal esteve construindo o discurso sobre o feminicídio das mulheres goianas. 

No quarto capítulo, discutimos e apresentamos os resultados da análise, onde foi 

possível perceber que o jornal O Popular apresenta mudanças na sua construção discursiva 

sobre o feminicídio, após a Lei nº 13.104/15, em que passou a questionar com mais frequência 

esse tipo de violência praticada pelas mulheres, apresentando o problema como uma questão 

social e cobrando do poder público soluções imediatas e à longo prazo. 

Por fim, consideramos que o discurso jornalístico do O Popular sobre o feminicídio 

sofreu modificações após a lei específica sobre esses crimes, questionando mais a sociedade 

sobre o comportamento cultural machista, denunciando e cobrando do poder público mais ações 

para coibir esse crime hediondo. Todavia, percebemos que o jornal ainda aborda o problema 

como uma questão primordialmente jurídica, com viés punitivista. 

O jornalismo, sendo detentor de poder simbólico de produção de sentidos na sociedade, 

tem papel estratégico no combate à violência contra as mulheres, podendo, por meio de sua 

construção discursiva, questionar e denunciar os papeis de gênero, o machismo e a misoginia 

que envolvem essas mortes e cobrar mais efetividade no combate a esse problema, não apenas 

jurídico, mas que está enraizado em nossa sociedade cultural e historicamente. Como diz 

Fairclough (2016), as mudanças discursivas inferem mudanças sociais. E é isso o que 

almejamos!  

Cabe ainda, apresentar dois posicionamentos políticos que concernem à escrita desta 

dissertação: primeiro, ela é escrita na primeira pessoa do plural, por entendermos que esta 

pesquisa reflete sobre o cotidiano de todas nós, mulheres; e, segundo, em uma questão mais 

técnica, escrevo o nome de todas as autoras e autores por extenso na primeira vez que aparecem 

no texto, por considerar que, por ainda vivermos em uma sociedade altamente machista, ao 

colocarmos somente o normatizado ‘autor (data)’, as mulheres e pesquisadoras seguem 

invisibilizadas. É o tal “machismo invisível”, que Marina Castañeda (2002) denuncia, aquele 
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machismo sutil que nem percebemos que ocorre, e que tem sido combatido, inclusive, por 

revistas altamente qualificadas, que abordam os estudos de gênero na sociedade. 
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1. VIOLÊNCIA, GÊNERO E FEMINICÍDIO 

 

O feminicídio é o fim extremado de um continuum de violências praticada contra as 

mulheres com motivações misóginas cultivadas em nossa sociedade historicamente. É um dos 

maiores obstáculos ao exercício da cidadania plena das mulheres e uma violação de seu direito 

humano mais basilar, a vida. Para falar de violência contra as mulheres, na especificidade do 

feminicídio, é preciso compreender, antes, questões que permeiam as relações de gênero e as 

relações de poder que estão presentes em nossa sociedade, que implicam diretamente os direitos 

humanos das mulheres e a efetivação da cidadania das mesmas. 

 

1.1. GÊNERO E VIOLÊNCIA 

 

O conceito de gênero surgiu na metade da década de 1970, com Gayle Rubin, como uma 

categoria para analisar o sistema que se baseava nas diferenças sexuais entre homens e 

mulheres, buscando explicar a estrutura social vigente. No Brasil, o conceito começou a ser 

estudado nos anos 1990. Rubin (1975), em sua análise, afirma que esse sistema fundamentado 

em sexo/gênero é utilizado para oprimir socialmente as mulheres, com o discurso de que as 

características sexuais biológicas determinam a posição a qual as pessoas se encontram na 

ordem social. Ou seja, as estruturas sociais eram fundadas no binarismo do determinismo 

biológico homem-mulher. 

Adriana Piscitelli (2002) reflete que os estudos de gênero, a partir da criação desse 

conceito, ampliam o olhar sobre a realidade, colocando no cerne das hierarquias sociais as 

distinções consideradas características específicas femininas e masculinas. Ou seja, como 

aponta Heleieth Saffioti (2004), esse conceito elucida “a construção social do masculino e do 

feminino” (p. 45) e serve para evidenciar a questão das desigualdades sociais entre homens e 

mulheres. 

Passa-se, então, a clamar a utilização do conceito de gênero como categoria de análise 

histórico e social, de modo que este forneça meios para a reflexão e o questionamento dos 

papeis sexuais atribuídos a homens e mulheres, como forma de construção sociocultural. É o 

que elucida Joan Scott (1995). Para ela,  
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O gênero, então, fornece um meio de decodificar o significado e de compreender as 

complexas conexões entre várias formas de interação humana. Quando os/as 

historiadores/as buscam encontrar as maneiras pelas quais o conceito de gênero 

legitima e constrói as relações sociais, eles/elas começam a compreender a natureza 

recíproca do gênero e da sociedade e as formas particulares e contextualmente 

específicas pelas quais a política constrói o gênero e o gênero constrói a política 

(SCOTT, 1995, p. 89). 

 

Desse modo, é importante a utilização do conceito de gênero como uma categoria de 

análise social, visto que, a partir dele, é possível visibilizar as questões das desigualdades 

sociais, políticas, econômicas e culturais existente entre homens e mulheres. Ou seja, ao 

passarmos a compreender o gênero como uma construção social que se fundamenta no 

determinismo binário biológico do masculino e feminino, que estabelece seus papeis na 

sociedade como algo natural e imutável, pode-se ter melhor concepção de como o poder é 

articulado na sociedade.  

Para Flávia Biroli (2018), é importante que se enxergue o conceito de gênero em 

confluência com outras variáveis, visto que a produção do gênero não ocorre isoladamente, mas 

perpassa por outras relações de classe, raça/etnia. “As mulheres vivem em um mundo no qual 

não há apenas sexismo, mas racismo, classismo e outras formas de opressão, em um mundo, 

portanto, em que o problema da diferença é na realidade o problema do privilégio” (p. 36). Os 

privilégios, aos quais a autora se refere, são resultantes das relações de poder que acendem as 

desigualdades sociais. No caso específico do gênero, as desigualdades de poder são decorrentes 

das construções sociais de papeis de gênero. Embora essas relações não tratem apenas das 

interações entre homens e mulheres, mas, também, entre os próprios homens e as próprias 

mulheres em classes sociais diferentes. 

Maria Almeida Teles (2017) reflete que as desigualdades de gênero ou de raça/etnia são 

imperceptíveis, atuando de forma naturalizada na sociedade como discursos construídos que 

carregam a ideologia hegemônica de que as diferenças sociais entre homens e mulheres 

decorrem da essência da natureza. Daí, portanto, é que se deve adotar o conceito de gênero, de 

modo a denunciar essa ordem social e institucional que determina como deve ser o papel do 

homem e o papel da mulher. 

É, também, na dualidade público-privado que é produzido o gênero e reforçados os 

papeis atribuídos aos homens e às mulheres. Enquanto o gênero masculino é construído para o 

público, o feminino é destacado para o privado. E é nesse espaço em que ocorrem as principais 

punições, em caso de descumprimento do papel atribuído socialmente às mulheres. As 

desigualdades sociais atribuídas aos papeis de gênero são derivadas das relações de poder, 
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ocorrendo e naturalizando a violência de gênero, já que é na esfera privada que ocorre a maioria 

das violências contra as mulheres, incluindo a violência doméstica e o feminicídio. Para Teles 

(2017), a violência de gênero é perversa e sutil, e ocorre, em sua maioria, nas relações afetivas.  

Poder pode ser compreendido aqui como um feixe de forças simbólicas assimétricas que 

disputam o domínio e o estabelecimento da ordem uma sobre a outra.  O poder simbólico, para 

Pierre Bourdieu (1989), compõe estruturas estruturantes que atuam de modo a reproduzir a 

ordem social estabelecida. Para o autor, esse poder é exercido pelo Estado e reproduzido, 

principalmente, pela escola, pela igreja, pela família e pela mídia. John Thompsom (2002) 

compreende esse poder simbólico como um poder cultural, que nasce da transmissão e recepção 

de informações e discursos pelos meios de comunicação, que são os principais meios de 

propagação de significados das formas simbólicas. 

Tanto Bourdieu (1989) quanto Thompson (2002) compreendem que as principais 

instituições hegemônicas responsáveis pela propagação da ideologia vigente na sociedade são 

o Estado, a Igreja e a Mídia. São essas mesmas instituições que ainda hoje expõem a mulher a 

formas diversas de violência, reforçando cotidianamente o discurso ideológico dos papeis de 

gênero, propagando discursos moralistas que se perpetuam no imaginário social. 

Outro modo de perpetuar o poder simbólico é pelo emprego da violência simbólica, que 

pode ser entendida como forma de disputa entre relações assimétricas de poder, legitimando o 

poder simbólico, das classes hegemônicas, que detém o poder, sobre as “classes dominadas”, 

que sofrem a ação. De acordo com Bourdieu (2002) a violência simbólica é uma  

 

violência suave, insensível, invisível a suas próprias vítimas, que se exerce 

essencialmente pelas vias puramente simbólicas da comunicação e do conhecimento, 

ou, mais precisamente, do desconhecimento, do reconhecimento ou, em última 

instância, do sentimento (p. 7-8) 

 

Essa violência é fruto dos instrumentos de exercício do poder e é praticada por diferentes 

instituições sociais, sejam a escola, o Estado ou a mídia, que induzem os indivíduos sociais a 

se posicionarem de acordo com as estruturas pensadas por seus discursos, cuja função é de 

“imposição ou de legitimação da dominação de uma classe sobre outra (violência simbólica), 

dando o reforço da sua própria força às relações de força que as fundamentam” (BOURDIEU, 

1989, p. 11).  

Um dos exemplos dos usos da violência simbólica na sociedade, de acordo com 

Bourdieu (2002), é a questão da naturalização da “dominação masculina” sobre as mulheres, 

instituindo a elas menos direitos e tratando-as, por muito tempo, como seres incapazes, assim 
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como os loucos e as crianças. Para ele, essa dominação simbólica é perpetuada e reproduzida, 

diariamente, pela literatura, música, notícias, consideradas estruturas estruturantes, que tendem 

a reforçar os estereótipos de gênero instituídos aos homens e às mulheres. Essa violência é 

institucionalizada e ocorre em todos os planos sociais. 

Muniz Sodré (2002) prefere o termo violência social e a classifica-a em dois tipos: “a 

violência direta, que é o uso imediato de força física; e a violência indireta (latente), que inclui 

os diversos modos de pressão (econômicos, políticos, psicológicos) ou então a ameaça do 

emprego de força” (p. 17-18). O autor, nesse aspecto, considera a teoria psicológica das 

interações sociais, onde o estado de violência deriva das diferenças entre os indivíduos e as 

posições a que estes se encontram na escala social. 

Pode-se inferir que o conceito de violência social trabalhado por Sodré (1992; 2002) é 

similar ao de violência simbólica estudada por Bourdieu (1989; 2002). Embora o conceito de 

Bourdieu seja mais amplo, no sentido de abarcar qualquer estrutura de dominância e que precisa 

ser reconhecida para que tenha efeito, Sodré se volta mais para explicar a prática do Estado que, 

com seus aparelhos e articulações sociais, impõe uma ordem estruturalmente desigual sobre os 

indivíduos que a eles são inertes. Os dois conceitos contribuem no entendimento das 

desigualdades sociais a que as mulheres vivenciam na sociedade, resultante das relações de 

gênero e poder impostas social e culturalmente. Dessas desigualdades, resulta a violência 

simbólica contra as mulheres, derivando para a violência psicológica, moral, patrimonial, física 

e, chegando ao extremo, com o feminicídio.  

 

A violência de gênero apresenta um aspecto sutil e perverso. Ocorre com frequência 

em relações amorosas e afetivas, nas quais os agressores conhecem bastante a sua 

vítima, sua intimidade, e seus aspectos vulneráveis. Aproveitam-se dessa convivência 

para subjugá-las, humilhá-las, ameaçando-as, o que pode chegar até ao assassinato 

(TELES, 2017, n.p). 

 

Desse modo, a violência de gênero é um fenômeno histórico que deriva de 

comportamentos absorvidos culturalmente, que pode ser apontada como um continuum de 

relações desiguais de poder instituídas pelas desigualdades sociais e sexuais, tidas como 

naturais e que são legitimadas socialmente. Podem resultar em violência psicológica, moral, 

física, chegando, muitas vezes, ao feminicídio, sendo este o fim extremado da violência 

misógina praticada contra as mulheres. 
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1.2. A CIDADANIA EM CONSTRUÇÃO E OS DIREITOS HUMANOS DAS MULHERES 

 

Foi por meio de muitas lutas que as mulheres conseguiram ser reconhecidas enquanto 

detentoras de direitos políticos, sociais e civis. A partir do final do século XVIII, elas passaram 

a se opor à corrente ideológica vigente e lutar pela sua cidadania, demandando direitos políticos, 

civis e sociais ao Estado, reivindicando os mesmos direitos que os homens possuíam, como o 

acesso à educação2, controle de propriedade, o reconhecimento de sua capacidade intelectual 

enquanto ser humano, o direito ao voto, ao mercado de trabalho3, pelo direito à vida. 

Com a percepção da desigualdade social praticada contra as mulheres, grupos feministas 

passaram a reivindicar direitos iguais aos dos homens e denunciar toda forma de opressão que 

enfrentavam no ambiente público, mas, principalmente, no ambiente doméstico, por conta da 

concepção política de que o pessoal é privado. Essa consciência foi se espalhando e ganhando 

maior abrangência no final do século XIX e início do século XX, quando as redes feministas 

foram ganhando mais destaque a partir da troca de conhecimento entre as mulheres que 

escreviam, viajavam ou migravam entre países (PINSKY E PEDRO, 2008). 

A partir do entendimento do conceito de gênero e tudo o que o envolve, como as 

construções sociais e históricas dos papeis entre homens e mulheres, bem como as 

desigualdades sociais vivenciadas por estes/as, é que se passa a compreender melhor as relações 

de poder e ideologia vigentes. O marco da conquista da cidadania feminina foi o direito ao voto 

em 1932, que passou a ser um dever em 1934, a partir de uma nova Constituição Federal 

brasileira vigente (TELES, 2017). 

As historiadoras Carla Pinsky e Joana Pedro (2008) ressaltam que, a partir desse 

momento, algumas conquistas foram concretizadas, entretanto, “se a cidadania pode ser 

pensada como o “direito de ter direitos”, ou seja, como igualdade e como eliminação de formas 

de hierarquias relacionadas ao “natural”, não podemos ainda considerar que o século XX tenha 

fornecido às mulheres a plena cidadania” (p. 294). Biroli (2018) aponta que uma visão abstrata 

e homogênea dos direitos e da cidadania ainda não é capaz de lidar com as hierarquias que 

regem a vida privada. Quando se trata de direitos e cidadania das mulheres, não é possível 

elencar o acesso de modo universal, visto que as esferas públicas e privadas implicam lugares 

e posições sociais distintas para homens e mulheres. “A participação das mulheres na esfera 

                                                 
2 Foi somente em 1827 que a presença feminina foi permitida por lei, no Brasil, no ambiente escolar. 
3 De acordo com estudos de feministas negras, como Bell Hooks (2000) e Angela Davis (2016), essa 

pauta era reivindicada principalmente pelas mulheres brancas, de classe média alta, visto que as mulheres negras 

e pobres já exerciam funções econômicas subalternizadas na sociedade para contribuir com o sustento do lar.  
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pública, impõem-se filtros que estão vinculados às responsabilidades a elas atribuídas na esfera 

privada e à construção de sentidos do feminino que ainda guardam relação com a noção de 

domesticidade” (BIROLI, 2018, p. 11). Ainda se tinha muito a conquistar, visto que apesar dos 

direitos políticos conquistados, a desigualdade de gênero permanecia na sociedade. 

Se o primeiro Código Civil da República, de 1916, considerava a mulher subordinada 

ao homem, retirando-lhes a sua capacidade civil plena, as mulheres tiveram que esperar até 

1962, pelo Estatuto da Mulher Casada, para romper com esse ciclo. Esse estatuto rompia com 

o poder absoluto do homem sobre a mulher, que tinha o poder de decidir sobre os trabalhos, 

filhos/as, moradia e questões financeiras das esposas. As mulheres, que eram consideradas 

incapazes – assim como os infantes e os loucos–, passam a exercer capacidade civil plena, 

podendo tomar decisões tanto dentro como fora da sociedade conjugal (PINSKY E PEDRO, 

2008).  

Apesar de, nesse momento, as mulheres passassem a ser consideradas “cidadãs plenas”, 

essa máxima não era verdadeira, visto que a cada conquista, percebe-se outra forma de 

desigualdade social entre homens e mulheres cultivadas pela ideologia vigente. 

 

A busca da plena cidadania, entretanto, continua em pauta. O percurso cheio de idas 

e vindas, os tropeços e os recuos, têm mostrado uma luta por direitos instáveis, 

constantemente ameaçados, como se, do fundo dos tempos históricos, mitos e 

estereótipos antigos teimassem em retornar, renovados a cada momento, vestidos com 

novas roupagens, visando assombrar as mínimas conquistas (PINSKY E PEDRO, 

2008, p. 294) 

 

Até a década de 1970, as conquistas feministas caminhavam a passos lentos. Então, os 

movimentos de mulheres entravam novamente em evidência. Em 1975, na cidade do México, 

foi realizada a primeira I Conferência Mundial da Mulher, com a temática central era a 

eliminação da discriminação da mulher e o seu avanço social. Em declaração oficial, a ONU 

batizou o ano de “Ano Internacional da Mulher”. Pela primeira vez na história, as questões de 

gênero foram retiradas do âmbito privado e particular e trazidas ao conhecimento internacional, 

tornando-se problemáticas e preocupações globais. Nessa conferência, a ONU constatou que 

persistia, em diversas sociedades, práticas culturais e leis que ainda impunham as mulheres sob 

vários tipos de opressão. Diante disso, aprovaram-se diretrizes para que fosse alcançada a 

igualdade plena de gênero e a eliminação das discriminações contra a mulher.4 

                                                 
4 Um histórico sobre as conferências internacionais de mulheres pode ser obtido no site da ONU Mulheres. 

< http://www.onumulheres.org.br/planeta5050-2030/conferencias/ >. 

http://www.onumulheres.org.br/planeta5050-2030/conferencias/
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A declaração oficial da ONU constitui uma referência na luta pelo reconhecimento dos 

direitos humanos das mulheres e foi fundamental para as conquistas que vieram após esse 

marco. Em 1977, de acordo com Maria Lygia Moraes (2008), as mulheres brasileiras 

conseguiram a aprovação da Lei do Divórcio, que instituiu o fim da sociedade conjugal e abriu 

possibilidade para contração de novas núpcias, além de estabelecer o reconhecimento dos 

filhos/filhas advindos de fora do casamento, bem como pôs fim à superioridade da vontade 

paterna, cabendo a quem detém a guarda dos filhos e filhas, decidir sobre suas demandas. 

A Conferência sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a 

Mulher (CEDAW)5 aprovada pela ONU por meio da Resolução 34/180, em 1979, assinada pelo 

Brasil em 1981 e ratificada definitivamente em 1994, confere que a “discriminação contra a 

mulher viola os princípios da igualdade e do respeito da dignidade humana, dificulta a 

participação da mulher nas mesmas condições que o homem, na vida política, social, econômica 

e cultural de seu país” (ONU, 1979, p. 1). Ainda, compreende que a discriminação contra a 

mulher significa “toda a distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo” (p. 2) e que os 

Estados-parte devem criar Leis e políticas públicas para eliminar qualquer forma de 

discriminação das mulheres. 

Com base nos compromissos assinados, a década de 1980 representou a conquista dos 

primeiros instrumentos legais de políticas públicas para as mulheres. Em 1985, foi criada a 

primeira Delegacia de Defesa da Mulher (DDM), em São Paulo e, no mesmo ano, foi instituído 

o Conselho Nacional dos Direitos das Mulheres que, por meio da campanha Mulher e 

Constituinte, se reuniram num Encontro Nacional, em 1986, com diversas mulheres brasileiras 

em busca de melhor representação para o exercício pleno da cidadania, na dignidade humana e 

na equidade de direitos. Entregaram, em 1987, a Carta das Mulheres Aos Constituintes de 1987, 

onde, por meio do slogan CONSTITUINTE PRA VALER TEM QUE TER PALAVRA DE 

MULHER, pediam tratamento especial à causa que defendiam e exigiam que as suas 

requisições fossem incorporadas ao texto da nova Constituição Federal. Dentre os pedidos 

estavam a equiparação política, social e civil, de homens e mulheres; o fim da violência contra 

a mulher no ambiente doméstico e familiar; acesso igualitário e equiparação salarial no mercado 

de trabalho, entre outros (CNDM, 1987)6. A Constituição Federal do Brasil foi promulgada em 

1988 e, em atendimento às exigências das mulheres, igualou os direitos civis destas aos dos 

                                                 
5 No original, Convention on the Elimination of All forms of Discrimination against Women. 
6 A Carta das Mulheres pode ser acessada na íntegra em: https://www2.camara.leg.br/atividade-

legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/a-constituinte-e-as-

mulheres/arquivos/Constituinte%201987-1988-Carta%20das%20Mulheres%20aos%20Constituintes.pdf. 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/a-constituinte-e-as-mulheres/arquivos/Constituinte%201987-1988-Carta%20das%20Mulheres%20aos%20Constituintes.pdf
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/a-constituinte-e-as-mulheres/arquivos/Constituinte%201987-1988-Carta%20das%20Mulheres%20aos%20Constituintes.pdf
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/a-constituinte-e-as-mulheres/arquivos/Constituinte%201987-1988-Carta%20das%20Mulheres%20aos%20Constituintes.pdf
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homens, tanto na vida pública quanto na vida privada. Essa Constituição é considerada uma das 

mais avançadas em termos de respeito à cidadania das mulheres e seus direitos humanos, pois 

elimina as discriminações de gênero presentes nas constituições anteriores, e está em vigor 

ainda hoje. 

Embora, finalmente, as mulheres tivessem garantido na Constituição Federal de 1988, 

a igualdade política e social entre homens e mulheres, ainda faltava efetivar de fato os direitos 

civis, que é o direito de decidir sobre o próprio corpo, como elenca Manzini-Covre (1991). A 

violência de gênero, principalmente aquela praticada especificamente contra as mulheres, 

persistia dentro dos lares, mesmo sendo vedada a sua prática na Constituição. 

Em 1993, a ONU, durante a 2ª Conferência Mundial dos Direitos Humanos, realizada 

em Viena, reforçou, em seu artigo 18, que a desigualdade de gênero praticada contra mulheres 

e meninas é um empecilho à construção da cidadania e uma violação dos direitos humanos 

universais, visto que o direito destas constitui “parte inalienável, integral e indivisível dos 

Direitos Humanos universais”. Apontou ainda, no mesmo artigo, que “a violência baseada no 

sexo da pessoa e todas as formas de assédio e exploração sexual, nomeadamente as que resultam 

de preconceitos culturais e do tráfico internacional, são incompatíveis com a dignidade e o valor 

da pessoa humana e devem ser eliminadas” (ONU, 1993, p. 5). 

No ano seguinte, em 1994, foi realizada a Convenção Interamericana para Prevenir, 

Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher, conhecida como Convenção de Belém do Pará, 

que denunciava a violência praticada contra as mulheres e exigia que os Estados 

providenciassem a sua eliminação, por meio de leis e efetivação de políticas públicas. O texto 

base da Convenção foi reconhecido pelo Decreto Nº 1.973, de 1 de agosto de 1996, e 

reconheceu que a violência de gênero é uma manifestação histórica das relações desiguais de 

poder entre homens e mulheres, reiterando, em seu Artigo 1, que a violência contra a mulher é 

“qualquer  ato  ou  conduta baseada  no  gênero,  que  cause  morte,  dano  ou  sofrimento  físico,  

sexual  ou  psicológico  à  mulher ,  tanto  na  esfera pública como na esfera privada” (BRASIL, 

1996, n.p). Serviu como texto base original para a criação da Lei Nº 11.340, nominada Lei 

Maria da Penha, que foi promulgada somente 10 anos após a realização da Convenção. 

A Lei Maria da Penha é considerada uma das mais avançadas no combate à violência 

praticada contra as mulheres, pois, além de conceituar os tipos de violências sofrida pelas 

mulheres, cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar, e institui 

medidas de assistência às mulheres em situação de violência. Diante de todas as violações da 

cidadania das mulheres, a violência de gênero, que possui manifestações históricas de relações 
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desiguais de poder instituídos pelo machismo e pela misoginia, é uma das mais difíceis de ser 

combatidas. Daí a importância de se instituir leis que garantam a proteção das mulheres a uma 

vida sem violência. 

Apesar da Lei Maria da Penha estar em vigor desde 2006, ainda hoje as mulheres têm 

os seus direitos mais básicos violados. O aumento da violência misógina contra as mulheres 

são dia-a-dia mais frequentes e ocorrem justamente quando estas ousam decidir sobre suas 

próprias vidas, o que viola os direitos humanos das mulheres e a garantia de uma cidadania 

plena. Diante disso, mais uma vez, por meio das denúncias dos movimentos de mulheres, foi 

necessário se utilizar do Estado em seu uso instrumental para protegê-las e garantir o respeito 

ao seu direito civil mais básico: a vida. 

Assim, foi preciso que, em complemento à Lei Maria da Penha, fosse promulgada, em 

9 de março de 2015, a Lei nº 13.104, a Lei do Feminicídio, para dar visibilidade aos assassinatos 

de mulheres com motivações misóginas, que passou a ser classificado como crime hediondo.  

Aos poucos, as mulheres foram percebendo que a luta pela sua cidadania deveria ser 

constante, pois, não bastava apenas poder frequentar o sistema de ensino, votar e gerir o próprio 

dinheiro, era necessário que os seus direitos enquanto ser humano fossem respeitados. Era 

preciso erradicar todas as formas de opressões, discriminações e violências cometidas contra as 

mulheres na esfera pública e privada, assim como reconhecê-las como seres humanos em suas 

condições específicas, e exigir mudanças estruturais e ideológicas que garantissem a cidadania 

plena desse grupo social. “Os direitos humanos são resultado de uma trajetória construída com 

muita luta e fortes disputas de interesse. O reconhecimento das mulheres como titulares de 

direitos humanos é uma conquista histórica, mas ainda não consolidada” (TELES, 2017, n.p). 

Maria de Lourdes Manzini-Covre (1991) considera que “a cidadania é o próprio direito 

à vida no sentido pleno” (p. 11). Isso quer dizer que o ser humano precisa ter garantido o acesso 

às necessidades básicas e a todos os níveis de existência por meios dos direitos políticos, sociais 

e civis. Para a autora, os direitos civis são basicamente o poder de decisão e guarda do próprio 

corpo, como o direito de ir e vir, segurança e liberdade sexual. Os direitos sociais referem-se 

ao direito e acesso à alimentação, saúde, habitação, educação, os direitos que atendem as 

necessidades básicas do ser humano. Já os direitos políticos dizem respeito à livre expressão de 

pensamento e práticas políticas e religiosas. Esses também são responsáveis pela liberdade de 

poder construir conjuntos de frente de lutas por mais direitos e garantias. 

Manzini-Covre (1991) considera que somente quem, de fato, acessa esses direitos 

plenamente são homens, brancos e de “colarinho branco”, ou seja, os ricos. Os demais 
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segmentos sociais, incluindo as mulheres brancas e mulheres negras, trabalhadoras ou não, 

devem lutar pela construção de sua cidadania plena. A autora se refere à “cidadania em 

construção” como aquela advinda das lutas de organizações e movimentos sociais frente à 

negação dos direitos plenos à parte da sociedade, visto que, uma vez que esses direitos são 

garantidos perante à Lei, eles podem ser reivindicados pelos cidadãos e cidadãs por meio da 

luta para realmente efetivá-los. 

O Estado, por meio de seu poder de legislar, é um instrumento estratégico na 

consolidação dos direitos à população e é preciso saber utilizar-se desse meio para construir a 

cidadania plena. “As leis são instrumentos importantes para fazer valer nossos direitos, ainda 

que por meio de inúmeras pressões sociais” (MANZINI-COVRE, 1991, p. 32). 

Assim, a partir do entendimento do conceito desenvolvido por Manzini-Covre (1991), 

pode-se considerar que as mulheres vivem, ainda hoje, uma “cidadania em construção”, visto 

que os seus direitos conquistados se deram por meio de muitas lutas dos movimentos feministas, 

requerendo esses direitos legislados e regulamentados pelo Estado. Embora tenhamos muitos 

avanços na legislação dos direitos das mulheres, é necessário construir essa cidadania 

socialmente, já que a sociedade, ainda hoje, insiste em perpetuar os papeis de gênero 

estabelecidos historicamente e relegar à mulher a uma esfera cultural inferior, de dominação 

(embora não passiva) e violência (simbólica, moral, psicológica e física).  

 

1.3. ASSASSINATO DE MULHERES: DO DIREITO DE MATAR AO FEMINICÍDIO 

 

A primeira vez que a palavra feminicídio (femicide) foi usada, denunciando a morte de 

mulheres por homens motivada unicamente pela condição social de ser mulher, foi em 

Bruxelas, na Bélgica, durante a palestra de Diana Russel, no Primeiro Tribunal Internacional 

de Crimes contra as Mulheres, em 19767. A partir de então, estudos evidenciando o feminicídio 

como consequência da desigualdade social entre homens e mulheres por questões de gênero 

foram surgindo. Em 1992, Jill Radford e Diana Russel publicaram o primeiro livro sobre a 

temática, um compilando de artigos de diversas autoras que pesquisavam sobre o tema na 

década de 1980. Em um dos textos da coletânea, Jane Caputi e Russell (1992) defendem que o 

feminicídio é o assassinato de mulheres por homens de forma misógina, em consequência de 

uma violência contínua de terror ao feminino, que inclui vários tipos de abusos verbais e físicos, 

                                                 
7 As memórias com todos os discursos proferidos nesse encontro pode ser acessado em: < 

http://www.dianarussell.com/f/Crimes_Against_Women_Tribunal.pdf>. 

http://www.dianarussell.com/f/Crimes_Against_Women_Tribunal.pdf
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como o estupro, a tortura, a prostituição, mutilação genital, maternidade forçada, e qualquer 

tipo de terrorismo que resulte na morte dessa mulher no decorrer da vida. 

A partir dos estudos norte-americanos, o conceito de feminicídio foi trazido para o 

contexto latino-americano, em meados dos anos 2000, por Marcela Lagarde, deputada e 

feminista mexicana, como forma de investigar e denunciar as diversas mortes e 

desaparecimentos de mulheres no México, desde a década de 1990, principalmente na Ciudad 

Juarez, Chihuahua, que faz fronteira com os Estados Unidos. As mortes violentas, mutilações 

e desfigurações das mulheres e meninas daquela cidade, iniciadas em 1993, foram o estopim 

para diversas mobilizações por justiça e em defesa dos direitos humanos das mulheres, embora 

o fato só tenha sido realmente abordado mais de 15 anos depois. 

Lagarde (2008), em seus estudos e publicações, adota o termo feminicídio ao invés da 

tradução literal femicídio para falar do assassinato de mulheres em condições de gênero, por 

considerar que o segundo termo não contemplaria a totalidade do conceito e seria reduzido ao 

oposto de homicídio. “Para diferenciá-lo, preferi utilizar feminicídio e denominar assim o 

conjunto de violações aos direitos humanos das mulheres que incluem os crimes e os 

desaparecimentos de mulheres e que, estes, fossem identificados como crimes de lesa 

humanidade” (p. 215-216, tradução nossa). 

Para denunciar a crueldade com que as meninas e mulheres foram mortas em Ciudad 

Juarez, a autora aponta o crime como o extremo da violência praticada contra as mulheres, de 

forma extremamente violenta e que são toleradas pela sociedade e pelo Estado. Ela acredita que 

as principais causas que motivam o feminicídio são “o silencio, a omissão, a negligência parcial 

ou total das autoridades encarregadas de prevenir e erradicar estes crimes” (LAGARDE, 2008, 

p. 216, tradução nossa). Corrobora com o pensamento de Lagarde a estudiosa argentina, 

radicada no Brasil, Rita Segato que conceitua feminicídios como crimes de poder que possuem 

uma dupla função, o de reter e manter as mulheres submissas e a reprodução do poder patriarcal 

(SEGATO, 2006). Assim como Lagarde, a autora defende a tipificação do feminicídio como 

genocídio, e luta pelo reconhecimento desta tipificação na Corte Penal Internacional de La 

Haya, visto tamanha crueldade cometida contra as mulheres da Ciudad Juarez, além de também 

denunciar o caso como crime de lesa humanidade. 

A partir da divulgação dos fatos que estavam ocorrendo na cidade mexicana, os estudos 

sobre o feminicídio se expandiram na América Latina e as mulheres passaram a cobrar políticas 

de segurança pública para coibir esse tipo de crime. Hoje, já são 17 países a utilizarem a 
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terminologia dentro do código penal8. No Brasil, a Lei nº 13.104, Lei do Feminicídio, foi 

promulgada em 9 de março de 2015. 

A primeira publicação brasileira a utilizar-se do conceito de feminicídio foi o livro 

intitulado Femicídio: algemas do (In)visível, da autora Sueli Almeida, em 1998. Nele, a 

pesquisadora fala sobre o “feminicídio íntimo”, como forma de contestar a neutralidade 

aplicada aos termos homicídio e assassinato em crimes conjugais nos processos judiciais. Para 

Almeida (1998), a violência de gênero praticada contra a mulher percorre um longo caminho 

até culminar em femicídio9. A autora aponta que os homicídios estudados demonstraram que 

não foram casuais e isolados, eles “resultaram do caráter intensivo e extensivo da violência de 

gênero, em sua versão doméstica, que tem como corolário o femicídio” (p. 23). Resultante da 

violência de gênero, para a autora, o femicídio é, além de tudo, uma problemática invisibilizada 

por ocorrer, principalmente, no âmbito privado, ou seja, nas próprias casas das vítimas. 

Antes de Almeida (1998), Mariza Corrêa (1981; 1983) já havia denunciado o caráter 

misógino dos assassinatos de mulheres dentro do ambiente doméstico, embora não utilize de 

fato do termo feminicídio. Em seus livros, Os crimes da paixão e Morte em Família, a autora 

traça um percurso para analisar o caráter social desses crimes, apontando a lógica que eles 

percorrem socialmente devido ao alto número de impunidade para os assassinos. Corrêa (1981) 

analisa as estratégias utilizadas pelos advogados que culpabilizam a vítima pelo ocorrido, 

tornando-a parte autora do seu próprio destino trágico. Discute, ainda, como os agentes jurídicos 

se portam nesse contexto de violência, libertando os culpados e aceitando, junto ao júri, as 

alegações de “crimes de paixão” e “em defesa da honra”, pormenorizando os assassinatos das 

mulheres por questões misóginas (CORRÊA, 1983). 

Outras autoras que versaram sobre o caráter mortal das relações de gênero foram 

Heleieth Saffioti e Suely Almeida, em 1995, no livro Violência de Gênero: Poder e impotência. 

Assim como Corrêa (1981;1983), essas autoras se restringiram a analisar a violência extrema 

contra as mulheres no contexto doméstico e intrafamiliar, já apresentando as particularidades 

sociais desiguais entre os gêneros como características e motivações principais para a morte das 

mulheres e que são aceitas pela sociedade como “natural”. 

                                                 
8 Os países que apresentam legislação para punir o feminicídio são: Costa Rica (2007); Guatemala (2008); 

Colômbia (2008); Chile (2010); El Salvador (2010); Peru (2011); Nicarágua (2012); México (2012); Argentina 

(2012); Honduras (2013); Bolívia (2013); Panamá (2013); Equador (2014); Venezuela (2014); República 

Dominicana (2014); Brasil (2015) e Uruguai (2017).Fonte: http://www.compromissoeatitude.org.br/legislacoes-

da-america-latina-que-penalizam-o-feminicidio/. Acesso em: jan/2020. 
9 A autora traduz o conceito em sua forma literal, visto que não havia um debate sobre a utilização do 

termo como ‘feminicídio’ até então. 

http://www.compromissoeatitude.org.br/legislacoes-da-america-latina-que-penalizam-o-feminicidio/
http://www.compromissoeatitude.org.br/legislacoes-da-america-latina-que-penalizam-o-feminicidio/
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De fato, o histórico penal brasileiro em defesa das mulheres não é dos melhores. À época 

da colonização brasileira pelos portugueses, o Brasil obedecia às leis de Portugal/Espanha, 

denominadas Ordenações Filipinas, que autorizava o marido a matar sua mulher, em caso de 

encontrá-la em adultério, declarava explicitamente que “achando o homem casado sua mulher 

em adultério, licitamente poderá matar tanto ela quanto o adúltero [...] e se o comprovar, no ato 

ou posteriormente, por meio de prova lícita, como determina o Direito, será livre sem pena 

alguma” (Livro V, Título XXXVIII, tradução nossa)10. 

Essa visão do código criminal das Ordenações Filipinas, em vigor desde 1451, 

permaneceu em voga no Brasil até a promulgação do código penal de 1890, que eliminou do 

seu texto explícito o assassinato de mulheres por questões de adultério, muito embora abrisse 

uma brecha na lei, em seu artigo 27, quando considerava não criminosos “§4º Os que se 

acharem em estado de completa privação de sentidos e de inteligência no ato de cometer o 

crime” (BRASIL, 1890, tradução nossa). Esse artigo penal será utilizado pelos advogados dos 

assassinos de mulheres como estratégia para libertação de seus clientes, alegando que eles 

agiram motivados pela paixão, por forte emoção, criando a tese de crimes passionais. “Os 

advogados de defesa de maridos, noivos, namorados ou amantes, assassinos de suas 

companheiras, passaram a afirmar então que a paixão era uma espécie de loucura momentânea, 

tornando irresponsáveis na ocasião do crime os que estavam por ela possuídos” (CORRÊA, 

1981, p. 22). 

Em 1916, um novo Código Penal tornou ainda pior a desigualdade de gênero na 

sociedade, retirando das mulheres os seus direitos civis, considerando-as como incapazes, assim 

como eram considerados os infantes e os loucos. Agora os maridos eram considerados como se 

donos fossem das mulheres e por elas tomavam todas as decisões, com isso, eles também se 

achavam no direito de decidir sobre a vida ou morte destas, alegando que não se desquitavam 

porque não conseguiam viver sem o amor de suas vidas. A promotora de justiça, que atuou em 

diversos casos de crimes contra a mulher, Luiza Eluf (2007), ressalta que todo crime é, de certo 

modo, passional, mas que convencionou-se chamar de “crime passional” no meio jurídico 

somente aqueles que são cometidos em relações amorosas ou sexuais. A autora ressalta que 

paixão não é amor e que “o assassino não é amoroso, é cruel. Ele quer, acima de tudo, mostrar-

se no comando do relacionamento e causar sofrimento a outrem. Sua história de amor é 

egocêntrica. Em sua vida sentimental existe apenas ele e sua superioridade. Sua vontade de 

                                                 
10 O texto original pode ser acessado em: https://www.diariodasleis.com.br/tabelas/ordenacoes/1-274-

103-1451-04-05-38.pdf.  

https://www.diariodasleis.com.br/tabelas/ordenacoes/1-274-103-1451-04-05-38.pdf
https://www.diariodasleis.com.br/tabelas/ordenacoes/1-274-103-1451-04-05-38.pdf
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subjugar” (ELUF, 2007, p. 119). O pensamento de Eluf coaduna com o de Almeida (1998), 

quando aponta que as desigualdades de gênero suportam um desequilíbrio de poder, relegando 

às mulheres a violências letais. 

Na década de 1930, juntamente com alguns juristas que se opunham a esse tipo de tese, 

as feministas lutaram pelo fim da impunidade dos homens nesse tipo de crime. De acordo com 

a historiadora Susan Besse (1989), ao analisar a campanha contra os ditos “crimes passionais” 

na sociedade brasileira, entre as décadas de 1910 e 1930, demonstra que, somente em 1932, no 

Rio de Janeiro, cinco em cada sete assassinos de mulheres foram absolvidos de seus crimes. A 

autora conta, ainda, que a partir de diversas campanhas, seminários e livros publicados à época 

da mobilização das mulheres, as primeiras modificações puderam ser percebidas. E, em 1940, 

foi estabelecido um novo Código Penal em que se afirmava explicitamente, no Art. 24, que a 

emoção ou a paixão não excluem a responsabilidade penal do acusado (BRASIL, 1940). O que 

não foi bem aceito pelos advogados de defesa que, para escusarem os seus clientes das 

penalidades da lei, passaram a invocar um novo bordão, a legítima defesa da honra. 

Eluf (2007) afirma que a honra, na forma como passou a ser evocada nos tribunais, não 

existia de fato na lei, assim como não existia o crime passional. Essa honra tinha um sentido 

totalmente deturpado e referia-se ao comportamento sexual das mulheres, uma vez que a honra 

dos homens, na ideologia vigente, dizia depender do comportamento e da fidelidade das 

mulheres. Quando este homem tinha o “seu direito” violado, ele passa a “lavar a sua honra”, 

matando a mulher desonrosa. Entretanto, a autora denuncia que “os motivos que levam o 

criminoso passional a praticar o ato delituoso tem mais a ver com sentimentos de vingança, 

ódio, rancor, frustração sexual, vaidade ferida, narcisismo maligno, prepotência, egoísmo do 

que com o verdadeiro sentimento de honra” (p. 166). 

Corroborando com os pensamentos de Eluf (2007), a historiadora Noelia de Sousa 

(2010), explica que a honra a qual se referiam era a puramente masculina, desconsiderando a 

vida da mulher por esta ter violado o “código moral”. Ou seja, como a honra masculina era 

carregada pelas mulheres, em suas práticas sexuais e seu comportamento social, caso uma 

mulher “desonrasse” o seu esposo, mesmo que não vivesse mais com este, era punida com a 

própria vida, para que a honra manchada do homem fosse recuperada diante da sociedade. 

Nesses casos, o que estava em jogo eram os “bens maiores” como a família e a honorabilidade 

do lar. “Bens esses profundamente atingidos por um único comportamento feminino: a 

infidelidade. A infidelidade das mulheres solapava a base da sociedade: a família, a paternidade 
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garantida, a transmissão de bens e até a estabilidade do Estado, que se apoiava sobre tais 

fundamentos” (SOUSA N., 2010, p. 166). 

A partir dessa interpretação deturpada do conceito de honra, os advogados passaram a 

usar estratégias persuasivas para construir uma imagem imaculada dos assassinos e a condenar 

as vítimas pelo crime sofrido. Corrêa (1981) aponta que “ao contrário da argumentação utilizada 

na vigência do código anterior, quando se tentava comprovar a irresponsabilidade do criminoso 

passional, o que se fará agora será demonstrar que esse criminoso não oferece nenhum perigo 

para a sociedade” (p. 25). Esses homens eram apontados como homens de bem, cidadãos 

respeitáveis, honrados, que tiveram a má sorte de cometer um acidente em seu percurso de vida 

e uma vez que o homem recuperasse a sua honra manchada, a “loucura” passava, e este 

retornaria às suas condições normais. Estaria apto, novamente, a conviver em sociedade sem 

oferecer perigo para a mesma. Já as vítimas passaram a ter suas vidas totalmente investigadas 

e expostas nos julgamentos, nos quais nem podiam se defender. 

O adultério se tornou elemento indispensável nas argumentações da “legítima defesa da 

honra” utilizadas pelos advogados de defesa. O que, quase sempre, garantia a absolvição ou 

uma pena mínima aos uxoricidas. É importante ressaltar que o adultério só deixou de ser 

considerado crime em 2005, com a promulgação da lei 11.106, que revogou o Art. 240, do 

Decreto-Lei Nº 2.848/40, embora muitos casos que foram apontados como adultérios já 

tivessem ocorrido com a relação rompida (ALMEIDA, 1998). 

Percebendo que o assassinato de mulheres continuava praticamente impune e sob nova 

roupagem, as feministas se mobilizaram novamente para fazer valer o respeito ao seu direito à 

vida, e passaram a denunciar que os argumentos de “legítima defesa da honra” eram ilegais e 

ilegítimos (ALMEIDA, 1998), pois se baseavam num possível adultério da vítima, que já não 

era permitido ser punido com a morte. Sob a campanha “Quem ama não mata”, ao final da 

década de 1970, de modo a denunciar os casos de feminicídios que ocorriam na classe média11, 

as feministas iniciaram novas movimentações para o fim do extermínio das mulheres no 

ambiente privado e a sua naturalização e impunidade praticadas pela sociedade e pelo Estado.  

Durante a década de 1980 – que, como demonstramos anteriormente, foi uma década de 

grandes conquistas feministas em instrumentos de apoio para coibir a violência contra as 

mulheres –, as mobilizações serviram para denunciar o padrão recorrente na defesa dos 

homicidas, que utilizavam com sucesso o argumento de legítima defesa da honra ou da violenta 

                                                 
11 Esses assassinatos ganharam notoriedade na imprensa e na sociedade por ocorrerem nas classes mais 

altas do Brasil. 
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emoção que decorria da provocação da vítima (ALMEIDA, 1998), questionando o machismo 

que imperava no sistema judiciário, por ainda ter o entendimento de que a honra do 

marido/namorado/noivo dependia exclusivamente do comportamento sexual da mulher. 

Se a honra era um atributo masculino e a mulher era capaz de “manchá-la”, mesmo após 

o fim da relação, compreendia-se que a mulher era propriedade eterna do homem e a morte era 

merecida por estas provocadoras desonestas (ALMEIDA, 1998). Entretanto, o argumento de 

violação da honra do homem pela mulher ia de encontro ao que foi convencionado nos acordos 

de direitos humanos, que afirmava que não deveria haver desigualdade de tratamento entre 

homens e mulheres. A partir da pressão popular das feministas, passou-se a negar os argumentos 

de “honra”, e os promotores passaram a contra-argumentar que a honra é um atributo pessoal e 

não pode ser transferido para o réu. Corrêa (1981), descreve o entendimento de alguns juristas 

à época, que afirmavam: 

 

É preciso ponderar que a honra é um atributo que não pode passar da pessoa do réu, 

de sorte que fazê-la residir na fidelidade conjugal de sua esposa seria desmoralizar 

esse patrimônio espiritual, dando-lhe uma conceituação puramente sexual [...] o que 

a lei admite, nessa questão de honra, não é a pretendida defesa da honra do marido 

por ato de sua mulher, mas a defesa das pessoas da família do agente, quando vítimas 

de crimes contra os costumes” (ALMADA apud CORRÊA, 1981, p. 65) 

 

Ou seja, o que se punia, na realidade, não era o crime de assassinato e muito menos a 

defesa de uma honra manchada, mas a violação dos costumes, que ainda persistia no imaginário 

social, e jurídico, dos papeis de gênero historicamente estabelecidos. Aos poucos o 

entendimento jurídico foi modificando, embora a penalidade para os homens que assassinavam 

as mulheres ainda fosse pequena. Assim em 1990, após nova pressão popular, o assassinato de 

mulheres, com o emprego de práticas cruéis, motivo torpe e sem possibilidade de defesa da 

vítima, passou a ser caracterizado como crime qualificado, entrando no rol de crimes hediondos, 

por meio da Lei Nº 8.072/1990. Entretanto, essa qualificação dependia do entendimento dos 

promotores e juízes, e, por muitos ainda possuírem uma visão cultural machista da sociedade, 

acabavam deixando impunes, ou com penas reduzidas, boa parte dos feminicídios. 

Desse modo, o movimento feminista passou a exigir uma lei específica para punir os 

homicídios de mulheres praticados pelo fato de serem mulheres, uma legislação que 

demonstrasse o caráter misógino desses assassinatos. Como resultado, em 9 de março de 2015, 

foi aprovada a Lei Nº 13.104, conhecida como Lei do Feminicídio, que passou a prever o 

assassinato de mulheres como circunstância qualificadora do homicídio, passando a incluir o 

rol de crimes hediondos. A lei considera que o feminicídio é praticado “contra a mulher por 
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razões da condição de sexo feminino”, quando há “violência doméstica e familiar”, bem como 

o “menosprezo ou discriminação à condição de mulher” (BRASIL, 2015).  

Até chegar ao patamar de ser considerado crime de gênero no Brasil, o feminicídio 

passou por várias nomenclaturas e códigos penais. Entretanto, o que não mudou foi o seu caráter 

misógino advindo das diferenças sociais perpetuadas nas relações entre homens e mulheres. 

Desse modo, podemos considerar que o feminicídio é uma grave violação, de caráter 

intencional, dos direitos humanos das mulheres e de sua cidadania. É o fim de um continuum 

de violências praticada contra as mulheres com motivações misóginas, ou seja, em 

consequência do gênero feminino, cultivadas historicamente em nossa sociedade. O feminicídio 

é, ainda, um dos maiores obstáculos ao exercício da cidadania plena das mulheres. 

Partindo do entendimento de que o feminicídio é o assassinato de mulheres por serem 

mulheres, as pesquisadoras latino-americanas Ana Carcedo e Montserrat Sagot (2000), ao 

analisarem a realidade dos assassinatos de mulheres na Costa Rica, definem três formas para o 

feminicídio: íntimo, não íntimo e por conexão. 

O femicídio12 íntimo13 é aquele perpetrado por homens com quem a vítima possui ou 

possuía uma relação íntima, familiar ou de convivência. O femicídio não íntimo é praticado 

por homens com quem a vítima não possuía relações íntimas, familiares, de convivência ou 

qualquer tipo de afinidade a estes. Por fim, o femicídio por conexão refere-se aqueles que 

atingem mulheres e meninas “na linha de fogo” do assassinato de outra mulher. Normalmente 

são familiares, como mães, filhas, amigas ou qualquer mulher que tentara intervir no crime ou 

que foram pegas na ação do feminicida (CARCEDO e SAGOT, 2000) 

 Mais recentemente, em uma tentativa de simplificar as classificações do feminicídio, 

embora ampliando o entendimento das tipologias, Jackeline Romio (2017), classifica o crime 

em feminicídio direto e indireto. De acordo com a autora, o feminicídio indireto seriam as 

“mortes reprodutivas; violência sexual sistemática; mortes decorrentes das estratégias dos 

exércitos e grupos organizados para atemorizar e torturar população civil de mulheres em 

guerras e conflitos; mortes por feminicídio direto toleradas pelo Estado” (p. 71). Já o 

feminicídio direto envolveria as “mortes por agressão física, mortes envolvendo violência 

sexual, mortes envolvendo violência conjugal, doméstica ou familiar, mortes que envolvam 

tortura psicológica ou violência que incida na degradação do corpo físico da mulher” (p. 71). 

                                                 
12 As autoras preferem usar a tradução literal do conceito femicide, desenvolvido por Diana Russell. 
13 O femicídio íntimo já havia sido categorizado no Brasil por Suely Almeida, em 1998, embora a autora 

considerasse apenas os crimes realizados no contexto das relações amorosas. 
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Para além dessas duas classificações amplas, Romio (2017) desenvolveu três tipologias 

do feminicídio: o reprodutivo, o doméstico e o sexual. O feminicídio reprodutivo estaria 

vinculado “às políticas de controle do corpo e da sexualidade da mulher, cuja expressão mínima 

são as mortes por aborto”; o feminicídio doméstico, seria aquele resultante da “violência letal 

por agressão física contra a mulher no contexto domiciliar, conjugal ou familiar”; por fim, o 

feminicídio sexual, que seria a “violência letal por agressão física contra a mulher por meio 

sexual” (p. 71). 

Nesta pesquisa, a partir do corpus selecionado, observamos que o jornal O Popular 

divulga tanto casos de feminicídio íntimo, quanto o feminicídio por conexão, embora tenha-se 

uma prevalência do caráter doméstico nesses assassinatos. Também foi possível encontrar 

feminicídios sexuais, que, embora não sejam considerados como tal pela prática jornalística 

estudada, farão parte da análise, por serem classificados na literatura abordada. (Ver Capítulo 

4). 

 

1.4. OS DADOS DO FEMINICÍDIO NO BRASIL E EM GOIÁS 

 

“O mais claro sintoma da posição subalterna da mulher na sociedade brasileira se revela 

pela ausência de dados estatísticos sobre ela” já denunciava Eva Blay (2008, p. 25). A autora 

explica que dados que abordavam questões sobre a violência contra a mulher no País só 

começaram a ser divulgados efetivamente nos anos 2000. De fato, dados mais específicos sobre 

a violência praticada contra as mulheres passaram a ser divulgados após 2006, com a Lei Maria 

da Penha, que em seu Art. 8º, inciso II, propõe como uma das diretrizes para coibir a violência 

doméstica a “promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às conseqüências e à 

freqüência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados” 

(BRASIL, 2006). Esses dados serviriam para a criação de um banco nacional e unificado, 

apontando informações básicas, como idade e cor. Entretanto, ainda hoje, os dados são 

subnotificados ou não apresentam todas as informações necessárias, como a consideração de 

raça/cor, que seriam importantes para cobrar e implantar políticas públicas de proteção à 

mulher. 

A primeira publicação estatística sobre o homicídio de mulheres no Brasil foi lançada 

em 2012, seis anos após a Lei Maria da Penha, pelo sociólogo Julio Jacobo Waiselfisz, com o 

apoio do Centro Brasileiro de Estudos Latino-Americanos (CEBELA) e da Faculdade Latino-
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Americana de Ciências Sociais (FLACSO). Nesse estudo, o autor aponta que desde 1980 até 

2010, estima-se que foram assassinadas no País mais de 90 mil mulheres. Somente em 2010, 

contabilizou-se 4.465, o que posicionava o Brasil na 7ª colocação mundial entre os 84 países 

que mais assassinam mulheres no mundo. Goiás pousava na 9ª posição entre os estados mais 

violentos para mulheres, com uma taxa de 5,7 para cada 100 mil mulheres. 

Em 2015, foi publicado novo Mapa da Violência sobre o homicídio de mulheres no País. 

Dessa vez, com mais detalhes, como a distinção de morte entre mulheres brancas e negras. Esse 

mapa apontou que em 2013 ocorreram no País 4.762 assassinatos de mulheres, o que acarretou 

na recolocação do Brasil na escala mundial entre os países mais perigosos para mulheres, 

resultando na 5ª posição. Goiás também subiu no ranking para a 3ª colocação entre os estados 

brasileiros mais letais às mulheres, com uma taxa de 8,6, para 100 mil mulheres, em 2013, e 

um aumento de mais de 60,9% no período entre 2003 e 2013. Essa posição se mantém quando 

o estudo aponta as taxas de assassinatos de mulheres negras, de 10,2%, enquanto para mulheres 

brancas, o Estado é até 50% mais seguro, com uma taxa de 4,5%. 

Em 2016, o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) divulgou um relatório 

com estimativas corrigidas sobre o assassinato de mulheres. As correções foram realizadas a 

partir da redistribuição dos óbitos e aplicados fatores para a correção da mortalidade feminina, 

com o intuito de melhorar a cobertura e a qualidade dos dados. Com isso, o Instituto estima 

que, no período entre 2011 a 2013, ocorreram 17.581 óbitos de mulheres por agressões, o que 

corresponderia a uma taxa corrigida de 5,87 óbitos por 100 mil mulheres anualmente. A partir 

dessas correções, o estado de Goiás perduraria na 3ª posição, embora com uma taxa mais 

elevada, de 9,55 para cada 100 mil mulheres. Outro dado importante que essa pesquisa 

confirmou, que não havia sido apontado pelos estudos anteriores, é a constatação de que mais 

de um terço dos feminicídios ocorrem no final de semana, com uma taxa de 35,7%. 

Todas as três pesquisas apresentadas até aqui corroboram entre si sobre o fato de que o 

feminicídio íntimo é o mais presente no cotidiano das mulheres. Os homens que mais matam 

são ex-maridos ou atuais, amigos e conhecidos. As maiores vítimas são mulheres entre 15 e 49 

anos e as formas de violência mais empregadas são a física e a psicológica. O local mais 

violento para ser mulher continua sendo a rua, com mais de 50% das mortes. Todavia, a 

residência, incide em quase 1/3 dos assassinatos de mulheres, a maioria por violência doméstica 

e familiar, visto que, quase a totalidade dos feminicídios praticados nesse local, é perpetrado 

por alguém íntimo da vítima. O que demonstra que as mulheres não estão seguras nem nas ruas, 

nem no seu lar, quebrando o paradigma do “lar doce lar”, como local de segurança e abrigo. 
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Atualizando esses números, o Atlas da Violência 201914, que analisou as incidências da 

violência no País, entre os anos de 2007 e 2017, apontou um aumento expressivo de 30,7% no 

número de feminicídio no Brasil. Somente em 2017, foram registrados 4.936 assassinatos de 

mulheres, com a média de 13 feminicídios por dia. Goiás, nessa nova análise, caiu da 3ª para a 

5ª colocação, apresentando uma taxa de 7,6%. Entretanto apresentou aumento no número de 

feminicídio contra mulheres negras de 11,1%, enquanto o assassinato de brancas reduziu quase 

na mesma proporção, com uma queda de 11,9%. 

De acordo com o Monitor da Violência: Feminicídios no Brasil15, desenvolvido pelo 

Núcleo de Estudos da Violência da USP, em conjunto com o portal G1 e o Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública, houve um aumento desses números entre 2015 e 2019. Em 2015, o estado 

contabilizou 23 feminicídios e em 2019, foram 40 casos registrados, quase o dobro de 

assassinatos.  

Os assassinatos de mulheres negras apresentam números díspares em relação às 

mulheres brancas demonstrando que, embora o gênero seja uma categoria privilegiada na 

análise e discussão de feminicídios, não se pode ignorar que existem outras estruturas de poder 

que perpassam essas desigualdades, como as questões relacionadas a raça/cor e classe social, 

visto que, embora o feminicídio possa ter um significado semelhante para as mulheres, existem 

diferenças em relação às experiências sociais de cada uma. 

A essa interdependência denominou-se interseccionalidade, conceito desenvolvido por 

Kimberlé W. Crenshaw, em 1989, de modo a visibilizar as questões específicas enfrentadas 

pelas mulheres negras na sociedade, que além de enfrentar os preconceitos de gênero, também 

enfrentavam o racismo. A psicóloga mexicana Júlia Monarrez Fragoso (2002) alerta para a 

importância da análise política, social e econômica nos estudos sobre feminicídio, que muitas 

vezes só são mencionadas nas pesquisas, sem, de fato, serem analisadas. 

Embora os dados apresentados sejam alarmantes, eles ainda representam uma 

subnotificação dos números reais de feminicídio no País, já que muitos não são classificados 

como tal nos sistemas de saúde e nas delegacias. De acordo com Blay (2008) e Romio (2017), 

essa subnotificação resulta em desconhecimento sobre os números reais das mortes resultantes 

de violência de gênero, fator importante na criação e aplicação de ações que intentem reduzir a 

violência contra a mulher na sociedade brasileira.

                                                 
14 Produzido pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e pelo Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública (FBSP). 
15 O Monitor da Violência é um mapa que mostra as taxas de mulheres mortas em razões de gênero em 

cada estado brasileiro, desde 2015 e é atualizado anualmente. O site pode ser acessado em: 

http://especiais.g1.globo.com/monitor-da-violencia/2018/feminicidios-no-brasil/. 

http://especiais.g1.globo.com/monitor-da-violencia/2018/feminicidios-no-brasil/
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2. O JORNALISMO E O FEMINICÍDIO 

 

A partir da compreensão de que o jornalismo é um espaço de produção e reprodução de 

verdades, construindo sentidos e reforçando imaginários socias, a visibilidade proporcionada 

por ele, sobre determinados assuntos, torna-se estratégia crucial no debate sobre o feminicídio 

na sociedade. Entender como são construídas essas afirmações e reafirmações é primordial para 

apreender e analisar os sentidos discursivos intencionados por essa prática de apreensão da 

realidade.  

 

2.1. O JORNALÍSTICO E A VIOLÊNCIA 

 

O jornalismo, no século XIX, foi considerado o ‘quarto poder’ e teria como função 

social o papel de fiscalizar os outros três poderes vigentes, o executivo, legislativo e o judiciário. 

De modo a legitimar esse título, foi preciso desenvolver novas formas de agir, onde as notícias 

se transformaram em um instrumento em defesa da democracia contra os possíveis abusos 

estatais e seriam resultantes da opinião pública (TRAQUINA, 2005).  

Nessa mesma época, surgiram as notícias de cunho sensacionalista16, onde, com uma 

superexposição de relatos sobre crimes expostos detalhadamente, os jornais passaram a ter uma 

audiência cada vez maior. Nelson Traquina (2005) assinala que, embora o jornalismo fosse 

compreendido como “um serviço público em que as notícias são o alimento de que os cidadãos 

precisam para exercer o seu direito democrático” (p. 126), o que esse tipo de jornalismo oferecia 

era “uma velha receita das ‘notícias’” (p. 54), cujo conteúdo não era exposto para informar o 

cidadão, mas para vender e entreter o público de modo grotesco. 

Danilo Angrimani (1995), ao estudar sobre o jornalismo sensacionalista no Brasil, 

constata que, embora muitos jornais, não sejam considerados sensacionalistas socialmente por 

não fornecerem “lentes de aumento” para determinadas notícias, isso não quer dizer que estes 

não sejam violentos, pois, o que esse tipo de jornal faz, para o autor, é uma violência 

‘disfarçada’, velada, que pode ser encontrada “na crítica ferina, no editorial agressivo, no artigo 

emocional, na foto marcante, na reportagem denunciadora” (p. 57). É desse modo velado que 

muitas reportagens sobre o feminicídio se apresentam no jornal O Popular, como veremos no 

capítulo 4, por apresentar características básicas do jornalismo policialesco e sensacionalista, 

                                                 
16 Compreende-se como sensacionalistas as notícias sobre violência que apelam de modo extremado para o 

emocional do público, com narrativas que detalham o modo como a violência ocorreu, com imagens de cadáveres 

cheios de sangue, exposição da vítima em desrespeito aos seus direitos humanos. 



36 

 

 

 

como dramatização dos fatos, fontes primariamente jurídicas e discurso de prevalência 

moralista e emotivo.  

Essa forma de fazer jornalismo com um sensacionalismo velado é retratado na crença 

de que os jornalistas são imparciais em sua construção discursiva e apenas reportam os 

acontecimentos como de fato ocorreram. De acordo com Traquina (2005), essa falsa ilusão de 

imparcialidade garante ao jornalismo características de legitimação, de poder falar, e a 

credibilidade de que sempre fala a verdade, apontando os jornalistas como “simples mediadores 

que “reproduzem” o acontecimento na notícia” (p. 149).  

A neutralidade é um dos princípios do jornalismo que está vinculada à sua credibilidade, 

e juntamente com a imparcialidade, objetividade e a verdade constituem o ethos jornalístico17, 

que atuam advogando em sua a legitimação social. Para a comunicóloga Regina Lima (2010), 

a neutralidade midiática é uma espécie de anonimato, que implica a todos e a ninguém, “um 

espaço suscetível de assegurar o livre trânsito dos percursos, mantendo-os ao abrigo do controle 

que os grupos de pertença exercem sobre a livre circulação das pessoas” (p. 76). Um lugar que 

propicia ao jornalista “fugir” de sua responsabilidade enquanto produtor e emissor da notícia, 

como se este não interferisse na realidade social.  

Uma das escolas comunicacionais que vai aprofundar e questionar essa suposta 

neutralidade é a escola Norte-americana de Palo Alto, com a teoria dos Efeitos a Longo Prazo, 

que passa a analisar os processos comunicativos da mídia, indo além dos efeitos pontuais 

relacionados à exposição da mensagem, considerando a importância da imprensa como 

mediadora entre o público e uma realidade. Traquina (2005) aponta que os jornalistas são 

responsáveis pela escolha e construção das notícias e interferem na construção da realidade 

social e essa construção da realidade seria resultante de inúmeras interações entre poderes e 

instituições que se utilizam das notícias enquanto estratégias de comunicação como um recurso 

social. 

Surgem assim teorias como a agenda-setting e o gatekeeper, que evidenciam a 

capacidade que os meios de comunicação possuem de destacar ou não determinado assunto. A 

ideia principal dessas teorias é a de que o jornalismo não diz exatamente como o público deve 

pensar, mas sobre o que pensar (WOLF, 2006). Ou seja, os meios de comunicação interferem 

diretamente nas escolhas e veiculação de uma determinada representação de mundo, além de 

                                                 
17 O ethos jornalístico é algo que está só na autoimagem que o jornalismo faz de si mesmo e não se estende 

necessariamente à realidade. 
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possuírem a capacidade de direcionar a informação a partir de seu arcabouço cultural, ainda se 

nutrindo na sociedade a característica da imparcialidade e neutralidade do jornalismo.  

Mauro Wolf (2006) ressalta que para algo vir a ser notícia, deve-se obedecer a alguns 

critérios de noticiabilidade – conjunto de critérios de relevância que define o que será 

transformado em notícia –, e possuir valor-notícia – entendimento subjetivo que determina o 

valor de um acontecimento ou fato. Os valores notícia e os critérios de noticiabilidade permeiam 

todo o processo de produção da notícia até a sua veiculação para o público e esses processos 

estão fundamentados na percepção do newsmaking, que seria, basicamente, o domínio de 

técnicas objetivas para a produção da notícia. De acordo com Traquina (2008), esses critérios 

de noticiabilidade seriam o conjunto de valores-notícia que podem tornar ou não um 

acontecimento em algo noticiável. Ou seja, são os “óculos particulares” (p. 77) dos jornalistas 

para a construção e publicação das notícias e reportagens. Muniz Sodré (2009) afirma que, na 

prática, os valores que apontam a noticiabilidade de um acontecimento em um fato significativo 

que possa transformar-se em notícia, depende de alguns fatores como “o lugar do fato, do nível 

de reconhecimento social das pessoas envolvidas, das circunstancias da ocorrência, sua 

importância pública e da categoria editorial do meio de comunicação” (p. 21). 

De acordo com Gaye Tuchman (1999), os critérios de noticiabilidade garantem um 

caráter objetivo ao ritual de elaboração da notícia, nutrindo, assim, o ethos de neutralidade e 

credibilidade jornalística, características que se sustentam pela narração verídica do “real”, 

presente nos fatos significativos e demonstrados por evidências noticiosas como uma “verdade 

imparcial” à sociedade. Ainda que não se possa esquecer que o jornalista, para além desses 

critérios, carrega em si uma bagagem cultural própria, suas ideologias e crenças, que refletem 

o modo como a notícia é construída e passada ao público-cidadão. 

Essa “verdade”, presente no jornalismo, é uma verdade própria assumida pelo campo, 

situada historicamente na cultura profissional. Michel Foucault (2019) explica que a verdade 

varia em sentido, forma, objeto e referência, conforme a sociedade se modifica e os poderes se 

confrontam, e está circularmente ligada aos regimes de poder que a produzem e reforçam. Para 

ele, a verdade não seria possível existir fora do poder ou sem ele, visto que a depender de quem 

o exerce, pode ditar a sua verdade como lei e produzir o seu discurso verdadeiro que transmite, 

decide e reproduz efeitos de poder. O que nos remete ao conceito de “vontade de verdade”, 

desenvolvida pelo autor em 1970, que implica ao modo como “o saber é aplicado em uma 

sociedade, como é valorizado, distribuído, repartido e de certo modo atribuído” (FOUCAULT, 

1996, p. 17). 
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Para o filósofo, a vontade de verdade representa uma busca pelo discurso verdadeiro, 

que seria capaz de impor saber e poder, por meio de um sistema de exclusão. Apoiada por 

instituições mediadoras18 que se apropriam de um discurso e aplicam, distribuem e valorizam-

no como “verdadeiro”, essa vontade de verdade exerce um poder coercitivo sobre os demais 

saberes, de maneira que eles passam a buscar legitimidade e apoio no discurso verdadeiro, para 

justificar e fundamentar a sua prática social. Ou seja, saber e poder estão intimamente ligados 

e sua posição ideológica depende das disputas de forças do discurso.  

Poder, para Foucault (2019), é construído nas relações sociais e, embora, ninguém 

escape dessas relações de poder, que não estão vinculados apenas ao Estado e seus aparelhos 

ideológicos, todos estão em condições de disputá-lo. 

 

O poder deve ser analisado como algo que circula, ou melhor, como algo que só 

funciona em cadeia. Nunca está localizado aqui ou ali, nunca está nas mãos de alguns, 

nunca é apropriado como uma riqueza ou um bem. O poder funciona e se exerce em 

rede. Nas suas malhas, os indivíduos não só circulam, mas estão sempre em posição 

de exercer esse poder e de sofrer sua ação; nunca são o alvo inerte ou consentido do 

poder, são sempre centros de transmissão” (FOUCAULT, 2019, p. 284) 

 

Se o poder pode ser exercido por todos, o autor abre espaço, nessas relações, para as 

formas de resistência sociais e para a construção de um contrapoder societário nas instituições 

educacionais, cientificas, religiosas ou familiares, permitindo a criação de espaços de lutas e 

transformações que podem resultar modificações de saberes e discursos. 

O jornalismo, nesse ponto, como uma instituição mediadora, exerce o poder de 

disseminar saberes, por meio de discursos construídos. Sendo esses discursos, por excelência, 

lugares de produção de sentido, carregados de conhecimentos históricos e sociais, e que estão 

em constante disputa em torno do que é verdadeiro na sociedade, implica-se dizer “que todo 

discurso é ideológico e heterogêneo” (SODRÉ, 2009, p. 141), apreendendo-se, então, que os 

discursos hegemônicos podem mudar, conforme mudam as ideologias que detém o poder. 

Os saberes que compõem o discurso jornalístico são categorizados em saberes de 

conhecimento, oficiais e científicos, e saberes de crença, que constroem as representações 

sociais que estão ligadas ao imaginário social, de acordo com Patrick Charaudeau (2012). Essas 

construções, embora subjetivas a cada grupo a qual estão inseridas, carregam valor e efeito de 

verdade, capazes de firmar-se na ancoragem social e individual. 

                                                 
18 Muniz Sodré (2009) utiliza o termo instituições mediadoras para referir-se às instituições de poder 

simbólico, como a escola, a família, a igreja, a mídia. 
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Charaudeau (2012) faz uma distinção entre o que seja valor de verdade e efeito de 

verdade. De acordo com ele, o valor de verdade é alcançado com auxílio de instrumentação 

científica para construir explicações sobre como organiza as sociedades, que “pode definir-se 

como um conjunto de técnicas de saber dizer, de saber comentar o mundo” (p. 49). Já o efeito 

de verdade está mais para o lado da crença, daquilo que se “crê ser verdade”. É subjetivo, pois 

se baseia na convicção e em um saber de opinião que rege a relação do sujeito com o mundo. 

“O efeito de verdade não existe, pois, fora de um dispositivo enunciativo de influência 

psicossocial, no qual cada um dos parceiros da troca verbal tenta fazer com que o outro dê sua 

adesão a seu universo de pensamento” (idem). É a credibilidade dada a quem “fala”, que garante 

o efeito de verdade.  

No discurso jornalístico, os efeitos de verdade estão intimamente relacionados aos 

princípios do campo já mencionados, como a credibilidade, a verdade e a universalidade, que 

garantem status ao jornalismo como “portador da verdade”. Segundo Charaudeau (2012, p. 63), 

“informar é possuir um saber que o outro ignora (“saber”), ter a aptidão que permite transmiti-

lo a esse outro (“poder dizer”), ser legitimado nessa atividade de transmissão (“poder de 

dizer”)”. Desse modo, o autor considera que a mídia detém poder social, capaz de influenciar 

como a sociedade passa a percebe a própria realidade, a organização social e a sua representação 

do mundo por meio da construção de sentidos. Já a maneira pela qual o discurso jornalístico se 

organiza, de acordo com Regina Lima (2010), perpassa pela apropriação de várias construções 

discursivas que servem para legitimar socialmente o seu próprio discurso, ou seja, é a 

apropriação dos discursos externos que confirmam a construção dos discursos internos. 

O discurso jornalístico sobre o feminicídio é composto por vários outros discursos que 

contribuem para o modo como a violência contra as mulheres é vista na sociedade. Os principais 

discursos externos que compõem as reportagens analisadas, como veremos no capítulo 4, são: 

o discurso jurídico, o discurso machista e o discurso sociocultural. 

A partir dos estudos do jornalismo e da produção de notícias de violência, a 

pesquisadora Alda Costa (2011) constata que existem “modelos midiáticos do espetáculo”, 

onde a morte, assaltos, o tráfico de drogas e demais formas de violências são vendidos como 

parte do cotidiano social entre pessoas boas e pessoas más, tratando as narrativas de maneira 

maniqueísta, onde há sempre o bom, o trabalhador, e o mau, o criminoso, que se morre, é porque 

merecia morrer. Embora haja uma separação do discurso em formato maniqueísta nas notícias 

sobre violência, não há, de fato, uma preocupação real sobre o acontecido. Ou seja, o crime não 
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interessa tanto quanto as especificidades que rondam o fato, como alguma informação peculiar 

sobre a vida dos envolvidos, o tempo e o espaço onde ocorreu, individualizando a violência. 

É o que alertam Edísio Ferreira e Kátia Medeiros (2005), ao analisarem a 

despersonificação e os abusos jornalísticos às vítimas de homicídio. O autor e a autora apontam 

que a falta de contextualização dos motivos que levaram àquele fato corrobora para uma 

banalização da violência e uma padronização da denúncia, que cria estigmas sobre quais crimes 

são praticados, onde e por quem. Segundo Ferreira e Medeiros (2005), a contribuição 

jornalística para a banalização do crime “é dada pela inação crítica que é necessária como 

justificativa de uma pretensa naturalidade na aceitação da existência em uma mesma sociedade 

de dois mundos, o da ordem e o da desordem” (p. 25). Corroborando com Edísio e Kátia, 

Belarmino Costa (2002) explica que grande parte dessa falta de aprofundamento nas notícias 

de violência é uma “compulsão pela novidade informativa”, onde tudo deve fluir rapidamente 

e repetitivamente nos mais variados canais e meios. 

De acordo com o autor, essa avidez informacional acaba comprometendo de tal modo a 

sensibilidade dos sujeitos receptores, que acarreta numa banalização da violência, onde este, 

passa a naturalizar o trágico, a miséria e a dor. A partir de uma repetição contínua dessa 

exposição de tragédias, pode acabar por “amortizar” a capacidade do ser humano de se indignar 

com a violência e contribui para a sua banalização (COSTA. B, 2002), ou seja, o sentido passa 

a ser construído dia após dia, com a repetição do fato até ser encarado como algo normal. 

Entretanto, é importante salientar que os efeitos que uma notícia remete à sociedade 

dependem das circunstancias sócio-simbólicas que estão presentes nos seus sujeitos receptores, 

porque estes, por sua vez, a partir de seus próprios saberes, imaginários e ancoragens, 

remanejam-no e reproduzem em novos sentidos. Ao falar sobre os efeitos de uma notícia na 

sociedade, Jorge Pedro de Sousa (2005) afirma que eles vão depender da capacidade perceptiva 

de sentidos de quem a consome, da personalidade, estruturas mentais, experiências, da sua 

“mundividade”. Também dos meios pelos quais a notícia foi difundida, respeitando as 

condições físicas dessa recepção, à ideologia, à cultura e, inclusive, a própria história, de tal 

modo que nenhum efeito de sentido é imediato, pois quem recebe, a partir de sua compreensão, 

pode interpretar de maneiras diversas. 

As estratégias desenvolvidas para captar os sentidos e direcionar os interesses dos 

receptores usados pelo jornalismo são os mais diversos, desde a identificação do acontecimento 

à seleção das fontes, a linguagem aplicada e as diversas estratégias visuais e sonoras na 
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construção da notícia e reportagem. Além dos discursos produzidos pelo jornal, que são 

carregados de conhecimentos sócio-históricos já ancorados e apreendidos socialmente. 

 

2.2. O PERCURSO DO FEMINICÍDIO NO JORNALISMO: DA CAÇA ÀS BRUXAS À 

ELOÁ PIMENTEL 

 

O assassinato das mulheres, por serem mulheres, recebeu, ao longo do tempo, diversas 

nomenclaturas, como caça às bruxas, crimes de paixão, crimes de lavagem da honra, crime 

passional e, atualmente, feminicídio. O jornalismo sempre teve papel basilar na divulgação de 

notícias e denúncias da violência contra a mulher, atualmente muito mais em voga no 

jornalismo brasileiro. Os discursos, como afirma Foucault (2019), tendem a ser ancorados 

historicamente, desse modo, um mesmo enunciado pode ter vários sentidos com o passar dos 

anos. 

Durante a caça às bruxas, nos séculos XVI e XVII, na Europa Ocidental, a imprensa 

teve papel fundamental na perseguição às mulheres. A historiadora Silvia Federici (2017) conta 

que ao propagar notícias e imagens com o intuito de alarmar a população sobre os perigos 

representados pelas bruxas, reproduzindo o discurso ideológico do Estado e, principalmente, 

da Igreja, a imprensa reforçava a imagem de “bruxas” maléficas, que assassinavam crianças, 

para sugar o sangue destas; cortar as suas carnes para fabricar poções mágicas, e, ainda, 

destruíam gados e cultivos, causando a morte de seus vizinhos apenas com olhares e palavras 

sussurradas, além de várias outras abominações. 

Em face dessas acusações, “centenas de milhares de mulheres foram julgadas, 

torturadas, queimadas vivas ou enforcadas, acusadas de ter vendido seu corpo e alma ao 

demônio e, por meios mágicos” (FEDERICI, 2017, p. 308), principalmente as mulheres 

solteiras, viúvas, idosas e mais pobres. Esse foi um dos maiores massacres autorizado pelo 

Estado aos quais as mulheres foram acometidas e que Marriane Hester (1992) denominou 

“feminicídio encoberto historicamente”, pois a maioria dos livros de História prefere 

pormenorizar o ocorrido, como algo provocado pelas próprias mulheres, à época, por decidirem 

romper com as regras sociais vigentes. 

Passados alguns séculos, as mulheres continuavam subjugadas à autorização simbólica 

do Estado para as suas mortes. O jornalismo continuava atuando na propagação da ideologia 

vigente, sem questioná-la, exercendo um papel positivista de educar a sociedade e reforçando 

as regras sociais. No início do século XX, por volta das décadas de 1910 e 1930, quando as 
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mulheres passam a denunciar a tolerância da Justiça e da sociedade aos chamados “crimes de 

paixão” – crimes cometidos durante ou após uma relação amorosa –, uma parte do jornalismo 

se posicionou contra as feministas, alegando que elas queriam desmoralizar a sociedade 

(CORREA, 1981). Outra parte apoiava veementemente a mudança em relação a essa “coleção 

assustadora de massacres”, uma “epidemia” de assassinatos de mulheres, como denunciava, por 

exemplo, a Revista Feminina (BESSE, 1989). 

Ainda que os “crimes de paixão” tivessem sido enquadrados pelo código penal vigente, 

eles continuaram ancorados no imaginário social, visto que os jornais da época continuavam a 

noticiar assassinatos de mulheres como crimes de amor. Com esse “respaldo” social, e jurídico, 

os assassinatos continuavam sendo cometidos com a garantia da impunidade. Entretanto, ao 

final da década de 1970, o assassinato da “Pantera de Minas”, Ângela Diniz, por Doca Street, 

tomou as páginas dos jornais. 

Em 30 de dezembro de 1976, Raul Fernando do Amaral Street, mais conhecido como 

“Doca Street”, assassinou a milionária Ângela Diniz, com quatro tiros no rosto, na cidade de 

Cabo Frio, no Rio de Janeiro. O assassino a matou porque ela se recusou a continuar sujeitando-

se a um relacionamento violento, com excessos de ciúmes e agressões, e o expulsou da casa 

onde passavam as férias de verão. O homem, por não aceitar que a mulher tivesse o direito de 

seguir sozinha, julgou-se no direito de retirar-lhe a vida. “O crime da praia dos Ossos”, como 

ficou conhecido o caso, teve grande repercussão midiática nacional e internacional. 

A Folha de São Paulo, em 1 de janeiro de 1977, página 23, publicou uma reportagem 

sobre o ocorrido intitulada Angela, o final trágico da “pantera mineira”. A matéria apresenta 

o contexto do relacionamento do casal e usa os testemunhos de familiares para construir uma 

imagem boa do assassino, sob as falas de descrença de que Doca pudesse ter uma atitude dessas, 

pois demonstrava ser um rapaz simpático que se dera bem com a família da vítima. O jornal 

não questiona os motivos do assassinato e nem contextualiza a violência e o assassinato de 

mulheres que ocorriam recorrentemente àquela época, mas traz, em seu emaranhado textual, 

uma construção suspeita da vítima, quando especula o seu envolvimento com drogas, bem 

como, apresenta toda a vida pregressa de Ângela, como o divórcio, que não era bem recebido à 

época e o envolvimento dela no sequestro da própria filha, que foi veementemente condenado 

pela imprensa. O discurso do jornal formatava-se com o pensamento social à época, a mulher, 

que se desvirtuara dos papeis estabelecidos socialmente, encontrara o fim “natural”. 

No dia 18 de outubro de 1979, o jornal, novamente, publicou reportagem sobre o caso, 

agora para falar sobre o júri, Julgamento começa com um show, onde especula que o acusado 
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deveria ser condenado e a justiça não deveria acatar os pedidos de “defesa da honra”, mesmo 

que o histórico de vida da vítima fosse muito negativo. Ao lado da reportagem, há também o 

artigo Os que amam e matam, assinado por Paulo Duarte, que aponta o assassino passional, 

assim como os estupradores e os infanticidas, como enfermo que “deve ser diagnosticado e 

tratado jamais castigado ou a vítima de uma vingança coletiva e privada” e que “a paixão e o 

ciúme podem levar um homem, moço ou idoso, a destruir o próprio objeto do seu grande amor” 

(FOLHA, nº 71.02, 18/10/1979, p. 18). O assassinato de Ângela virou um espetáculo e a 

ideologia predominante nas páginas do jornal era a de que o assassino não podia responder por 

seus atos, visto que estava “doente” de amor.  

O julgamento ocorreu quase três anos após o ocorrido e o advogado de defesa, durante 

o júri, transformou Doca Street em vítima da própria assassinada (ELUF, 2007). No discurso 

do advogado, Ângela foi chamada de “mulher fatal”, “Vênus lasciva” e a “mulher de escarlate 

de que fala o Apocalipse, prostituta de alto luxo da Babilônia, que pisava corações e com suas 

garras de pantera arranhou os homens que passaram por sua vida”19. 

Com esse discurso construído para mostrar a imagem de um homem apaixonado que 

matou por amor e para defender a “sua honra” manchada pela mulher cruel que o “abandonou”, 

o julgamento de Doca Street finalizou com a condenação da vítima e a absolvição do réu, que 

ficou em liberdade ao receber a penalidade de dois anos de prisão. De acordo com Eluf (2007), 

Doca foi beneficiado pelo sursis, que ocorria quando um crime que recebia menos de 2 anos de 

prisão era considerado crime de pequenas causas e podia ser convertido em pagamento de cesta 

básica. Almeida (1998) argumenta que o grande problema das questões que envolvem a 

violência doméstica e o feminicídio é que eles são considerados problemas familiares, de 

natureza privada. Muito desse pensamento repousa até hoje e tem ancoragem social. 

O resultado desse julgamento movimentou mais uma vez a pressão popular feminina 

para que se efetivasse um novo julgamento, e dessa vez com a condenação do réu. Muitos 

jornalistas se posicionaram contra o movimento das mulheres e os direitos humanos destas, 

acusando-as de “pré-condenar o réu”, como foi o caso do jornalista Carlos Heitor Cony, que 

escrevia para a revista Gente, e defendeu, de todas as maneiras, o réu com o discurso de que era 

uma briga de amantes e que o crime passional deveria ser absolvido, pois “a chamada privação 

de sentidos provocada pela paixão pode fazer do mais cordial dos homens um assassino” e que 

“ela sabia”, por exemplo, que um dia um de seus amantes seria mais homem do que os outros e 

                                                 
19 O discurso proferido por Evandro Lins e Silva pode ser acessado na página da OAB/SP, através do link: 

http://www.oabsp.org.br/sobre-oabsp/grandes-causas/o-caso-doca-street. E em seu livro “A defesa tem a palavra”, 

publicado em 1991, onde ensina jovens advogados a como defender assassinos confessos.  

http://www.oabsp.org.br/sobre-oabsp/grandes-causas/o-caso-doca-street
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lhe daria o castigo – ou a vingança – que ela buscava, inconscientemente, ao longo de sua 

estranha aventura feita de amor, delírio e vazio” (CONY apud BLAY, 2008, p. 47. Grifo nosso). 

A fala do jornalista nos remete, mais uma vez, aos papeis de gênero estabelecidos 

socialmente, repousando uma dupla moral sexual, uma libertina para os homens e outra casta 

para as mulheres, e as que ousavam infligir essa moral, deveriam ser “castigadas” ou sofrer com 

a “vingança” masculina, que não era considerada crime socialmente, já que era consagrado nos 

valores sociais em defesa da moral familiar e cristã. Além disso, reforça os papeis de gênero de 

que a mulher devesse fidelidade ao homem, mesmo que a relação não mais existisse, e que as 

questões que envolvem a violência contra a mulher, a violência doméstica e o feminicídio sejam 

encaradas como problemas familiares, de natureza privada. 

Com um artigo publicado na Folha de São Paulo, no dia seguinte ao julgamento de Doca 

Street, O crime de ser mulher, Maria Carneiro da Cunha, denuncia como os papeis de gênero 

estabelecidos na sociedade permitia que as mulheres fossem assassinadas e seus algozes 

saíssem impunes desse crime. A partir do argumento de que “a pena conseguida por “Doca” 

Street torna evidente a tolerância da sociedade para quem mata a companheira”, Cunha traz à 

luz do debate os modelos consagrados de comportamentos e exigências feitas às mulheres, e 

como a sociedade, junto com a justiça (que deveria protegê-las), condena o gênero feminino 

que desvia desses padrões e as pune como vingança. 

A partir dessas denúncias, cada vez mais frequentes nos jornais e na sociedade, a 

campanha das mulheres ganhava força e foi, também, nesse momento que o jornalismo passou 

a utilizar a expressão “violência contra a mulher” para denunciar os abusos sofridos pelas 

mulheres por seus companheiros (BLAY, 2008). A pauta das feministas e a mobilização social 

e as críticas de parte da imprensa, levou Doca Street a um segundo julgamento e, dessa vez, o 

assassino foi condenado por homicídio doloso, com intenção de matar, e recebeu a penalidade 

de 15 anos de prisão. 

As movimentações que envolveram o caso de Ângela Diniz foram de suma importância 

para a conquista de mais direitos pelas mulheres na década de 1980, como o Código Civil que 

passou a englobar o termo “violência contra a mulher” em sua redação, e também passou a ser 

o termo oficial utilizado pelo jornalismo nas páginas dos jornais (BLAY, 2008). 

Em 1981, outro crime chocou a sociedade brasileira. O famoso cantor goiano, Lindomar 

Castilho, assassinou sua ex-esposa, a cantora Eliane de Grammont, enquanto ela se apresentava 

em um bar da capital paulista. Em estado de embriaguez, o cantor disparou cinco tiros contra a 

cantora e um deles atingiu o violinista Carlos Randal, primo de Lindomar, que tocava com 
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Eliane naquela noite. O caso ganhou grandes proporções na imprensa nacional, por se tratar de 

pessoas notórias, conhecidas e estimadas pelo público. 

Lindomar era ciumento, violento, possessivo e controlador. Eliane, durante o 

casamento, fora espancada várias vezes e parou de cantar por ordens do marido. À época de sua 

morte, havia conseguido o desquite formal e voltado a cantar na noite. O cantor-assassino 

alegou que tinha certeza de que a esposa tinha um caso com o primo e, por isso, a matou. 

Lindomar foi denunciado por homicídio qualificado por motivo fútil e emprego de recursos que 

impossibilitou a defesa da vítima. A defesa recorreu e o Tribunal de Justiça de São Paulo, e 

afastou a qualificadora de motivo fútil, pois, na interpretação do desembargador que atendeu o 

caso, “o ciúme, fonte de paixão, não pode ser considerado motivo fútil”. Assim, mais uma vez, 

a paixão e o ciúmes foram escusados pela Justiça, que, com uma interpretação machista, 

compreendeu que a vítima motivou o seu próprio assassinato (ELUF, 2007). 

A Folha de São Paulo divulgou o crime desde o seu acontecimento até o julgamento do 

réu. Na reportagem intitulada Defesa pede relaxamento da prisão de Lindomar, o jornal 

questiona o posicionamento da justiça, que estava aceitando, mais uma vez, o assassinato de 

uma mulher com o argumento de “violenta emoção” e “defesa da honra”. A Folha, inclusive, 

abre um tópico na matéria chamado “valores sociais” para demonstrar que os comportamentos 

estavam mudando e que, desde o assassinato de Ângela Diniz por Doca Street, que refletiram 

nos valores presentes na sociedade, esses valores moralistas deveriam mudar (FOLHA, nº 

72.34, 2/4/1981, p. 17). 

De acordo com Eluf (2007), o advogado contratado pela família de Eliane, Márcio 

Tomaz Bastos, em entrevista à Folha de São Paulo, em 1984, declarou que os tempos haviam 

mudado e que crimes como esse não eram mais aceitáveis na sociedade. “É o chamado falso 

crime passional. Lindomar se dizia apaixonado e traído pela mulher, mas eles já estavam 

separados há um ano. Foi um crime premeditado. Quando Lindomar entrou naquele bar, ele 

entrou para fuzilar Eliane” (BASTOS apud ELUF, 2007, p. 79). 

Ao abrir espaço para falas que traziam uma contextualização social, além de 

questionamentos sobre o posicionamento jurídico que não estava acompanhando as mudanças 

sociais, é perceptível que as movimentações das mulheres tiveram resultados positivos acerca 

do posicionamento do jornal, que passou a modificar o seu discurso e abranger, em maior grau, 

uma crítica social às violências praticadas contra a mulheres. Os desdobramentos do assassinato 

de Eliane, bem como os que viriam a ocorrer depois, demonstram que o jornalismo tende a 

acompanhar as mudanças sociais ocorridas a partir das mobilizações feita pelas mulheres, pois 
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passaram a pautar e problematizar as várias formas de violência contra a mulher como interesse 

público, contrariando o senso comum que aceitava o feminicídio como um padrão cultural 

natural. 

Assim como a imprensa não naturalizou o assassinado de Eliane de Grammont, a justiça 

cumpriu o seu papel jurídico em defesa das mulheres e condenou Lindomar a mais de 12 anos 

de reclusão por homicídio qualificado pelo meio que impossibilitou a defesa da vítima, em 

1984. A tese da defesa de “violenta emoção” não foi aceita. Os tempos realmente estavam 

mudando. 

Entretanto, passadas mais de duas décadas do caso Eliane Grammont, os crimes contra 

as mulheres continuavam ocorrendo e estampando as páginas dos jornais, ainda sem muito 

aprofundamento nas causas que motivavam tais violências. Embora muitos tenham mudado o 

seu posicionamento sobre os contextos que levavam ao crime, outros continuaram insistindo na 

tese do “crime passional”, o crime cometido “por amor”. 

Outro exemplo da exploração do jornalismo ao insistir no crime de feminicídio como 

crime passional ocorreu em 13 de outubro de 2008, quando duas jovens de apenas 15 anos 

foram feitas reféns, em Santo André, na região do ABC, na grande São Paulo, por Lindemberg 

Alves, um homem de 21 anos, armado, que “não aceitava o fim do relacionamento” com uma 

delas. O “Caso Eloá” como ficou conhecido, foi o mais longo da história brasileira a ser 

avidamente repercutido pela imprensa, quebrando os protocolos de segurança que demanda que 

esses casos só podem ser divulgados após resolvidos, para que não haja nenhuma interferência. 

Várias emissoras brasileiras como a Rede TV, Rede Globo, Rede Record, Rede 

Bandeirantes e TV Cultura, assim como sites na internet e os jornais impressos repercutiram o 

caso. Alguns chegaram a entrevistar, por telefone, a vítima e o próprio sequestrador. A imagem 

que foi vendida ao público foi, mais uma vez, a do “crime por amor”, visto que Lindemberg foi 

retratado como “um jovem apaixonado” que lutava pelo seu objeto de desejo e paixão. Parte da 

sociedade e muitos especialistas, inclusive, chegaram a torcer para que o “casal” retomasse o 

namoro. Eloá também foi responsabilizada por aquilo que lhe estava ocorrendo, pois, em vários 

momentos, os jornais enfatizavam que ela tinha se recusado a falar com o sequestrador quando 

este havia pedido várias vezes, antes do sequestro. Um advogado, convidado ao programa A 

tarde é sua, no primeiro dia do cárcere, comentou: 
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“Eu sou muito otimista, né. Eu espero que isso termine em pizza, em um casamento 

futuro entre ele e a namorada apaixonada dele. Ele tá passando por uma fase 

momentânea, ele tem motivação de viver. Um rapaz jovem, quando se apaixona, 

muitas vezes ele se desequilibra, mas isso vai terminar realmente em final feliz, graças 

a Deus, tenho plena certeza e convicção disso” (REDE TV, 2008)20.  

 

Contudo, o desejo do advogado não se concretizou. Ao contrário, a falta de ética 

jornalística, bem como o mau planejamento da própria polícia no caso, caminhou para um 

destino trágico. Após 100 horas de cárcere privado, Eloá Pimentel foi morta com dois tiros pelo 

ex-namorado, um na virilha e outro no rosto. Os jornais lamentaram o ocorrido e mais uma vez 

classificaram o fato como “crime passional”.21 

O caso Eloá chocou o País. E foi nesse momento que a palavra feminicídio foi utilizada 

pela primeira vez na imprensa brasileira, em outubro de 2008, em um artigo escrito por Maria 

Dolores de Brito Mota e Maria da Penha Maia Fernandes, para a Revista Fórum, em outubro 

de 2008, intitulado Feminicídio ao vivo: o que nos clama Eloá22. No artigo de opinião, as 

autoras conceituam o crime como feminicídio, apontam alguns dados estatísticos sobre os 

assassinatos de mulheres em situações correlatas, e cobram uma legislação que tipificasse e 

desse providências para casos como aquele. Para as autoras, “o feminicídio é um crime de 

poder, é um crime político. Juridicamente, é um crime hediondo, triplamente qualificado: 

motivo fútil, sem condições de defesa da vítima, premeditado” (MOTA e FERNANDES, 2008). 

O caso Eloá foi importante para impulsionar os debates sobre feminicídio no País, 

principalmente pelos movimentos de mulheres, para o estabelecimento de uma legislação que 

versasse especificamente sobre o assassinato desse gênero. Foi somente em 2013 que começou 

a tramitar no Congresso Nacional o projeto de Lei do Feminicídio, após a exposição dos altos 

índices de assassinatos de mulheres no Brasil e no mundo. O crime foi instituído como uma 

instância qualificadora do homicídio, inserindo-se no rol dos crimes hediondos. 

Considera-se que a legislação específica foi um avanço no reconhecimento das 

diferenciações sociais e culturais enfrentadas pelas mulheres. É um marco no combate à 

violação dos direitos humanos das mulheres e no avanço da cidadania. Entretanto, ainda há 

muito que avançar, visto que a problemática do feminicídio, além de jurídico e social, é também 

histórico e cultural. E o jornalismo tem papel fundamental na defesa desses direitos alcançados 

                                                 
20 Trecho extraído da fala de um advogado que deu entrevista ao Programa A tarde é Sua, na Rede TV. 

Esse recorte está no documentário Quem matou Eloá? 
21 A abordagem jornalística pode ser melhor observada no documentário “Quem matou Eloá?”, da diretora 

Lívia Perez, lançado em 2015. O documentário pode ser acessado em: http://doctela.com.br/tv/quem-matou-eloa/ 
22 O artigo pode ser acessado na íntegra em: https://revistaforum.com.br/noticias-

/opiniao_feminicidio_ao_vivo_o_que_nos_clama_eloa/ 

http://doctela.com.br/tv/quem-matou-eloa/
https://revistaforum.com.br/noticias-/opiniao_feminicidio_ao_vivo_o_que_nos_clama_eloa/
https://revistaforum.com.br/noticias-/opiniao_feminicidio_ao_vivo_o_que_nos_clama_eloa/
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ao longo da história, a partir de pressões para que eles sejam garantidos e respeitados por todas 

as esferas sociais. 

Todavia, estudos realizados desde a década de 1990 revelam que a imprensa tem seguido 

um padrão de cobertura, nos moldes da década de 1930, com a tese de “crime passional”. 

Embora algumas abordagens tenham mudado, a partir da promulgação de leis em defesa da 

mulher, como a Lei Maria da Penha e a Lei do Feminicídio, em sua maioria, os assassinatos 

ainda têm sido demonstrados como casos individualizados e descontextualizados socialmente. 

Ao estudar a violência contra mulheres no Correio Brasiliense, O Globo e Folha de São 

Paulo, principais jornais impressos do País, entre 1995 e 1997, Adriana Lopes (1999) constatou 

que, a depender de quem praticou o crime, a imprensa apresenta um discurso enviesado, 

construído de modo a privilegiar o sujeito criminoso, manipulando os sentidos por meio de 

estratégias discursivas como diagramação, fotos e títulos. Se os acusados apresentam posição 

econômica privilegiada ou alto grau de reconhecimento social, estes são “perdoados” pelo 

jornal, enquanto as mulheres são relegadas a segundo plano na escala discursiva. Os sentidos 

construídos nos discursos são de homens que “erraram ou pecaram”, enquanto as mulheres 

foram culpabilizadas pelas violências sofridas, mesmo que uma delas tenha sido uma criança 

de 9 anos. 

Outra pesquisa, dessa vez realizada por Eva Blay (2008), investigou em Boletins de 

Ocorrência, Processos Criminais e jornais impressos, tentativas e homicídios consumados 

contra as mulheres, de todas as faixas etárias, entre os anos de 1991 a 2000, na cidade de São 

Paulo, e percebeu que, embora a temática do assassinato de mulheres estivesse na ordem do dia 

da sociedade, os discursos machistas sobre a violência doméstica prevalecia nos sistemas 

mediadores de justiça e de difusão. A autora denuncia que os direitos humanos das mulheres 

continuam sendo desprezados pelo sistema judicial e pela imprensa e propõe que políticas 

públicas sejam pensadas a partir da transversalidade de gênero, visando a equidade entre 

homens e mulheres, como caminho para alterar os caminhos das violências praticadas contra as 

mulheres no País. 

Em 2011, uma pesquisa23 realizada em 16 jornais do Brasil, sobre as tendências da 

cobertura jornalística ao divulgar notícias de violência contra a mulher, a jornalista Marisa 

Sanematsu constatou que tanto os jornais nacionais, quanto os regionais dedicam um espaço 

considerável sobre a temática em suas páginas, contudo, abordam a violência como um 

                                                 
23 A pesquisa completa pode ser acessada em: https://www.andi.org.br/publicacao/imprensa-e-agenda-

de-direitos-das-mulheres-uma-analise-das-tendencias-da-cobertura. 

https://www.andi.org.br/publicacao/imprensa-e-agenda-de-direitos-das-mulheres-uma-analise-das-tendencias-da-cobertura
https://www.andi.org.br/publicacao/imprensa-e-agenda-de-direitos-das-mulheres-uma-analise-das-tendencias-da-cobertura
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acontecimento policial. A autora observou que os jornais tendem a individualizar o crime, 

construindo discursos esvaziados que carecem de aprofundamento e problematização dos 

contextos que envolvem a violência contra a mulher. Além disso, o conteúdo midiático não 

aborda questões relacionadas às políticas de prevenção da violência e os sistemas de 

acolhimento das vítimas, muito menos fazem referência a leis e convenções políticas e sociais 

que estabelecem e exigem o respeito aos direitos humanos e à cidadania das mulheres. Para a 

jornalista, os dados demonstram que “a imprensa não tem contribuído para levantar um debate 

sério sobre as omissões e deficiências das políticas públicas para proteger e atender as mulheres 

que passam por situações de violência” (SANEMATSU, 2011, p. 76), visto que o 

aprofundamento dessas questões poderia levantar debates sociais acerca dos direitos das 

mulheres na sociedade. 

Mais recentemente, Jéssica Nazareth (2019) descobriu que a imprensa apresenta um 

padrão na cobertura e narração de crimes de grande repercussão nacional. Ao analisar os casos 

de Ângela Diniz (1970), Eliane de Grammont (1980), Daniella Perez24 (1990); Sandra 

Gomide25 (2000) e Eliza  Samudio26 (2010), publicadas pelo jornal Folha de São Paulo, 

identificou que, na ampla cobertura da imprensa dada aos casos, há sempre disputa entre duas 

narrativas paradoxais: o julgamento moral das vítimas, que ocorre por meio da abordagem de 

crime passional e defesa da honra, ambas construídas ao longo da história e persistente até hoje; 

e a denúncia dos acusados, que já vem carregada de juízos de valor, onde se exige que se realize 

a punibilidade eficaz dos acusados. 

Nazareth (2019) concluiu que, devido a amplitude jornalística dada aos casos, os 

assassinos foram condenados num ritmo anormal para a justiça que costuma ser morosa em 

casos de feminicídios que não ganham enormes proporções midiáticas, configurando um padrão 

de punibilidade que corresponde aos clamores “sociais”. Todavia, também apresenta uma 

                                                 
24 Daniella Perez, atriz de 22 anos, filha da novelista Glória Perez, foi assassinada, em 1992, no Rio de 

Janeiro, por seu colega de profissão Guilherme Pádua e pela esposa deste, Paula Thomaz. A vítima foi encurralada 

pelo casal quando voltava para casa, levada para um matagal e morta por golpes de tesoura. O crime chocou o País 

e foi o estopim para que os homicídios qualificados por motivo torpe e motivo fútil passassem a ser classificados 

como hediondos, a partir de 1994. 
25 Sandra Gomide era uma jornalista de 32 anos que foi assassinada com dois tiros, por seu ex-namorado, 

o jornalista e diretor de redação do jornal O Estado de S. Paulo, Antônio Carlos Pimenta Neves. O crime ocorreu 

após uma série de violências praticadas pelo feminicida à jovem jornalista. 
26 Eliza Samudio, de 25 anos, foi brutalmente assassinada pelo então goleiro do Flamengo Bruno 

Fernandes, juntamente com outros comparsas. Ela e o filho recém-nascido foram sequestrados e mantidos em 

cárcere privado por vários dias. A modelo foi executada e desfigurada, cujo corpo até hoje não foi encontrado. 

Toda essa brutalidade porque o jogador do Flamengo não queria reconhecer a paternidade do filho, advindo de 

uma relação extraconjugal com Elisa. 



50 

 

 

 

amenização e libertação definitiva dos acusados, após o cumprimento da penalidade aplicada 

pelo sistema de justiça, com a construção discursiva do “perdão social”. 

 A fim de tentar quebrar esses padrões da abordagem jornalística sobre o feminicídio, o 

Instituto Patrícia Galvão (IPG), em 2017, publicou o e-book Feminicídio: 

#InvisibilidadeMata27 onde aponta qual o papel da imprensa ao abordar essa temática. Dentre 

as sugestões do IPG estão: compreender o que é o feminicídio; perguntar onde o Estado falhou: 

a vítima buscou assistência? Houve aplicação de medidas protetivas? Ou seja, o que o Estado 

poderia ter feito para evitar essa morte; cuidado com títulos e imagens que compõem as matérias 

e as manchetes; e divulgar canais de denúncia e serviços de assistência e proteção à mulher. 

Seguindo esses passos, o IPG acredita que os jornalistas, ao publicarem matérias que 

aborde a temática do feminicídio, aprofundem a sua abordagem; incentivem o debate social; 

pressionem o Estado por mais políticas públicas e garantia das que já existem; e reduzam a 

forma sensacionalista e estereotipada da cobertura jornalística.  

Assim, partindo da compreensão de que o jornalismo possui o poder simbólico de 

produzir sentidos por meio de estratégias discursivas e ancorar na sociedade saberes vigentes e 

contra-vigentes, a imprensa tem papel importante na visibilização e ampliação do debate sobre 

os contextos que envolvem as violências praticadas contra as mulheres e como elas caminham 

para a sua forma mais letal, o feminicídio. 

 

2.3.  O FEMINICÍDIO NA IMPRENSA GOIANA 

 

Para uma melhor compreensão situacional de onde essa pesquisa se estabelece, é preciso 

que se explane como o jornalismo goiano tem se apresentado diante da temática da violência 

praticada contra as mulheres, principalmente, em sua forma mais extremada, o feminicídio. 

Herdeiro de uma cultura patriarcal e coronelista, o estado de Goiás é um dos mais 

violentos para as mulheres no País, posicionando-se na 3ª colocação nacional (FLACSO, 2015). 

Como apresentamos no primeiro capítulo, uma pesquisa mais recente, do IPEA (2019), com 

dados atualizados de 2007 a 2017, posicionou o estado em 5º no ranking brasileiro. Com 

números sobre a violência contra a mulher tão altos, a lógica é que ela seja publicizada nos 

jornais goianos cotidianamente. Analisar como essa abordagem midiática está sendo realizada 

foram objetos de algumas pesquisas no Estado. 

                                                 
27 O livro é de acesso livre e pode ser baixado em: https://assets-institucional-

ipg.sfo2.cdn.digitaloceanspaces.com/2017/03/LivroFeminicidio_InvisibilidadeMata.pdf. 

https://assets-institucional-ipg.sfo2.cdn.digitaloceanspaces.com/2017/03/LivroFeminicidio_InvisibilidadeMata.pdf
https://assets-institucional-ipg.sfo2.cdn.digitaloceanspaces.com/2017/03/LivroFeminicidio_InvisibilidadeMata.pdf
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Angelita Lima (2001), analisou como notícias, que publicizam a violência contra a 

mulher, podem se voltar como novas formas de violência na vida dessas mulheres, revelando 

uma face cruel dessa visibilidade. Ao tornar a violência sofrida na esfera privada em um 

acontecimento da esfera pública, o jornal apresenta uma contradição em sua prática. Ao mesmo 

tempo em que a denúncia midiatizada é vista como uma forma de combater a violência 

doméstica, o jornal – que normalmente conta com o apoio dos aparelhos de atendimento à 

mulher, como delegacias, hospitais, ONGs e entidades de mulheres – acaba violando o direito 

à privacidade das vítimas, que em muitos momentos só descobriram que suas histórias haviam 

se tornado públicas, quando viram estampadas suas imagens e as suas histórias nas páginas dos 

jornais. 

A pesquisadora aponta que tanto as mulheres como entidades organizadas, tendem a 

aceitar passivamente essa exposição em formato policialesco, noticiado de forma acrítica 

porque acreditam no discurso do combate à violência por meio da visibilidade dos casos. 

Entretanto, conclui que “esse tipo de notícia nas páginas policiais não realiza a visibilidade da 

violência no sentido de combatê-la, ao contrário transforma-a em elemento banal, corriqueiro, 

natural e coisificado” (LIMA A., 2001, p. 16). Desse modo, é preciso repensar as formas como 

os discursos são construídos e publicizados para a sociedade, prezando pela ética e respeito aos 

direitos humanos das mulheres. 

Ao analisar como o jornal O Popular abordou as diversas formas de violência contra as 

mulheres, publicadas em 2015, Tatiana Souza, Sara Oliveira e Lucas Carvalho (2016) 

constataram que o discurso do jornal se constitui de uma conduta machista e patriarcal, visto 

que, a depender do comportamento da vítima, como age ou aparenta, se ela “obedece” aos 

padrões sociais esperados de uma mulher, ela passa a ser culpada pela violência sofrida e o 

homem deixa de ser responsável por seus crimes. Ao mesmo tempo em que o discurso do jornal 

culpabiliza a mulher, ele oculta a responsabilidade do agressor, muitas vezes, justificando-a 

como atos motivados por ciúmes ou pelo uso de álcool e drogas ilícitas. 

As pesquisadoras e o pesquisador concluem que o papel do jornalismo frente à violência 

contra a mulher se mostrou paradoxal, pois, ao mesmo tempo em que ele tenta atender as 

demandas crescentes da sociedade que lutam pela equidade de gênero e pelo respeito à 

cidadania e direitos humanos das mulheres, há uma constância na abordagem machista que 

constroem os discursos jornalísticos, que contribuem para a naturalização das violências 

praticadas sob algumas “justificativas” plausíveis. 
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Maria Amélia Saad (2018) analisou a abordagem do jornal Daqui ao noticiar o 

feminicídio íntimo e identificou que o jornal perpetua a tese do “crime passional”, já 

ultrapassada desde os anos 1940. Além disso, a autora constatou que os discursos construídos 

não são sobre as vítimas, mas sobre os autores dos crimes, os motivos que os levaram a cometer 

tal ato e a punição que receberá; enquanto as mulheres são invisibilizadas. Outro fator 

importante que Saad (2018) percebeu é que não há um debate acerca do crime de feminicídio, 

nem sobre o significado do termo, que apenas é citado como um endosso ao agravamento da 

penalidade a ser aplicada ao criminoso, como uma “prestação de contas” à sociedade que espera 

que a Lei seja cumprida, o que coaduna com as pesquisas de Sanematsu (2011), quando 

denuncia que as reportagens e notícias jornalísticas carecem de aprofundamento e 

contextualização quando aborda a temática da violência contra a mulher. 

Mais recentemente, Beatriz de Oliveira, Natália Loiola, Maryana Borges e Angelita 

Lima (2018) analisaram a abordagem das notícias sobre feminicídio no jornal O Popular, e 

identificaram que há um predomínio da culpabilização das mulheres pelas violências que 

sofreram na narrativa do jornal. De acordo com as autoras, “ao veicular apenas a explicação 

dada pelo acusado, as notícias transferem para a mulher a responsabilidade da violência que 

sofreu, ignorando os contextos do relacionamento do casal” (OLIVEIRA et al, 2018, p. 7). 

Outra problemática encontrada é que as mulheres não são sujeitos nas notícias jornalísticas, 

apenas existindo enquanto vítima do feminicídio narrado, e, essa tipificação não é explicada e 

nem contextualizada. Para as autoras, a escolha do O Popular em manter o predomínio da 

culpabilização da mulher em seu discurso jornalístico contribui para perpetuar os papeis de 

gênero estabelecidos socialmente. 

O que essas pesquisas revelam é que o jornalismo goiano não modificou o seu fazer 

jornalístico quando a pauta está relacionada à violência praticada contra as mulheres. Todas as 

pesquisas mostraram que a culpabilização da vítima é predominante no conteúdo jornalístico e 

que o feminicídio é abordado enquanto “crime passional”. Esse padrão do jornalismo goiano 

segue a tendência nacional investigada por autoras como Blay (2008), Sanematsu (2011) e 

Nazareth (2019), de não abordar o crime como uma problemática social, mas como um 

problema individualizado, caso de polícia. 

Todavia, ao analisar reportagens, que tendem a abordar o acontecimento de modo mais 

aprofundado, pretendemos, neste estudo, identificar quais os pontos de construção e 

modificações discursivas que abordam o feminicídio, demonstrando onde o jornal evoluiu no 

seu fazer jornalístico e como pode continuar modificando e reconstruindo o seu discurso. Desse 
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modo, cabe aqui apontar algumas descobertas sobre o feminicídio a partir do corpus 

selecionado:  

• A primeira vez que a palavra “feminicídio” apareceu no jornal, foi na manchete 

“Goiás é 6º estado com maior incidência de assassinatos”, divulgada em 2013, antes 

da legislação específica entrar em vigência, e apresentou a conceituação do termo, 

apresentando um debate de gênero como motivos para as ocorrências do crime; 

• A primeira vez que o crime apareceu no texto como qualificadora do assassinato de 

uma mulher foi na reportagem “Funkeira goiana é morta no Rio”, em 18 de abril de 

2015. O texto informou que a lei havia sido promulgada naquele ano e explicou o 

assassinato como resultante de violência doméstica; 

• A primeira vez que a palavra apareceu na capa do jornal foi em 26 de abril de 2015, 

como chamada da manchete “O caminho obscuro da violência doméstica”. 

 

Essas informações demonstram que, aos poucos, a partir de estudos e da legislação 

específica, o discurso jornalístico vai incluindo em sua construção os sentidos do feminicídio, 

classificando-os como violência de gênero decorrente de relacionamentos abusivos que 

acarretam em violência doméstica, embora ainda com o sentido restrito de feminicídio íntimo.  
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3. ABORDAGEM METODOLÓGICA 

 

De certo não são as pesquisadoras/es que escolhem a metodologia da pesquisa, mas a 

própria pesquisa, a partir das opções teóricas, da questão-problema e dos dados empíricos, é 

que dita a melhor abordagem metodológica a ser aplicada para sua investigação. Desse modo, 

esta pesquisa, que visa compreender como se dá a construção de sentidos do discurso 

jornalístico acerca da temática do feminicídio, nos direcionou a uma pesquisa qualitativa. 

De acordo com Robert Yin (2016), a pesquisa qualitativa é um campo multifacetado que 

permite realizar estudos aprofundados sob uma gama de tópicos de interesses pessoais e 

científicos, que pode ser orientada por diferentes metodologias e métodos, que foquem no 

“significado dos eventos da vida real, não apenas na ocorrência dos eventos” (p. 83). Maria 

Cecília Minayo (2015) também compreende a pesquisa qualitativa como um aprofundamento 

dos significados, motivos, aspirações e crenças dos valores e atitudes que compõem a realidade 

social, ou seja, é “a descoberta de seus códigos sociais a partir das falas, símbolos e 

observações” (p. 27). Ela afirma, ainda, que os verbos principais que devem guiar o 

pesquisador, em uma abordagem qualitativa, são compreender e interpretar, que, embora sejam 

verbos complementares, possuem funções cognitivas diferentes, ou seja, a compreensão é 

imparcial e inacabada e a interpretação se dá a partir da elaboração de possibilidades do que é 

compreendido (MINAYO, 2012). Assim, o sentido interpretado pode seguir em várias direções 

e nunca será exatamente a única e última palavra sobre uma pesquisa, pois depende das 

habilidades de compreensão do pesquisador/a, do referencial teórico adotado e dos métodos e 

técnicas de análise selecionados para realizar o estudo. 

Compreendendo as limitações que uma pesquisa qualitativa apresenta, é preciso que se 

tenha um direcionamento, desse modo, elaboramos a questão central: De que modo o jornal O 

Popular (re)constrói o discurso sobre o assassinato de mulheres a partir da Lei do 

Feminicídio? No início da pesquisa, apresentávamos o senso comum de “achar” que nada havia 

mudado, todavia, a partir das primeiras leituras do jornal, percebemos que havia certa mudança 

discursiva, pois algumas matérias apresentavam contextualização sobre violência contra a 

mulher, feminicídio e alguns aparatos de proteção que o Estado oferece, e passamos a trabalhar 

a partir dessa outra hipótese. 

A partir da questão-problema, observamos que para respondê-la precisaríamos de um 

recorte temporal que englobasse períodos anteriores e posteriores a promulgação da Lei, em 

2015, assim, o corpus analisado compreende os anos de 2012 a 2018. Todavia, por ser um 

período muito extenso e que demandou diferentes critérios de escolha devido ao tamanho do 
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corpus, precisávamos limitar ainda mais o material empírico e optamos por matérias 

jornalísticas de caráter informativo, que foram coletadas por meio do impresso online 

digitalizado28, devido a facilidade apresentada em escolher e selecionar as reportagens 

desejadas. Além disso, optamos pelo gênero reportagem e pelo gênero notícia, que 

compusessem a capa do jornal, seja manchete ou ordem do dia. 

Encontramos 61 matérias que abordavam o assassinato de mulheres por serem mulheres. 

Porém, percebemos que as notícias eram muito corriqueiras e não abriam espaço para 

aprofundar o debate, visto ser de sua natureza muito factual, urgente. Assim, finalmente 

optamos por analisar apenas as reportagens, que totalizaram 37, das quais nove são manchetes 

e 28 fazem parte da ordem do dia. 

De acordo com Nilson Lage (2001), a reportagem é uma combinação do interesse do 

assunto com a abrangência compreensível do maior número possível de dados e informações e 

se difere da notícia porque esta apresenta uma visão bem mais sintética e fragmentária da 

informação. Assim como Lage, Welliton Carlos (2011) aponta que a característica principal da 

reportagem é o poder de aprofundar assuntos e temáticas de relevância social, dando 

visibilidade e publicizando ângulos que não seriam possíveis de serem abordados em uma 

notícia. 

Resumindo, os critérios de seleção das reportagens envolveram algumas características. 

Primeiramente, a reportagem deveria abordar o assassinato de mulheres por questões de gênero 

e que fosse publicada na capa do jornal, seja como manchete ou como escalada da ordem do 

dia, como já dito. Depois, os crimes deveriam ter ocorrido em Goiás ou ter uma relação direta 

com o Estado, entre o período de 2012 a 2018. Por fim, o crime tinha que ter sido cometido por 

maiores de 18 anos, para que a Lei do Feminicídio tivesse efetividade na análise. 

Além dos critérios de seleção, nos ocorreram, também, alguns critérios de exclusão 

durante a seleção do material. Primeiro, não podia ser notícia, o que, em alguns momentos foi 

difícil decidir, visto que muitas vezes notícias lançam mão de reportagens para a sua construção 

e se confundiam com estas. Excluímos também o feminicídio infantil, mas mantivemos os 

assassinatos de crianças quando elas foram vítimas de feminicídios por conexão. Por fim, 

eliminamos todas as reportagens que abordavam os assassinatos cometidos em série em Goiás, 

no ano de 2014, visto que as leis que lidam com serial killers são diferentes das que regem o 

feminicídio. 

                                                 
28 O impresso digitalizado é uma versão espelhada e digital do jornal impresso vendido no Estado. Seu 

conteúdo não é mutável, assim como a versão em papel.  
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O método que auxiliará na análise desse material é a Análise do Discurso, a partir de 

seus enunciados e formação discursiva, poderemos compreender como os sujeitos são 

construídos, bem como, identificar o Apelo Discursivo, a Polifonia e os Interdiscursos presentes 

nos textos. É importante ressaltar que, embora a AD seja mais utilizada como método de 

pesquisa, ela é uma disciplina teórico-metodológica e precisa de certa teorização acerca de seus 

dispositivos analíticos. Sobre isso, Ângela Moraes (2013, p. 23) explica: 

 

A análise do Discurso (AD) integra esses estudos que visam entender, por meio de 

textos e imagens materializados, as identidades, as representações, os conflitos e as 

ideologias que permeiam a vida social. Contudo, mais do que um simples método de 

investigação qualitativa, a AD oferece ampla discussão teórica sobre a natureza da 

linguagem e de como ela se relaciona com as coisas. 

 

Sendo, portanto, uma disciplina, ao mesmo tempo teórica e metodológica, é necessário 

que se faça uma apresentação acerca das teorias e dispositivos analítico-discursivos escolhidos 

para auxiliar na interpretação dos objetivos desta pesquisa. Esta exposição será feita mais à 

frente. 

 

3.1. O OBJETO EMPÍRICO 

 

O jornal impresso O Popular é pertencente ao Grupo Jaime Câmara (GJC), que 

comporta outros 24 veículos de comunicação situados em Goiás, Tocantins e Distrito Federal, 

e é veiculado diariamente29. É o maior jornal do Estado e o maior número de leitores do Centro-

Oeste na categoria, gozando de grande credibilidade social. Fundado em 3 de abril de 1938, o 

O Popular nasceu pouco após mudança de capital do estado de Goiás, que passou a situar-se 

em Goiânia, onde também se instalou a sede da empresa J. Câmara e Irmãos. De acordo com o 

site do Grupo, o jornal nasceu “voltado para a comunidade goianiense” e o primeiro volume foi 

composto por quatro páginas e tiragem de 3 mil exemplares (O POPULAR, 2016, p. 2, Ed. 

22.737)30. 

Atualmente, o jornal é composto por 40 páginas, impresso diariamente, e desde 3 de 

abril 2016, em comemoração aos seus 78 anos de fundação, realizou mudanças em seu projeto 

                                                 
29 Apesar de o jornal Daqui, da mesma empresa Jaime Câmara, possuir tiragem diária maior 

quantitativamente, o jornal O Popular está na categoria “jornalismo de referência” no Estado, por ter mais 

credibilidade com a população goiana. 
30 Suplemento Especial de 78 anos 
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gráfico e editorial, passando de um modelo standart para o formato berliner31, que é cerca de 

um terço menor que o modelo tradicional, conhecido por valorizar a linguagem visual, como 

infográficos e fotos, não sendo indicado para textos longos, como o modelo tradicional, e possui 

custos de impressão mais baixos (DAMASCENO, 2013). 

A partir dessa mudança, o jornal passou a comportar blocos mais específicos e melhor 

divididos, facilitando a organização, com três cadernos principais: o caderno Principal, com 20 

páginas, composto pelo Editorial, Artigos, Notícias/Política/Economia, Vida Urbana, Esporte 

e Bússola; o caderno Magazine, com 8 páginas, mais conhecido como caderno cultural; e os 

Classificados, com 12 páginas. 

Nessa subdivisão, as reportagens que relatam o feminicídio se apresentam no caderno 

Vida Urbana, onde são publicadas as reportagens e notícias factuais, visto que, como diz Sodré 

(2009, p. 60), que “é próprio da midiatização, entretanto, pautar a singularização do 

acontecimento pela atualidade”. Maurice Mouillaud (2012) explica que a “atualidade é feita 

dos acontecimentos que são contemporâneos do jornalista que os enuncia, do jornal que os 

publica e do leitor que os lê” (p. 90), ou seja, é feita do tempo presente, que não é como os 

demais tempos, pois “ele não se encadeia com outros tempos, sucede-se a si mesmo sob forma 

de um outro presente”. A lei do jornal cotidiano é a lei do presente e é ela que comporta a 

atualidade dos jornais. 

Abaixo apresentamos um quadro com a lista das reportagens coletadas, onde é possível 

verificar a data e dia da publicação, edição, página, título da matéria, bem como informa se foi 

manchete ou ordem do dia (OD). 

 

Quadro 1 – O corpus da pesquisa: reportagens de 2012 a 2018. 

Data Edição Página Título 
Manchete 

ou OD 

14/07/2012 (sab) 21.378 5 Mulher morre asfixiada em quarto OD 

15/07/2012 (dom) 21.379 6-7 Amor que vira agressão Manchete 

12/10/2012 (sex) 21.468 2 Justiça condena assassinos de publicitária OD 

12/04/2013 (sex) 21.650 4 A morte pelas ondas do rádio OD 

13/04/2013 (sab) 21.651 3 Futura vítima diz que Otacílio era romântico OD 

26/09/2013 (qui) 21.817 4 
Goiás é 6º estado com maior incidência de 

assassinatos 
Manchete 

08/01/2014 (qua) 21.921 9 Homem mata os três filhos, ex-mulher e se suicida OD 

                                                 
31 O modelo tradicional de jornal é o Standart, medindo 60x75cm, mas, atualmente os jornais estão 

optando por modificar o seu formato para um menor, seja o modelo Tabloide ou o Berliner. O modelo Berliner, 

mede cerca de 28x42cm 
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25/06/2014 (qua) 22.089 4 Aumenta proporção de mulheres assassinadas Manchete 

18/04/2015 (sab) 22.386 10 Funkeira goiana é morta no Rio OD 

26/04/2015 (dom) 22.394 8-9 Avisos em forma de violência Manchete 

31/05/2015 (dom) 22.429 3-4 Fim do namoro pode ser motivo Manchete 

02/06/2015 (ter) 22.431 5 Casos duplicam em 10 anos Manchete 

30/06/2015 (ter) 22.459 4 Mortes encomendadas via WhatsApp OD 

02/11/2015 (seg) 22.584 3 Assassinos movidos pelo ciúme OD 

10/11/2015 (ter) 22.592 8 Interior eleva taxa de homicídios OD 

16/12/2015 (qua) 22.628 5 O autor como parte da solução OD 

05/05/2016 (qui) 22.769 16 
Ciúme pode ter levado empresário a matar filho e 

mulher 
OD 

07/10/2016 (sex) 22.924 10-11 Assassinos já haviam sido denunciados Manchete 

10/10/2016 (seg) 22.927 12 Quinta vítima em uma semana OD 

11/10/2016 (ter) 22.928 12 Relação de abusos e restrições OD 

26/04/2017 (qua) 23.125 14 Jovem é encontrada morta OD 

27/04/2017 (qui) 23.126 22 Indícios de crime premeditado OD 

28/04/2017 (sex) 23.127 15 
Vendedor enrolou corpo da esposa em plástico 

para enterrar 
OD 

12/05/2017 (sex) 23.141 16 
Preso servidor público suspeito de matar e mutilar 

ex-namorada 
OD 

15/05/2017 (seg) 23.144 15 Relações abusivas são encerradas de forma trágica OD 

30/09/2017 (sab) 23.282 14 
Mulher é morta pelo namorado em Aparecida de 

Goiânia 
OD 

07/11/2017 (ter) 23.320 13 Ligação anunciou assassinato OD 

08/11/2017 (qua) 23.321 14 
Justiça decreta prisão preventiva de suspeitos por 

morte em escola 
OD 

18/02/2018 (dom) 23.423 14 Traição de namorado teria sido pivô de briga OD 

20/02/2018 (ter) 23.425 16 Justiça mantém namorado preso OD 

04/03/2018 (dom) 23.437 13 Aumentam pedidos de medidas protetivas OD 

24/06/2018 (dom) 23.549 13-15 Agressão silenciada Manchete 

07/08/2018 (ter) 23.593 16 Omissão é comum nos crimes OD 

01/09/2018 (sab) 23.618 14 Histórico de brigas e agressões OD 

02/09/2018 (dom) 23.619 19 
Quatro feminicídios são registrados em apenas três 

dias 
OD (dom) 

11/09/2018 (ter) 23.628 12-13 Mulheres na mira da insensatez Manchete 

16/10/2018 (ter) 23.663 13 
Amigos de Josiene teriam dado alertas sobre 

violência 
OD 

Total de reportagens antes da Lei do Feminicídio (2012-2014) 8 

Total de reportagens após a Lei do Feminicídio (2015-2018) 29 

Total geral das reportagens 37 

Fonte: da autora. 
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O quadro demonstra que antes da legislação específica sobre o feminicídio, poucas 

foram as reportagens de capa divulgadas pelo O Popular, demonstrando que esse tipo de crime 

não era tratado como uma problemática que necessitasse de visibilidade. Após a Lei, isso 

mudou e o assassinato de mulheres passou a compor o agendamento do jornal como valor-

notícia de interesse social. 

Observou-se que, das 37 reportagens coletadas, oito foram publicadas antes da 

Legislação do Feminicídio, entre 2012 e 2014, com apenas três manchetes, uma por ano. Após 

a Lei, foram publicadas 29 reportagens, entre 2015 e 2018, com 6 manchetes, sendo três em 

2015; uma em 2016; e duas em 2018. O ano de 2017 não apresentou manchete sobre a temática. 

A partir de 2015, nota-se que o feminicídio passou a ter mais valor-notícia ao jornal, como 

interesse público 

Os dias que o jornal mais veiculou reportagens sobre feminicídio foram terça-feira, com 

oito publicações e domingo, com sete. As manchetes também ficaram concentradas entre esses 

dois dias, tendo o domingo, quatro, e a terça-feira, duas manchetes. É importante salientar que 

as reportagens publicadas na terça-feira compreendem os crimes ocorridos, principalmente, nos 

finais de semana, visto que, preferencialmente, às segundas-feiras, a composição jornalística 

versa em torno do futebol. Já o domingo, é conhecidamente como o dia de maior venda dos 

jornais, sendo que suas manchetes são consideradas de grande relevância social. Nota-se, ainda, 

que apenas três manchetes foram publicadas antes da Lei do Feminicídio, uma por ano, em 

2012, 2013 e 2014. A partir do ano seguinte, percebemos a presença maior de manchetes sobre 

o assassinato das mulheres, tendo os maiores números em 2015, embora os anos seguintes, com 

exceção de 2016, o jornal manteve um equilíbrio em número de publicações sobre o tema. Em 

2016, apenas uma manchete foi divulgada no ano, sendo o ano com menor número de 

reportagens publicadas, após a promulgação da legislação específica. A maior parte do material 

nesse ano foi notícia, o que não consideramos para essa pesquisa, por questões de recorte. 

 

3.2. A ANÁLISE DO DISCURSO E SEUS DISPOSITIVOS 

 

Nesta pesquisa, a análise do discurso (AD) auxiliará na compreensão dos sentidos e 

significados sócio-históricos no discurso jornalístico sobre o feminicídio. Cabe primeiramente 

ratificar que a Análise do Discurso apresenta uma gama de suportes teóricos que auxiliam na 

compreensão entre a linguagem e a realidade social. Não se optou por uma escola de AD 
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específica, como normalmente, muitos analistas do discurso o fazem em seus estudos32, mas 

por autores e autoras que pudessem enriquecer teórica e metodologicamente com a discussão 

desta pesquisa. 

O discurso compreende a fala, o texto, o sujeito e o contexto histórico e social de sua 

enunciação. Vai além da linguagem propriamente dita, compreende as vozes implícitas e 

explícitas ali contidas, enunciados, formações discursivas e ordens do discurso. A análise do 

discurso é uma busca em compreender como se dão essas diversas formas de produção 

discursivas, visando interpretar, de modo mais aprofundado, os ditos, os não ditos e o que não 

pode ser dito.  

Eni Orlandi (2007) explica que a Análise do Discurso busca compreender a linguagem 

como algo que faz sentido, levando em consideração a sua realidade histórica e social. Ou seja, 

a análise discursiva não trabalha com a linguística, de maneira fechada em si, mas com o 

discurso, compreendido como um objeto sócio-histórico. “Nos estudos discursivos, não se 

separam forma e conteúdo e procura-se compreender a língua não só como uma estrutura, mas 

sobretudo como acontecimento” (p. 19), e a AD busca ultrapassar os seus limites e mecanismos 

de interpretação como parte dos processos de significação. Para a autora, a “Análise do Discurso 

visa a compreensão de como um objeto simbólico produz sentidos, como ele está investido de 

significância para e por sujeitos” (p. 26). 

O discurso, para Michel Foucault (2008), é um conjunto de enunciados que, dispersos 

no tempo, compreendem uma formação discursiva, cuja definição é regulada por regras de 

formação que condicionam a existência e a coexistência, a manutenção e a modificação, bem 

como o esquecimento de dados discursos. É situado na história que influencia os enunciados 

discursivos presentes. Norman Fairclough (2016), entende o discurso como uma prática social 

de ação onde as pessoas interagem entre si e com o mundo, que contribui para a construção 

cultural de todas as dimensões da estrutura social, moldadas ou restritas por suas próprias 

convenções, normas, relações, identidades sociais. É uma representação socialmente 

constituída, todavia, “é uma prática, não apenas de representação do mundo, mas de 

significação do mundo, constituindo e construindo o mundo em significado” (p. 95). 

Os efeitos construtivos do discurso, de acordo com esse autor, apresentam três aspectos: 

1. Contribui para a construção as representações dos tipos de “eu” social, das identidades sociais 

e posições do sujeito na sociedade; 2. Relaciona-se a construção das relações sociais entre as 

                                                 
32 Moraes e Machado (2019) relatam que é comum entre os estudiosos da AD, dividirem-se entre escolas, dentre 

as quais, as mais conhecidas são a AD francesa, AD anglo-saxônica e a Análise Crítica do Discurso (ACD). 
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pessoas; e 3. Refere-se a construção dos sistemas de conhecimento e crença social. Em outras 

palavras, Fairclough (2016) compreende o discurso como uma prática política e ideológica, 

capaz de reproduzir a sociedade da forma como é apresentada socialmente, por meio da 

hegemonia, mas que, também, abre caminhos para transformá-la. 

Como prática política, o discurso “estabelece, mantém e transforma as relações de poder 

e as entidades coletivas (classes, blocos, comunidades, grupos) entre as quais existem relações 

de poder”, já como prática ideológica, ele “constitui, naturaliza, mantém e transforma os 

significados do mundo de posições diversas nas relações de poder” (FAIRCLOUGH, 2016, p. 

98). Nas práticas políticas, o discurso não representa apenas um local onde se disputa o poder, 

também é o seu delimitador, visto que recorre a convenções naturalizadas de relações de poder, 

normas próprias e ideologias particulares articulas socialmente. 

Por ideologia, Fairclough (2016) compreende como construções significantes da 

realidade, construídas a partir de várias dimensões de sentidos das práticas sociais que 

produzem, reproduzem e transformam as relações de poder, cuja eficácia se dá quando suas 

ideias se tornam senso comum, ou seja, naturalizadas socialmente. Todavia, o autor aponta que 

podem haver transformações nessas ideologias vigentes. “A ‘transformação’ aponta a luta 

ideológica como dimensão da prática discursiva, uma luta para remoldar as práticas discursivas 

e as ideologias nelas construídas no contexto da reestruturação ou da transformação das 

relações” (p. 122), e como resultado dessas lutas ocorrem as rearticulações discursivas, 

essenciais para as mudanças sociais. 

 

À medida que uma tendência particular de mudança discursiva se estabelece e se torna 

solidificada em uma nova convenção emergente, o que é percebido pelos intérpretes, 

num primeiro momento, como textos estilisticamente contraditórios perde o efeito de 

‘colcha de retalhos’, passando a ser considerado ‘inteiro’. Tal processo de 

naturalização é essencial para estabelecer novas hegemonias na esfera do discurso. 

(FAIRCLOUGH, 2016, p. 133-134) 

 

Outro ponto importante na discussão do autor, é quando aponta que essas mudanças 

sociais ocorrem tanto de cima para baixo, mas também decorrem de baixo para cima, por meio 

das lutas e resistências sociais propiciadas pelas disputas de poder, pensadas originalmente por 

Foucault (1972). Resistências que podem ser chamadas contra hegemônicas. Se hegemonia, 

para Fairclough (2016), é tanto liderança quanto dominação articulada com várias forças 

sociais, cujo equilíbrio é sempre ‘instável’, a contra hegemonia pode ser compreendida como 

as lutas constantes que focalizam exatamente esses pontos instáveis, de modo a tentar romper 

com essas alianças e relações ideológicas que determinam a dominação e a subordinação. Ou 
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seja, é preciso transgredir, romper, cruzar as fronteiras dos discursos já estabelecidos para criar 

espaço para novas combinações de situações e práticas sociais, só assim pode-se alcançar as 

mudanças sociais esperadas. 

Tanto Foucault (2008), quanto Fairclough (2016) são importantes para na articulação 

do que entendemos como discurso nesta pesquisa e o direcionamento que pretendemos analisar. 

Enquanto Foucault nos auxiliará na compreensão da formação dos discursos do jornal O 

Popular acerca do feminicídio, Fairclough, contribui na análise das mudanças discursivas. 

Partimos do pressuposto de que se são os sujeitos, compostos pela história e pelas 

representações/significações sociais, que compõem os discursos, são estes mesmos que podem 

iniciar/provocar as mudanças sociais. No caso do objeto mais centrado desta pesquisa, pensa-

se que uma mudança no discurso sobre o assassinato de mulheres, englobando os contextos 

sociais e históricos, pode contribuir para outro olhar, mais além da banalização e naturalização 

desta prática, ainda tão comum em nossa sociedade. 

 

3.2.1. Os dispositivos analítico-discursivos 

 

Foucault (2008) considera que o discurso é formado por um grupo de enunciados. Por 

enunciado, o autor compreende como uma unidade discursiva, podendo se apresentar de formas 

diferentes, dispersas no tempo. Dominique Maingueneau (2011) aponta vários entendimentos 

para o enunciado, alguns opostos a outros. Pode ser uma “marca verbal de um acontecimento”, 

ou como uma “unidade elementar da comunicação verbal”, também designado como “uma 

sequência verbal que forma uma unidade de comunicação completa” (p. 56). O autor utiliza o 

enunciado, especialmente, como “valor de frase escrita em um contexto particular” 

(MAINGUENEAU, 2011, p. 57), embora ele possa ser representado em uma única palavra ou 

em um texto completo, mas que só faz sentido quando relacionado a outros enunciados. 

De acordo com Foucault (2008), os enunciados podem relacionar-se entre si, entre 

grupos de enunciados, entre enunciados e grupos de enunciados e acontecimentos entre outros, 

formas de regularidades. 
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Relações entre os enunciados (mesmo que escapem à consciência do autor; mesmo 

que se trate de enunciados que não têm o mesmo autor; mesmo que os autores não se 

conheçam); relações entre grupos de enunciados assim estabelecidos (mesmo que 

esses grupos não remetam aos mesmos domínios nem a domínios vizinhos; mesmo 

que não tenham o mesmo nível formal; mesmo que não constituam o lugar de trocas 

que podem ser determinadas); relações entre enunciados ou grupos de enunciados e 

acontecimentos de uma ordem inteiramente diferente (técnica, econômica, social, 

política) (FOUCAULT, 2008, p. 32). 

 

Se o enunciado só faz sentido em relação a outro, em consideração ao seu contexto 

histórico e social, é preciso analisá-los a partir de uma sequência discursiva que compõe, o que 

Foucault chama de Formação Discursiva (FD). 

 

No caso em que se puder descrever, entre um certo número de enunciados, semelhante 

sistema de dispersão, e no caso em que entre os objetos, os tipos de enunciação, os 

conceitos, as escolhas temáticas, se puder definir uma regularidade (uma ordem, 

correlações, posições e funcionamentos, transformações), diremos, por convenção, 

que se trata de uma formação discursiva. (FOUCAULT, 2008, p. 43). 

 

Orlandi (2007) compreende que tudo o que dizemos apresenta traços ideológicos que 

materializam-se na discursividade e é “pela referência à formação discursiva que podemos 

compreender, no funcionamento discursivo, os diferentes sentidos. Palavras iguais podem 

significar diferentemente porque se inscrevem em formações discursivas diferentes” (p. 44). 

Para a autora, as FDs podem ser tomadas como “regionalizações do interdiscurso”, mas que 

não se pode pensá-las como blocos homogêneos, visto que são heterogêneas, apresentam 

fronteiras fluidas e podem se reconfigurar continuamente. 

De modo a realizar o aprofundamento crítico dos discursos produzidos, a AD dispõe de 

dispositivos que servem a esse propósito. Dessa maneira, apresentaremos, abaixo, os 

dispositivos escolhidos a partir do corpus e do direcionamento da questão central desta 

pesquisa, que nos auxiliarão de forma prática nessa interpretação dos dados. 

 

Interdiscurso 

 

Como vimos, as Formações Discursivas são constituídas por unidades menores, os 

chamados enunciados. Cada FD, ao referir-se e relacionar-se com outra FD, constitui o que 

Fairclough (2001) chamou de complexos de FDs, cujos sentidos específicos são determinados 

externamente, em relação a outras Formações Discursivas, formando o interdiscurso. 

Ângela Moraes e Liliane Machado (2019, p. 118) ressaltam que o interdiscurso é uma 

propriedade de todo discurso de “estabelecer relações de composição, adesão ou refração com 
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outros discursos”, incorporando elementos já construídos historicamente. Orlandi (2007) infere 

que o interdiscurso se refere a tudo aquilo que vem antes e que implica a memória discursiva. 

Essa memória discursiva, para a autora, é “o saber discursivo que torna possível todo o dizer e 

que retorna sob a forma do pré-construído, o já-dito que está na base do dizível, sustentando 

cada tomada da palavra” (p. 31). E esse já-dito é fundamental para compreender como o 

discurso funciona e se relaciona com os sujeitos e a ideologia, sua historicidade e significância.  

Orlandi (2007) ressalta, ainda, que o interdiscurso determina o intradiscurso, ou seja, a 

constituição e a formulação do discurso, e que todo dizer imbrica o eixo da memória 

(constituição) e o da atualidade (formulação). É a partir dessa confluência que se constroem os 

sentidos. Ou seja, o interdiscurso implica os saberes constituídos no que já foram ditos e pelo 

que está sendo dito e circulando na sociedade, além dos “esquecidos”. O intradiscurso é a 

materialidade desses saberes, as formulações e as linearidades que compõem o discurso no 

momento dado. 

Mais à frente, veremos que os interdiscursos que compõem os intradiscursos acerca do 

feminicídio são, principalmente, os jurídicos e os machistas. 

 

Polifonia discursiva 

 

O discurso é por natureza dialógico. Por dialogismo, termo cunhado por Backtin, 

compreende-se tudo o que está imbricado no discurso, o diálogo entre os textos e entre os 

contextos. Para Martino (2014) a ideia de “dialogismo” demonstra que nenhum texto é 

totalmente desvinculado de outros textos, ou seja, ele é composto por diversas vozes que se 

complementam, constroem e reconstroem. Esse diálogo só se dá por meio de uma interação 

entre o Eu e o Tu ou o Outro em um texto. Possenti (2003) explica que esse Outro não se refere 

a uma espécie de “envelope” discursivo fechado. Para ele,  

 

No espaço discursivo, o Outro não é nem um fragmento localizável, uma citação, nem 

uma entidade exterior; nem é necessário que seja localizável por alguma ruptura 

visível da compacidade do discurso. Ele se encontra na raiz de um Mesmo sempre já 

descentrado em relação a si próprio, que não é em momento algum passível de ser 

considerado sob a figura de uma plenitude autônoma. O Outro é o que faz 

sistematicamente falta a um discurso, é aquela parte de sentido que foi necessário que 

o discurso sacrificasse para constituir a sua identidade (p. 264) 

 

Em outras palavras, o papel do outro numa interação dialógica é apontar que o discurso 

é sempre anterior, remetendo a uma memória histórica e social representada e reconhecida, 
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fruto da interação entre o eu e o outro. Todavia, nem todo discurso é dialógico. Há estratégias 

que constroem o discurso como único e uniforme. De acordo com Moraes e Machado (2019), 

o monologismo (outro termo cunhado por Backtin) se trata “de uma tentativa de apagamento 

de outras vozes no discurso (polifonia), enquanto tentativa de manifestação da voz autoritária 

do autor” (p. 116). Ou seja, quando o discurso é polifônico, as vozes se mostram, mas quando 

são monofônicos, as vozes se ocultam, mascarando-se sob a aparência de uma única voz.  

Márcia Benetti (2010) observa que para identificar se um discurso é polifônico ou 

monofônico, é preciso mapear as vozes que o compõe, refletindo as posições ocupadas pelos 

sujeitos ali presentes. Para ela, no jornalismo, por se caracterizar como um gênero 

essencialmente polifônico, é difícil reconhecer essa pluralidade ou não de vozes, no sentido de 

que, muitas vezes, mesmo apresentando diversidade textual e de sujeitos, não há verdadeira 

polifonia, visto que se as vozes defendem os mesmos interesses e os mesmos ponto de vista, na 

realidade, ela se torna apenas uma voz, o que caracteriza um discurso jornalístico falsamente 

plural. 

O jornal O Popular utiliza a estratégia do discurso monofônico na maioria das 

reportagens analisadas. Todavia, não encaramos como negativa essa constatação visto que, na 

maioria das vezes, o discurso monofônico foi marcado por críticas e denúncias das estruturas 

sociais vigentes que propiciam a ocorrência de feminicídios na sociedade goiana. Essa 

verificação será analisada com mais profundidade no próximo capítulo. 

 

Apelo Discursivo 

 

De modo a atrair a atenção do público, o discurso jornalístico desenvolve enunciados 

que variam entre o racional e o afetivo, entre a informação e a paixão, sem perder a sua 

característica de seriedade e credibilidade. É uma encenação que deve ser encenada de modo 

sutil, para que o público leitor consiga apreender o que está sendo passado de informação e 

sinta afetividade ao ler a notícia. Sodré (2009) diz que o sensível é uma categoria importante 

no fazer jornalístico, uma vez que induzem o receptor a se identificar emocionalmente com o 

acontecimento, que dependendo da temática, não mobilizaria a atenção pública caso fosse 

comunicado de forma apenas abstrata e conceitual. 

Indo na mesma direção, Charaudeau (2012) afirma que os apelos emocionais servem 

para satisfazer os princípios das emoções que o jornalismo deve utilizar, no sentido de prender 

o seu público frente à concorrência, entretanto, deve ser um apelo sutil, visto que, essa marca 
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entre a informação e a emoção é uma contradição que baliza o discurso jornalístico, mas que se 

faz necessário. Para ele, essa contradição entre a seriedade e a afetividade, possui duas 

finalidades: a do fazer saber, que não deve, de maneira nenhuma, espetacularizar os 

acontecimentos, prezando pelo critério da seriedade do jornalismo; e a finalidade do fazer 

sentir, que envolve estratégias de encenação da informação para provocar emoção com efeitos 

de dramatização. 

Voltolini (2004), citado por Moraes e Machado (2019), classifica três tipos de apelo 

discursivo: o racional, o emocional e o moral. As autoras comentam quais os efeitos pretendidos 

por cada uma dessas classificações:  

 

O efeito pretendido pelo apelo racional é mais analítico. Expõe-se uma ideia ou uma 

causa, relata-se ou comenta-se um acontecimento visando esclarecer ou convencer os 

sujeitos receptores pela ativação de estruturas cognitivas. No apelo emocional, busca-

se as reações de aderência ou rejeição a um discurso pelo medo, pelo ódio, pela paz 

ou pela satisfação pessoal. O apelo moral provoca indignação e ativa valores pré-

construídos, especialmente no âmbito da religião e da ética” (MORAES e 

MACHADO, 2019, p. 146) 

 

Os apelos discursivos estão presentes na construção de todos os discursos, todavia o que 

se busca em nossa análise é, além de identificar o tipo de apelo presente nas reportagens, 

compreender como eles são construídos nas reportagens. 
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4. ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS DADOS 

 

 

De acordo com Charaudeau (2012), o jornalismo atua como porta-voz das instâncias de 

poder, embora, como inferimos de Orlandi (2007), Foucault (2008) e Fairclough (2016), seus 

discursos também atuem enquanto uma esfera de construção de sentidos e da própria realidade 

social. Não existe discurso neutro, nem se pode afirmar que o jornal apenas reproduz as falas 

tais quais são ditas. É necessário considerar que o próprio sujeito que constrói o discurso é 

formado de outros discursos, possui suas crenças e sua ancoragem. Desse modo, este capítulo 

é dedicado à análise detalhada do discurso das reportagens do jornal O Popular, que versam 

exclusivamente sobre o assassinato de mulheres em decorrência do seu gênero. Para uma 

melhor compreensão da análise, o capítulo será dividido, em cinco partes, respectivamente: a 

construção dos sujeitos, o apelo discursivo, a polifonia, o interdiscurso e o feminicídio. 

É importante salientar que todos os enunciados serão mencionados referenciando a 

edição do jornal e o ano de publicação da reportagem entre parênteses. Além disso, destacamos, 

em negrito, nos enunciados, algumas passagens que pensamos ser importantes para a 

compreensão da análise. Também, omitimos ou abreviamos os nomes das pessoas envolvidas 

diretamente com o feminicídio, de modo a preservar as suas identidades.  

 

4.1. O FEMINICIDA E A MULHER: OS PERSONAGENS DO FEMINICÍDIO 

 

Ao falar de feminicídio, é importante compreender como o jornal O Popular constrói o 

discurso sobre os personagens principais do crime, o homem e a mulher, e verificar se há 

mudança na produção de sentidos desses sujeitos, após a Lei específica sobre o assassinato de 

mulheres por questões de gênero. 

 

4.1.1. O feminicida 

 

Os acusados são exclusivamente homens, com idade entre 19 e 68 anos, que conheciam 

ou mantinham alguma espécie de relação próxima com a vítima, caracterizando o crime a partir 

da relação íntima, perpetrado principalmente por parceiro, maridos, namorados, companheiros 

ou por quem não mantinha mais esse tipo de relação com a mulher, além de amigos, filhos ou 

colegas de escola. Em três casos não havia relação afetiva com os assassinos, um ocasionado 
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em uma escola, justificado como ‘vingança’ pela rejeição da mulher e dois casos de 

feminicídios sexuais. 

Esses homens podem estar situados nas classes mais abastadas da sociedade goiana, 

sendo empresários, comerciantes, fazendeiros, engenheiros agrônomos, ou podem pertencer à 

classe média e mais baixa economicamente, apresentando-se como servidores públicos, 

policiais, motorista, representante comercial, técnico de informática, ajudante de pedreiro e 

estudantes de graduação. O que demonstra que o crime de feminicídio não está restrito a uma 

única classe social (LIMA A., 2001). Eles podem ser caracterizados, ainda, como boas pessoas, 

bons pais, trabalhadores ou o total inverso, apresentando-os como violentos, criminosos e 

desocupados.  

Antes da Lei do Feminicídio, a construção discursiva do personagem do feminicida 

ocorre principalmente a partir do posicionamento do enredo do crime pelo jornal, caso o homem 

seja considerado socialmente bom, então o jornal constrói um tipo de discurso sobre o acusado, 

caso ele seja um transgressor dos papeis sociais estipulados ao gênero masculino, então há outra 

construção discursiva. Vejamos os enunciados a seguir:  

 

1. o rapaz, segundo um irmão mais novo que esteve no local, trabalha com o pai 

numa gráfica no Jardim Presidente e não possui antecedentes criminais (O 

POPULAR, ed. 2.378, 2012) 

2. a mistura do reencontro e da bebida alcoólica pode ter provocado uma discussão 

que terminou de forma trágica. (O POPULAR, ed. 2.378, 2012) 

3. ex-marido da mulher e pai das três crianças. (O POPULAR, ed. 21.379, 2012) 

4. o suspeito [...] é foragido do presídio da Papuda [...] ele foi condenado há mais 

de 45 anos por dois assassinatos ocorridos em Brasília que tiveram como 

vítimas uma psicóloga e um travesti (O POPULAR, ed. 21.650, 2013) 

5. solteiro, solitário e com o coração aberto ao amor (O POPULAR, ed. 21.651, 

2013) 

6. percebi que o relacionamento não tinha futuro e que ele não tinha profissão fixa. 

(O POPULAR, ed. 21.651, 2013) 

7. pessoa tranquila, carinhosa e romântica [...] não imaginava que ele seria capaz 

de matar. (O POPULAR, ed. 21.651, 2013) 

8. sem profissão definida, matou os três filhos, sequestrou a mulher [...] alegava 

que havia sofrido um acidente e que precisava se submeter a uma cirurgia. Por 

isso não trabalhava. (O POPULAR, ed. 21.921, 2014) 

9. a dona de casa teria tomado a decisão de separar do marido devido ao fato de ele 

ser extremamente agressivo com os filhos. (O POPULAR, ed. 21.921, 2014) 

 

O assassinato de mulheres foi, historicamente, construído como um crime de insanidade 

momentânea ou provocado por causas externas, como o uso de drogas e de bebida alcóolica, 

praticado por uma pessoa boa, sem antecedentes criminais. Eram essas as justificativas que os 

advogados de defesa, principalmente nas décadas de 1930 e 1940, usavam para atenuar a 

penalidade dos seus clientes. É possível perceber, nos enunciados 1 e 2, que essa justificativa 
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ainda é perpetuada, seja pelo próprio discurso jornalístico ou pelas instituições jurídicas. Os 

enunciados 4, 5, 6 e 7 referem-se a mesma pessoa e demonstram que, mesmo o homem sendo 

um criminoso condenado por outros assassinatos, o jornal o constrói como um homem 

romântico, que matou por amor, por estar apaixonado, produzindo o assassinato de mulheres 

como um problema privado e individual, amenizando a gravidade dessa prática criminosa. 

A questão profissional aparece no discurso jornalístico quando envolve o assassinato 

dos filhos, junto ao da esposa, como identificamos em 8 e 9, pois o fato de o homem não 

trabalhar ou não possuir uma profissão definida é um desvio dos papeis sociais impostos ao 

homem, que deve ser o provedor do lar e da prole, caracterizando um homem que, além de ser 

um marido ruim, é mau pai. É um discurso moralista, que acompanha o perfil de alguns 

feminicidas construídos pelo jornal antes da Lei nº 13.104/2015. 

Após a Lei do feminicídio, há uma preocupação maior com o perfil do feminicida, 

passando a explicá-lo tanto a partir do cumprimento dos princípios morais estabelecidos pela 

sociedade, como pelo viés comportamental e patológico. Além disso, esse homem é sempre 

apresentado a partir de uma relação próxima com a vítima, construindo o sentido de que o 

feminicídio é um crime de cunho íntimo derivado de violência doméstica, corroborando com 

as análises de Corrêa (1981), Almeida (1998) e Blay (2008). Observe os enunciados destacados: 

 

10. De acordo com o Mapa da Violência 2015, quase metade das mulheres adultas 

mortas (45,2%) tem como algozes companheiros e ex-companheiros. Apenas 

9,7% dos homicídios são cometidos por desconhecidos. Somadas às mortes 

provocadas por namorados e ex-namorados, o percentual chega a 50% (O 

POPULAR, ed. 22.592, 2015) 

11. trancou a própria família no quarto enquanto matava a namorada [...] com 12 

facadas (O POPULAR, ed. 22.924. 2016) 

12. o suspeito, segundo a polícia, é o homem com quem ela vivia há dois meses (O 

POPULAR, ed. 22.927, 2016) 

13. O principal suspeito é o marido (O POPULAR, ed. 23.125, 2017) 

14. marido-feminicida (O POPULAR, ed. 23.144, 2017) 

15. o autor do disparo é o namorado dela, o comerciante [...] que está preso. (O 

POPULAR, ed. 23.618, 2018) 

 

A apresentação do personagem como parceiros ou ex-parceiros é uma constante no 

discurso jornalístico e é construída, principalmente, por vozes jurídicas e confirmadas por dados 

estatísticos, como demonstrada o enunciado 10. O Mapa da Violência 2015 – Homicídios de 

mulheres no Brasil (FLACSO, 2015) demonstra, nacionalmente, o perfil das mulheres 

assassinadas, quem são os principais algozes e as formas e meios pelo qual elas são assassinadas 

e confirma que o feminicídio íntimo, diretamente relacionado com a violência doméstica, atinge 

quase metade das mortes identificadas pelo Instituto. 
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Esses homens podem, ainda, ser caracterizados a partir da figura paterna. Quando são 

construídos como tal, eles são apresentados ora como bom pai, aquele que provê a casa, possui 

renda e boa relação com os filhos e filhas, ora como mau pai, aquele que não possui profissão 

ou como uma pessoa violenta com a prole, como ocorre antes da Lei, conforme destacamos 

abaixo: 

 

16. geralmente, o homem se volta contra a mulher [...] Alguns matam os filhos 

também (O POPULAR, ed. 22.584, 2015) 

17. David “dava muito trabalho”, ameaçava a irmã com frequência e buscava a filha 

única do casal sempre para passear. (O POPULAR, ed. 22.924. 2016) 

18. ele vinha de uma a duas vezes de moto. Parava e conversava com a filha, no 

portão. O contato dele era só com a filha (O POPULAR, ed. 22.924. 2016) 

19. foi contra o casamento desde o início, pois não gostava do jeito que o genro se 

comportava, pois ele não resguardava nem as filhas. (O POPULAR, ed. 23.628, 

2018) 

20. uma vez, a neta ligou dizendo que o pai estava querendo matar a mãe 

enforcada. Ele só não matou, porque a irmã de quatro anos entrou na frente e se 

jogou no corpo da mãe (O POPULAR, ed. 23.628, 2018) 

 

Assim como antes da Lei, os filhos e filhas aparecem vinculados/as aos acusados, 

quando aqueles/as foram atingidos pela violência direta que resultou na publicação da 

reportagem jornalística, como expõe o enunciado 16. Todavia, a principal construção desses 

homens como pais, versa em torno do cumprimento do papel de gênero socialmente designado 

a eles, se cuidam e protegem a prole ou são negligentes nesse cuidado. 

Os enunciados 17 e 18 demonstram um exemplo de bom pai, apesar de ser apresentado 

como uma pessoa violenta e que “dava muito trabalho”, ele o era apenas com a ex-esposa, com 

o qual viveu por quase uma década. Todavia, com a filha, possuía uma boa relação e a visitava 

diariamente, por isso é visto socialmente como uma pessoa responsável, apesar dos crimes. O 

mau pai é identificado nos enunciados 19 e 20, retratando-o como um homem que infringe o 

papel de genitor conferido pela sociedade ao não resguardava a inocência e  integridade das três 

filhas, por expô-las a todas as formas de violência que ele praticava contra a mãe destas, 

inclusive uma tentativa anterior de assassinato e o próprio feminicídio em si, que elas chegaram 

a presenciar. 

Além do perfil paternal, há a construção do feminicida como uma pessoa boa ou má, 

independentemente do crime cometido. Essa construção segue, mais uma vez, o moralismo 

social baseado no cumprimento dos deveres sociais instituídos aos homens. Veja a seguir: 
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21. sempre foi bom pai e boa pessoa (O POPULAR, ed. 22.429, 2015) 

22. É de família paulista, mas que mora na cidade há muito tempo, investindo em 

plantação de soja. O avô e o pai são donos de um patrimônio considerável e 

são bastante respeitados pela população de Vianópolis. (O POPULAR, ed. 

22.928, 2016) 

23. descrito como calado, discreto e que, por vezes, nem bom dia ou boa tarde falava 

aos vizinhos, L. é missionário da Igreja Assembleia de Deus. Perdeu o pai antes 

de completar dois anos e a mãe quando atingiu a maioridade. (O POPULAR, ed. 

23.126, 2017) 

24. modo de agir e a forma de execução do crime são suficientes para demonstrar a 

real periculosidade do indiciado. (O POPULAR, ed. 23.127, 2017) 

25. abandonou os estudos e não trabalhava. (O POPULAR, ed. 23.320, 2017) 

26. vizinhos apontam que o homem era violento e já a havia agredido, fato 

comprovado pelo boletim de ocorrência. (O POPULAR, ed. 23.549, 2018) 

27. possui passagens pela polícia por crimes de roubo, ameaça, lesão corporal, 

violação de domicílio e dano. Apenas o roubo não foi crime praticado contra a 

vítima. (O POPULAR, ed. 23.618, 2018). 

 

O homem bom é aquele bom pai, que não possui antecedentes criminais, religioso e que 

advém de famílias respeitáveis social e economicamente, como se percebe nos enunciados 21, 

22 e 23. São homens que ninguém poderia imaginar que cometeriam crimes tão brutais com a 

companheira ou namorada, pois não é um comportamento esperado de um homem bom. 

Todavia, o homem mau é aquele transgressor, que já possui passagens pela polícia, que não 

cumpre suas funções adequadamente no meio social, que não socializa com os demais. São 

pessoas perigosas, violentas e estranhas e dessas pessoas é que o comportamento feminicida é 

esperado, como observamos em 24, 25, 26 e 27. 

Visto que não é essa dualidade moral de bom x mau que conduz o autor ao ato do 

feminicídio, é preciso ir além e questionar quais outros fatores podem estar envolvidos nesse 

comportamento tão cruel de assassinar mulheres apenas pelo fato de serem mulheres. Diante 

disso, o discurso jornalístico, após a Lei do Feminicídio, aponta fatores comportamentais para 

tentar explicar esse crime, como a conduta machista do homem em relação às mulheres, 

geralmente apresentando-os como pessoas possessivas e controladoras. Observe abaixo: 

 

28. o homem violento não tem esse comportamento apenas em relação à mulher; 

ele repete esse comportamento nos outros relacionamentos [...] ele é violento 

com os pais e com os amigos (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

29. não é possível traçar o perfil de uma pessoa que pode vir a agredir uma mulher, 

mas é possível observar alguns comportamentos que se repetem em autores de 

agressões: proibições unilaterais relacionadas a amizades com homens ou ao 

uso de determinadas roupas. (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

30. para eles as vítimas são submissas a eles. Eles são “donos” delas (O POPULAR, 

ed. 22.584, 2015) 

31. ele pressionava ela demais. Ela se sentiu sufocada. Se ela ia no banheiro, ele 

ligasse e ela não atendesse, ele brigava com ela (O POPULAR, ed. 23.549, 2018) 
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32. o genro não permitia nem que ela utilizasse os batons que ganhava da mãe. 

“a gente dava as coisas pra ela e ele pegava tudo e jogava nessa mala. A minha 

filha não podia usar nem a calcinha que a mãe dava para ela de presente” (O 

POPULAR, ed. 23.628, 2018) 

 

O comportamento possessivo e controlador do feminicida é uma característica que 

aparece no discurso jornalístico do O Popular apenas após a Lei do feminicídio, não sendo 

identificada nos discursos anteriores à legislação. Remete a um comportamento machista que 

resulta em violências misóginas, derivadas dos papeis de gênero instituídos e reforçados 

socialmente, demonstrando que o homem tenta exercer certo poder de posse sobre a mulher, 

controlando seus passos e sua rotina e estas, quando tentam romper com essa estrutura 

disputando a tomada de controle e poder sobre suas próprias vidas, são mortas. 

É importante salientar que ao apresentar os homens como controladores e possessivos, 

retiram a culpabilidade da mulher pela violência sofrida e explicam o crime a partir do 

comportamento machista que se perpetua até hoje na sociedade. O maior exemplo desse 

comportamento controlador do homem sobre a mulher que culmina em feminicídio é a não 

aceitação do fim do relacionamento, normalmente rompido pela mulher, como motivação para 

o crime, como demonstram os enunciados abaixo: 

 

33. em pelo menos dois dos assassinatos, o agressor não aceitava o rompimento 

(O POPULAR, ed. 23.549, 2018) 

34. a maior parte dos feminicídios ocorreu pelo fato de o homem não aceitar o fim 

do relacionamento, durante um processo de divórcio ou de uma separação (O 

POPULAR, ed. 23.583, 2018) 

35. E quase sempre são situações resultantes da vontade da mulher de se separar 

ou de um ciúme possessivo mantido pelo homem. (O POPULAR, ed. 23.628, 

2018) 

36. nos casos recentes de feminicídios registrados em Goiás, a recusa ou o 

posicionamento contrário à separação, que é vontade da mulher, esteve na 

entrelinha dos assassinatos cometidos pelos parceiros (O POPULAR, ed. 

23.628, 2018) 

 

Outra explicação recorrente no discurso jornalístico para o comportamento masculino 

que resultam nos crimes de gênero é o uso de remédios controlados, entorpecentes e bebidas 

alcoólicas, justificativas utilizadas para atenuar a culpa do assassino, visto estar sob efeito de 

fatores externos que inibiram a sua capacidade de refletir sobre os seus atos. Vejamos: 

 

37. após discussão e uso de drogas, [...] teria estrangulado e matado companheira. 

(O POPULAR, ed. 22.924. 2016) 

38. nunca vi ele tomando remédio. Ele bebe é cachaça. Bebe todas. Ele é um 

feminicida, ele matou a minha filha e vai matar mais. (O POPULAR, ed. 23.425, 

2018) 
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39. afirmam que o jovem era usuário de drogas (O POPULAR, ed. 23.549, 2018) 

40. Ele afirmou que estava sob efeito de entorpecentes. (O POPULAR, ed. 23.549, 

2018) 

41. no dia do crime, o homem alega que estava embriagado e que agiu por impulso 

(O POPULAR, ed. 23.549, 2018) 

 

Apesar dos fatores externos serem utilizados para justificar a ação dos assassinos, é 

possível perceber no enunciado 38 que a mãe da vítima contesta essa justificativa, ao afirmar 

que não foi a falta do remédio controlado que o fez assassinar a sua filha, mas o único fato de 

ele ser um feminicida que pode matar mais mulheres, apontando o homem como um ser cruel 

que mata por misoginia e não por não saber o que está fazendo.  

Por fim, há a construção do perfil feminicida por meio de transtornos psicológicos, 

realizada por alguns especialistas, apontando os atos violentos desses homens como resultantes 

de uma questão patológica, como podemos verificar a seguir: 

 

42. homicidas de mulheres são, de modo geral, pessoas instáveis e que não sabem 

lidar com perdas e frustrações. (O POPULAR, ed. 22.431, 2015) 

43. Grande parte apresenta transtorno bipolar de humor, uma patologia que se 

caracteriza pela variação entre agitação e euforia e melancolia e depressão. (O 

POPULAR, ed. 22.431, 2015) 

44. portadores do transtorno têm grande dificuldade para aceitar situação que foge 

do seu controle. “por isso, preferem matar a mulher que perdê-la; se não for minha 

não será de ninguém”. (O POPULAR, ed. 22.431, 2015) 

45. traçar um perfil dessas pessoas não é tão fácil, pois esses indivíduos vivem entre 

nós, são verdadeiros atores perfeitos em disfarces, são frios, calculistas, 

mentirosos, impulsivos, intolerantes, mas são sedutores, amáveis, e sociáveis 

quando convém. Algumas vezes demonstram ser agressivos e violentos, sem 

sentir culpa ou remorso por isso. Esses indivíduos podemos encontrar em 

qualquer raça, cultura, sociedade, credo ou nível social. Estão em todos os 

meios sociais e profissionais. São capazes de assassinar alguém com grande 

violência emocional e depois não demonstrar arrependimento algum pelo crime, 

mas o que prevalece é a raiva e o ciúme na hora. (O POPULAR, ed. 22.584, 2015) 

 

Ao apresentar os feminicidas como pessoas instáveis, portadores de transtornos 

bipolares, ou psicopatas, como sugerem os enunciados acima, esses especialistas justificam os 

assassinatos de mulheres por meio de comportamentos patológicos, conduzindo-os num sentido 

de crimes inevitáveis, desconsiderando que o feminicídio é um crime de caráter intencional 

derivado de desigualdades de gênero pelos papeis instituídos socialmente, tanto aos homens 

quanto às mulheres (ALMEIDA, 1998). Logicamente, esse tipo crime pode ser cometido por 

homens que possuam esse desvio de personalidade definido pelos especialistas, todavia, não se 

pode generalizar que todo feminicida viole a vida de uma mulher apenas por problemas 

psicológicos, quando essa conduta também é derivada de um comportamento social misógino 

que estimula o domínio do homem sobre a mulher. 
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4.1.2. As mulheres assassinadas 

 

As mulheres assassinadas por razões de gênero possuem entre 16 e 57 anos, incluindo 

uma criança de 7 anos, vítima de feminicídio por conexão, e são principalmente esposas, 

namoradas, noivas ou mulheres que não mantinham mais relação afetiva com o agressor. Não 

há uma preocupação maior do jornal em demonstrar a ocupação delas, e quando demonstra, 

percebe-se que, em sua maioria, são mulheres de baixa renda, ocupando funções de diarista, 

manicure, donas de casa, auxiliar de serviços gerais e estudantes. Algumas são apresentadas 

enquanto farmacêutica, dançarina, bancária, fisioterapeuta, professora, publicitária e servidora 

pública. Apenas uma empresária foi identificada, o que demonstra que há uma diferença de 

poder econômico entre as vítimas e os assassinos, que ocupavam funções de liderança ou 

possuíam renda significante por serem empresários ou fazendeiros. 

Além disso, observamos que o discurso jornalístico constrói a mulher como um 

personagem coadjuvante nas reportagens, muitas vezes, sendo apenas abordadas para 

caracterizar o crime. Na maioria das reportagens analisadas, essas mulheres aparecem 

vinculadas ao papel familiar, de mãe, filha ou tia, relegando-as à função do cuidado estipulado 

socialmente às mulheres nos papeis de gênero, construindo o sentido de mulheres de família, 

respeitáveis e cumpridora dos papeis sociais. Quando não há essa caracterização, normalmente 

o crime aparece vinculado ao tráfico de drogas, e a mulher é retirada do papel de vítima e 

colocada no papel de transgressora, criminosa e, por isso, buscou e/ou mereceu esse fim. 

Enquanto os acusados falam por si próprios e possuem, principalmente, a instituição 

jurídica como sua porta-voz, as vítimas aparecem no discurso através das falas da família e 

amigos, que substituem a voz da mulher assassinada e servem de testemunhas para narrar os 

fatos que levaram ao feminicídio. Essas personagens servem como testemunhas oculares do 

caso, além de servir como a voz de defesa da mulher, visto que são elas que explicam o 

continuum de violência sofrida. Esses sujeitos podem ser compreendidos como a voz da 

resistência. Algumas vezes, esse perfil é também construído por meio de dados estatísticos. 

Antes da Lei do Feminicídio, há uma abordagem mais emotiva na construção da 

personagem mulher e vítima no discurso jornalístico e são apresentadas, principalmente, pelas 

vozes testemunhais da família e amigas próximas. Vejamos os enunciados destacados a seguir: 
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46. depois da separação ela não manifestava o desejo de retomar a relação. [...] 

estava muito feliz porque encontrou uma casa do jeito que queria, boa e nova. 

Ela comprou móveis e colocou cortinas (O POPULAR, ed. 21.378, 2012) 

47. não é bom ser mulher, ser mãe e ser agredida, mas eu não via jeito de sair, de 

voltar atrás, por causa do medo (O POPULAR, ed. 21.379, 2012) 

48. a mãe da publicitária, T.M, que após a morte da filha buscou autoridades e a 

imprensa para que o crime não ficasse impune (O POPULAR, ed. 21.468, 2012) 

49. O estudo permite traçar o perfil das vítimas. Elas são principalmente negras, 

com idade entre 20 e 39 anos, a maioria com até 8 anos de escolaridade. (O 

POPULAR, ed. 21.817, 2013) 

50. eu sempre alerto as mães que têm filhas que passam pela mesma situação: 

não deixem de denunciar. Não deixem as coisas chegarem a uma situação 

incontrolável e nunca pensem que esse tipo de coisa não acontecerá conosco, 

porque acontece, sim. E eu experimentei isso da pior forma” (O POPULAR, ed. 

21.817, 2013) 

51. a irmã [...] procurou a Delegacia de Atendimento à Mulher de Goiânia (Deam) e 

notificou o desaparecimento da dona de casa. Ela informou que R. havia sido 

visto na casa da ex-mulher e que os vizinhos tinham ouvido a dona de casa 

clamar insistentemente por socorro. (O POPULAR, ed. 21.921, 2014) 

 

A felicidade e o medo, presentes nos enunciados 46 e 47 são duas emoções que 

acompanham as mulheres que sofrem violência doméstica, a primeira acompanha àquelas que 

conseguiram romper com o continuum de violência e estavam reconstruindo a vida, e a segunda, 

àquelas que não conseguiram sair dessa situação, ambas se tornando vítimas desse crime brutal. 

O enunciado 47 é o testemunho de uma mulher que sobreviveu ao ataque do ex-marido, no 

entanto, perdeu a mãe num feminicídio por conexão, quando esta tentava ajudá-la. As vozes de 

familiares, identificadas nos enunciados 48, 50 e 51, são apresentadas como defesa das vítimas. 

São elas que lutam para que os crimes não fiquem impunes, que notificam o desaparecimento 

dessas mulheres e alertam sobre a importância da denúncia em casos de violência doméstica 

para que não chegue ao extremo do feminicídio e se colocam como exemplos vivos dessa perda. 

A construção das mulheres a partir das vozes familiares demonstra uma vinculação do discurso 

jornalístico a uma questão moralista para comprovar que as vítimas eram “decentes” e “de 

família” e por isso não mereciam morrer. 

O enunciado 49 identifica um perfil mais específico sobre as mulheres vítimas de 

feminicídio a partir do estudo do IPEA (2013), que aponta que as mulheres negras e de baixa 

escolaridade são as principais vítimas desse crime. Porém, o discurso jornalístico apenas 

informa os dados estatísticos, não adentrando em questões mais aprofundadas sobre essa 

informação, como a questão do racismo, questões socioculturais e históricas que levam 

mulheres negras a ocupar as camadas mais pobres da sociedade e as que menos frequentam a 

escola. Essa falta de profundidade na análise de questões que envolvem raça e classe social é 

algo recorrente, como já denunciavam Crenshaw (1989) e Fragoso (2002). Além disso, não 
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cobram do poder público um posicionamento mais efetivo e políticas públicas para coibir 

especificamente essa questão. 

O perfil das vítimas de feminicídio, após 2015, continua surgindo por meio de vozes 

testemunhais familiares e do cumprimento dos papeis de gênero, todavia, há uma preocupação 

maior em compreender os motivos pelos quais a mulher não consegue romper com o continuum 

de violência vivido. Assim como ocorre antes da Lei, as vozes familiares são apresentadas de 

modo a construir o discurso sobre a vítima enquanto uma mulher ‘decente’, ‘de família’ e 

servem como as vozes de defesa da integridade dessa mulher. Observe abaixo: 

 

52. familiares estranharam o sumiço dela nas redes sociais, por onde eram 

acostumados a trocar mensagens durante o dia. (O POPULAR, ed. 23.125, 2017) 

53. amigos e familiares da moça já dizem o contrário. Ele é quem teria cometido 

a traição e a jovem, que estava no terceiro período da faculdade e cheia de planos, 

ameaçava abandoná-lo. (O POPULAR, ed. 23.126, 2017) 

54. era uma adolescente voltada para a família. [...] Era quem cuidava da avó e 

quem ajudava a irmã a cuidar do sobrinho de 2 anos (O POPULAR, ed. 23.320, 

2017) 

 

A percepção do desaparecimento da mulher, enunciada em 52, demonstra quão próxima 

a vítima era da família, assim como é construída em 54, ao demonstrar que a jovem era voltada 

à família e exercia o papel de cuidadora das pessoas do lar onde vivia, cumprindo o seu papel 

de mulher estabelecido pela sociedade e reforçado culturalmente. O cuidado da família é uma 

das funções estabelecidas socialmente às mulheres nas designações dos papeis de gênero, visto 

que somos criadas para cuidar da casa, do marido, dos filhos e da família, enquanto o cuidado 

estabelecido ao papel masculino é o de prover o lar financeiramente. No enunciado 53, podemos 

identificar a voz da família exercendo a defesa moral da mulher assassinada, protegendo a 

integridade dessa mulher de uma acusação de traição pelo feminicida, que culminaria numa 

culpabilização da vítima pela violência sofrida. 

Outra função social familiar atribuída às mulheres é a da maternidade, que não deixa de 

ser enunciada no discurso jornalístico na construção das vítimas de feminicídio, conforme 

podemos observar: 

 

55. mesmo morando distante, E. e a mãe mantinham um relacionamento intenso. 

“a gente se via de dois em dois meses, algumas vezes ela vinha me ver, outras 

vezes eu ia para o Rio”, relatou a filha. (O POPULAR, ed. 22.386, 2015) 

56. a filha dela, de apenas 7 anos, não frequentava a casa. C. evitava isso ao 

máximo para que a criança não testemunhasse as situações vividas por ela. (O 

POPULAR, ed. 22.928, 2016) 
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A boa mãe é aquela que se faz presente, que mantém contato, que protege a prole das 

adversidades da vida e da exposição das violências sofridas por elas. Esse é o perfil construído 

das mulheres, vítimas de feminicídio, pelo discurso jornalístico: as boas mães; cumpridoras do 

seu dever social estabelecido nos papeis de gênero.  

Além de construir o perfil das vítimas a partir dos papeis de gênero, o discurso 

jornalístico, após a Lei do feminicídio, passa a apresentar outros ângulos que culminam para a 

vitimização e permanência dessa mulher numa relação violenta. Uma delas é a questão 

econômica e a segunda é a falta de denúncia que ocorre por diversos fatores. Observe abaixo 

os enunciados que tratam sobre a questão econômica da mulher: 

 

57. havia parado de trabalhar a pedido do noivo. (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

58. as vítimas são sempre mulheres que trabalham fora e que são cobradas a ter 

uma conduta social adequada às regras do companheiro. (O POPULAR, ed. 

23.144, 2017) 

59. tinha vários planos para o futuro. O primeiro era voltar a trabalhar. Amanhã ela 

começaria em um novo emprego, uma academia de ginástica no Jardim América. 

(O POPULAR, ed. 22.429, 2015) 

 

A relação mulher e mercado de trabalho é sobretudo um debate histórico, derivado de 

um comportamento no qual a mulher dependia da autorização do homem para poder exercer 

atividades econômicas fora do lar. Esse fato se dava principalmente entre as mulheres brancas, 

nas classes médias e altas, todavia, é possível perceber que essa conduta permanece até hoje em 

algumas relações afetivas, como demonstram os enunciados acima. As estatísticas demonstram 

que as mulheres que mais sofrem violência são as que dependem financeiramente do marido, 

acarretando numa relação de poder desigual, em que o homem possui o “domínio” e as mulheres 

continuam ‘submissas’ a ele, aceitando, inclusive, passar por várias formas de violência, por 

não ter para onde ir ou como se sustentar, fato agravado quando envolve filhos (BLAY, 1998; 

SAFFIOTI, 1995). 

Biroli (2018) diz que, desde a década de 1970, a participação das mulheres no mercado 

de trabalho tem aumentado, mas, mesmo que estas tenham, inclusive, mais grau de escolaridade 

que parte dos homens, elas ainda ganham menos que eles. Essa diferença salarial no Brasil, de 

acordo com o IPEA (2016), gira em torno de 25% do total da renda percebida pelos homens. 

Esse fator é visivelmente identificado na construção do feminicida pelo discurso jornalístico do 

O Popular, cujos homens apresentam maior renda que as mulheres assassinadas, sendo 

advogados, empresários, fazendeiros, etc. 
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Além da questão econômica, o discurso jornalístico aponta outro fator que contribui 

para a permanência da mulher em situações de violência, as relações abusivas que resultam na 

vitimização desse gênero por meio da dependência emocional. Observe os enunciados abaixo: 

 

60. a advogada observa que o número de mortes de mulheres por companheiros vem 

reduzindo justamente porque elas estão denunciando as agressões e saindo de 

casa. (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

61. muitas mulheres deixam de denunciar quando são perseguidas, ameaçadas ou 

torturadas psicologicamente porque o procedimento na delegacia gera 

transtorno e as respostas não são rápidas. (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

62. a mulher não consegue sair sozinha da condição de vítima porque deixa de ser 

sujeita na relação (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

63. Ainda temos muitas mulheres que acabam sendo mortas por não buscarem 

ajuda. Por vergonha de ir a uma delegacia, de o marido ou companheiro saber e 

até pela sua dependência (financeira) a ele e pelos filhos. (O POPULAR, ed. 

22.584, 2015) 

64. não se trata apenas de uma mulher violentada. É também de uma mulher que 

teve relação afetiva com o seu agressor, tem filhos com ele (O POPULAR, ed. 

23.549, 2018) 

 

Apesar de haver certa culpabilização da mulher por não denunciar o companheiro e não 

buscar ajuda, numa individualização do crime de feminicídio, no enunciado 63, é possível 

perceber que há outras questões envolvidas, que impedem a mulher de ir atrás de auxílio. O 

enunciado 64 explica que não é apenas uma violência praticada por uma pessoa qualquer, 

envolve a questão afetiva e relacional, familiar. Em 61 é possível identificar a questão da 

violência psicológica que age em torno do medo de novas violências, do temor por suas vidas 

e de seus filhos, principalmente porque a solução mais imediata seria o processo de denunciação 

que, todavia, é demorado. 

O terceiro fator apontado é identificado em 62, ao enunciar que essas mulheres 

necessitam de ajuda, visto que, muitas vezes, seja pela banalização da violência contra a mulher 

ou pela dependência emocional derivada de um ciclo de violência, a mulher não consegue sair 

sozinha dessa situação. É preciso apoio, seja das instituições competentes, seja das pessoas 

próximas a essa mulher. Entretanto, identificamos certa mudança nessa vitimização das 

mulheres, apontada no enunciado 60, o qual demonstra um otimismo dessas mulheres que estão 

conseguindo romper com o papel de vítima e além de denunciarem os seus agressores, estão, 

também, saindo de casa. 
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4.2. OS APELOS DISCURSIVOS 

 

Como dissemos anteriormente, o apelo discursivo é uma estratégia de construção de 

sentidos do jornalismo, podendo ser identificado como emocional, racional e moral. No corpus 

analisado, pudemos constatar a presença dos três tipos de apelos nas reportagens, podendo 

aparecer em pares ou todos os tipos numa única reportagem. Observamos, também que, antes 

da Lei do Feminicídio, se a reportagem era da escala ordem do dia, o discurso se construía numa 

versão policialesca, com grande presença de apelo emocional e moral. Mas, quando as 

reportagens eram manchetes, elas apresentavam o apelo racional como principal viés de 

construção de sentidos no discurso. Todavia, após a Lei nº 13.104/2015, o apelo racional ficou 

mais presente nas reportagens, tanto em manchetes como na ordem do dia, embora muitas 

matérias ainda contivessem formação de discurso policialesco. 

O apelo emocional é uma constante em quase todas as reportagens analisadas, tanto 

antes como após a Lei, uma vez que o feminicídio é o assassinato cruel de mulheres, esse tipo 

de apelo é um forte aliado na escrita da reportagem que o jornalista utiliza para atrair a atenção 

do público-leitor para o acontecimento narrado. Dentre os principais sentimentos despertados 

pelas reportagens estão a revolta, a tristeza, o medo e o senso de justiça. Essas emoções são 

despertadas principalmente quando o jornal descreve, detalhadamente, a forma como o crime 

ocorreu, mas, podem, ainda, estar presentes nas manchetes, chamadas e títulos das matérias. A 

tendência é que o apelo que apareça nas titulações, seja o que vai nortear o direcionamento 

discursivo. Veja abaixo alguns exemplos de manchetes e chamadas da capa do jornal que 

invocam o apelo emocional nas pessoas: 

 

65. DRAMA | Maridos violentos. Mulheres desamparadas (O POPULAR, ed. O 

POPULAR, ed. 21.379, 2012). 

66. TRAGÉDIA | Pai mata filhos, ex-esposa e se suicida (O POPULAR, ed. O 

POPULAR, ed. 21.921, 08/01/2014) 

67. TRAGÉDIA EM SHOPPING | J. tinha novos planos. E. acabou com todos (O 

POPULAR, ed. 22.429, 2015) 

68. C. estava triste e magra dias antes de ser morta (O POPULAR, ed. 22.928, 

2016). 

69. VIOLÊNCIA | Encontrado corpo de jovem desaparecida (O POPULAR, ed. 

23.125, 2017) 

70. CINCO MULHERES ASSASSINADAS | 1 morte a cada 2 dias (O POPULAR, 

ed. 23.628, 2018) 

 

A tragédia amorosa ou familiar, a narração dramatizada ou o despertar do medo em 

forma de alerta, são os principais motivadores dos sentimentos de desamparo, revolta, angústia, 

tristeza, alívio e medo presentes nas capas do O Popular. São emoções que atraem a atenção 
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do leitor para o acontecimento e que os levarão até a leitura. Nos enunciados 65, 68 e 70, apesar 

da capa apresentar forte apelo emocional, o texto traz, em sua construção, grande apelo racional, 

com discussões que inferem a problemática do assassinato de mulheres. Já nos enunciados 66, 

67 e 69, apontam tragédias individualizadas de caráter policialesco, tanto no título como na 

construção discursiva, com presença de apelo moral na sua construção. 

Além de títulos e manchetes, outra forma de despertar emoções no público leitor é ao 

descrever a forma como o crime foi cometido, como destacamos nos enunciados abaixo: 

 

71. Tudo perfeito para uma bela história de amor, com o romantismo do passado: 

um convite para sair, a voz pausada e doce pelas ondas do rádio, a primeira carícia 

e depois... a morte. (O POPULAR, ed. 21.650, 2013) 

72. Um casamento de mais de 13 anos terminou de forma trágica. R., de 43 anos, sem 

profissão definida, matou os três filhos, sequestrou a mulher, a dona de casa 

M., de 30, assassinou-a e depois suicidou-se (O POPULAR, ed. 21.921, 2014). 

73. V. a derruba e a seguir bate com a cabeça de A. violentamente no chão. 

Depois, a golpeia várias vezes com uma pistola. A dançarina desmaia no chão. 

Ele pega uma escopeta calibre 12 e dispara cinco vezes contra a cabeça da mulher. 

(O POPULAR, ed. 22.386, 2015) 

74. O sangue ainda escorria pela calçada na manhã de ontem no portão de uma das 

casas da pacata Rua Desembargador Mário Caiado, no setor Criméia Leste, em 

Goiânia. Os moradores faziam a limpeza da residência que ficou banhada. A cena 

chocou os vizinhos. (O POPULAR, ed. 22.924, 2016) 

75. Ele a matou usando as duas mãos. Uma esganava o pescoço e outra a sufocava 

com uma almofada no rosto. Ela dormia quando foi atacada e não teria tido 

chance de se defender. Teve o corpo enrolado em cobertores e coberto de lixo, 

sendo parcialmente queimado no quintal de casa. Depois foi enrolado em sacos 

de lixo e enterrada em cova rasa a 100 metros de onde morava. Sua cova foi 

coberta de materiais de construção, restos de móveis. Ao ser descoberto dias 

depois, já com a prisão do marido-feminicida, não teve direito a velório. Foi 

sepultada já em decomposição. (O POPULAR, ed. 23.144, 2017) 

 

A dramatização do discurso em reportagens antes da Lei, presente nos enunciados 71 e 

72, apresenta um caráter ficcional na escrita dos textos, demonstrando que o feminicídio é 

construído discursivamente como uma tragédia amorosa, um crime passional, derivado da 

paixão e do amor. A partir de 2015 (enunciados 73 a 75), os detalhes dos crimes são narrados 

com mais detalhes, dando um caráter mais sensacionalista ao discurso, de modo a chocar o 

leitor com a crueldade do fato, despertando sentimentos de ódio, angústia e tristeza. As vozes 

de testemunhas também são componentes estratégicos na composição do apelo emocional, 

cujos sentimentos despertados são, principalmente, a revolta, tristeza e desolação.  

 

76. O quarto estava muito escuro, cheio de fumaça. Ela pegou na minha mão e 

falou: “vou morrer”. E caiu. (O POPULAR, ed. 21.378, 2012) 
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77. A tia colocou a Coca-Cola para gelar no freezer, assou o pão de queijo e deixou 

o café pronto esperando pela sobrinha, que havia ligado na manhã de sábado 

dizendo que queria conversar com ela após o almoço. A mãe fez o jantar como 

de costume, mandou mensagem avisando que estava pronto, mas não foi sequer 

visualizada. Ligou em seguida, e nada. C., de 27 anos, não apareceu mais, não 

respondeu mais. (O POPULAR, ed. 22.928, 2016) 

78. O aposentado J., de 53 anos, diz que nunca vai esquecer da cena que viu 

quando chegou à casa da filha. As três netas pequenas, que presenciaram o 

assassinato da mãe, morta a facadas, estavam do lado de fora, sendo socorridas 

por vizinhos e integrantes do corpo de bombeiros (O POPULAR, ed. 23.628, 

2018) 

79. “Você está vivo, e eu estou aqui sem a minha filha. Você tirou ela de mim na 

covardia. Agora chegou a hora de acertar as contas”, disse a mãe da vítima [...] 

ao acusado. (O POPULAR, ed. 23.423, 2018) 

 

Enquanto o apelo emocional é utilizado como estratégia para prender a atenção do 

público-leitor ao acontecimento discursivo narrado, o apelo moral é utilizado como forma de 

reforçar valores sociais pré-concebidos, como a noção de certo e errado, justo e injusto, bom e 

mau (MORAES E MACHADO, 2019) e normalmente aparece em conjunto com o apelo 

emocional. 

 

80. “Como no Brasil as penas por crimes como os que vitimaram a minha filha não 

são tão severas, considero que foi feita justiça” (O POPULAR, ed. 21.468, 

2012). 

81. Myrian Vidal acentua que a morte de M. deve servir de alerta para as pessoas 

que se envolvem com desconhecidos por meio de programas de emissoras de 

rádio e das redes sociais. “As pessoas não devem abrir sua casa, sua vida a outros 

de quem não tem nenhuma referência” (O POPULAR, ed. 21.650, 2013) 

82. “Temos que começar a separar as coisas: quando uma mulher é vítima e 

quando ela se envolve com a criminalidade, o que praticamente anuncia o 

futuro trágico”, pontua. (O POPULAR, ed. 22.089, 2014). 

83. “Eu o tinha como um filho, mas, para mim, agora, é um monstro. Matou minha 

filha cruelmente. Nunca imaginei isso” (O POPULAR, ed. 23.126, 2017) 

84. O irmão da vítima, [...] disse que S. era muito reservada e que, como ele mora em 

São Paulo, não sabia do histórico de agressões. “Eu sei que esse rapaz não era 

boa pessoa, tem diversas passagens e já tinha atentado contra ela. 

Infelizmente a gente não sabe o que a fez reatar, mas estamos todos muito tristes”. 

(O POPULAR, ed. 23.618, 2018) 

 

O apelo moral é apresentado de maneiras diversas, preferencialmente, na voz de alguma 

testemunha ou na voz jurídica. Quando esse tipo de apelo aparece nas vozes de pessoas 

próximas às vítimas, apresenta-se como o justo e o injusto, ou bom e mau. A mãe da publicitária, 

no enunciado 80, considera que a punição que os assassinos receberam foi uma forma de justiça 

à memória de sua filha, embora, para ela não tenha sido suficiente, pois o País não possuía 

penas mais severas. Já a mãe da estudante de pedagogia, assassinada cruelmente pelo marido, 

ao informar, no enunciado 83,  que não o vê mais como “um filho”, mas o considera como um 

“monstro”, apresenta um caráter dicotômico de bondade e maldade, ou seja, o assassino deixou 
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de ser uma pessoa boa, para alguém monstruoso, malvado, cruel. Outro depoimento que 

discursa com apelo moral dicotômico entre bom e mau demonstrado em 84, onde o 

companheiro “não era boa pessoa”, visto que já tinha sido preso, inclusive por ter praticado 

violências anteriores contra a própria vítima. 

Enquanto na voz de testemunhas, preferencialmente, na de familiares, há um 

questionamento sobre o que é justo ou injusto, bom e mau, o apelo moral, que aparece na voz 

jurídica, apresenta o certo e o errado baseando-se no comportamento social. Nos enunciados 81 

e 82, as delegadas julgam o comportamento das mulheres como errado por estas não se portarem 

de acordo com o esperado delas socialmente, pois, ao se envolverem com desconhecidos ou 

com o tráfico de drogas, elas, basicamente, estão escolhendo um “futuro trágico”, punido com 

a morte. Desse modo, deixam de ser vítimas e passam a ser culpabilizadas pela sua própria 

morte. 

Por fim, temos a presença do apelo racional, que tende a dar um caráter mais analítico 

para o acontecimento narrado, buscando esclarecer e/ou convencer o leitor sobre a problemática 

abordada no discurso (MORAES E MACHADO, 2019). E, ao contrário do apelo moral, o 

racional também aparece nos títulos e manchetes, já direcionando o leitor para a abordagem 

que será feita naquela reportagem, como se percebe a seguir: 

 

85. VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER | Goiás é o 6º Estado com maior incidência 

de assassinatos (O POPULAR, ed. 21.817, 2013) 

86. VIOLÊNCIA | Aumenta proporção de mulheres assassinadas (O POPULAR, ed. 

22.089, 2014) 

87. FEMINICÍDIO | O caminho obscuro da violência doméstica (O POPULAR, ed. 

22.394, 2015) 

88. FEMINICÍDIOS | Casos duplicam em 10 anos (O POPULAR, ed. 22.431, 2015) 

89. VIOLÊNCIA | Homicídio de mulheres em Goiás cresce 61% (O POPULAR, ed. 

22.592, 2015) 

90. VIOLÊNCIA | Assassinos já haviam sido denunciados (O POPULAR, ed. 

22.924, 2016) 

91. VIOLÊNCIA | Relação de abusos e restrições (O POPULAR, ed. 22.928, 2016) 

92. FEMINICÍDIO | Relações abusivas acabam em morte (O POPULAR, ed. 23.144, 

2017) 

93. VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER EM GOIÁS | Há 10.380 novos casos de 

medidas protetivas (O POPULAR, ed. 23.437, 2018) 

94. FEMINICÍDIO | Agressão silenciada (O POPULAR, ed. 23.549, 2018) 

95. FEMINICÍDIO | Mulheres já eram vítimas de agressão (O POPULAR, ed. 

23.618, 2018) 

 

Os enunciados sugerem que a violência contra a mulher é uma problemática de interesse 

público e que deriva de vários fatores. Nas matérias publicadas em 2013 e 2014 (enunciados 85 

e 86), as manchetes sugerem uma denúncia e preocupação com o aumento do número de 

mulheres assassinadas. A partir de 2015, é possível perceber que o jornal aponta outras 
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preocupações para o feminicídio, como as relações abusivas e a falta de aparelhamento jurídico 

para defender essas mulheres. Entretanto, o jornal também passa o raciocínio de que o 

feminicídio é um crime derivado de relações amorosas, não considerando outras formas de 

assassinatos de mulheres, como as mortes derivadas de estupro ou mortes cometidas por pessoas 

que não eram íntimas dessas mulheres, mas que foram mortas por questões de gênero. 

Na construção discursiva das reportagens, para além de manchetes e títulos, o apelo 

racional aparece em formato de dados ou denúncia. Antes da Lei específica sobre o crime, 

apenas as manchetes traziam esse tipo de apelo, visto que nas de caráter ordem do dia elas 

apresentaram uma construção mais policialesca, com grande apelo moral e emocional. 

 

96. Apesar de conseguirem respaldo com a Lei Maria da Penha, instituída em 2006, 

muitas vítimas têm que se conformar, entretanto, com a falta de estrutura 

do Estado e do município para garantir o tratamento eficaz, o que, na avaliação 

do Ministério Público, contribui para que elas continuem dilatando as estatísticas 

sangrentas. (O POPULAR, ed. 21.379, 2012) 

97. O Estado também não possui uma casa para abrigar, em sigilo, mulheres em 

situação de violência sob grave ameaça e risco de morte, conforme recomenda 

a Política Nacional de Abrigamento. (O POPULAR, ed. 21.379, 2012) 

98. O IPEA contabilizou 686 mulheres assassinadas em território goiano, 

número que corresponde à média anual de 229 homicídios. (O POPULAR, ed. 

21.817, 2013) 

99. Desde 2000, quando a Delegacia de Homicídios foi reestruturada, o número de 

mulheres mortas por ano oscilava entre 6% e 7% do total de crimes. O panorama 

mudou a partir de 2011, quando aconteceram 472 crimes de morte, sendo 63 

deles contra mulheres, o que representa 13% do total. (O POPULAR, ed. 

22.089, 2014) 

 

Percebemos que os enunciados denunciam a falta de estrutura no atendimento à vítima 

de violência, bem como a falta de casa abrigo para mulheres que estavam em risco de vida. O 

Instituto Patrícia Galvão (2017) destaca que os sistemas de apoio e assistência, tanto Estadual 

quanto Municipal, são de suma importância na prevenção da violência doméstica e dos 

feminicídios e o jornalismo possui papel fundamental de visibilizar e denunciar à sociedade 

quando há defasagem desses sistemas nos poderes executivos. E quando o Estado e o Município 

não são aparelhados com essas estruturas, as mulheres sofrem, acarretando no aumento do 

número de mulheres assassinadas, dados demonstrados pelo IPEA e pelas delegacias estaduais. 

Além disso, ao não aparelhar o Estado adequadamente, com sistemas de proteção às mulheres 

vítimas de violência, as que mais sofrem com isso, são as mulheres negras e pobres que possuem 

menos acesso ao sistema assistencial e judicial. 

A partir de 2015, com a promulgação da Lei nº 13.104, o apelo racional passou a ser 

mais frequente nas reportagens do jornal O Popular, tanto quanto nos títulos e manchetes, 
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passando a ser o segundo apelo mais presente na construção discursiva, utilizado 

principalmente para denunciar o aumento dos números de assassinatos de mulheres, bem como 

a falta de estrutura voltada ao atendimento especializado de mulheres em situação de violência, 

além de contextualizar as relações como abusivas, apontando esse fator como uma das causas 

que resultam em feminicídio. Vejamos abaixo: 

 

100. Em dez anos, Goiás subiu da nona para a terceira posição no ranking de 

feminicídios entre os estados brasileiros, segundo o mapa da violência 2015 – 

homicídios de mulheres, produzido pela Faculdade Latino-Americana de 

Ciências Sociais (FLACSO). De acordo com o estudo, o crescimento foi puxado 

pela violência cometida contra as mulheres, principalmente no interior do Estado. 

(O POPULAR, ed. 22.592, 2015) 

101. O Estado ocupa o 3º lugar no ranking de mortes violentas de mulheres no 

país, segundo dados do Mapa da Violência 2015 – Homicídios de Mulheres no 

Brasil. [...] O índice goiano é cinco vezes maior que a média mundial, de 2 para 

cada 100 mil habitantes (O POPULAR, ed. 22.927, 2016). 

102. Uma rotina de imposição de regras de convivência abusiva, ameaças de morte 

e de agressões físicas cada vez mais violentas é o que passa a mulher até ser 

morta pelo marido ou companheiro (O POPULAR, ed. 23.144, 2017). 

103. Mesmo com o avanço da legislação, de uma maior atenção institucional para as 

agressões domésticas e dos movimentos sociais em defesa da mulher, a violência 

de gênero não dá sinais de estagnação (O POPULAR, ed. 23.437, 2018). 

104. Para a professora Michele Franco, somada a este cenário de violência, a rede de 

proteção às mulheres em Goiás é praticamente inexistente. Assim quando a 

mulher cria coragem e denuncia, não há uma rede de proteção para mudar o 

ciclo de violência. “Não existe uma rede de proteção até para que a mulher se 

sinta como vítima, e não como cúmplice daquela violência”, pontuou. (O 

POPULAR, ed. 23.549, 2018). 

 

Observa-se que o discurso jornalístico foi construído a partir de uma preocupação com 

a quantidade de feminicídios que ocorrem no estado de Goiás e que não reduziram com o passar 

dos anos, conforme destacam os enunciados 100, 101 e 103, mesmo com o avanço de 

legislações, assistências e informação sobre a violência doméstica por meio do movimento de 

mulheres, trazendo à tona a problemática da violência como um fenômeno social e cultural, e 

não apenas individual. Além disso, é possível perceber que o discurso busca, ainda, esclarecer 

a população acerca das causas que podem resultar em feminicídio, como as relações abusivas e 

o ciclo da violência (enunciado 102), e a falta de colhimento adequado para quando essa mulher 

resolve romper com essa rotina violenta e pretende denunciar o agressor, inferindo que existe 

uma série de fatores que culminam para o feminicídio dessa mulher, como, por exemplo, a 

omissão de testemunhas, a dependência emocional e o medo. 

Os apelos emocional, moral e racional estão presentes por toda a construção de sentidos 

no discurso jornalístico. O apelo emocional está presente em quase todas as 37 reportagens 

analisadas, seguido do apelo racional, que apareceu mais a partir da Lei do Feminicídio, e o 
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apelo moral, que teve maior frequência em reportagens com viés policialesco, partindo das 

vozes testemunhais e policiais. Esses apelos estão intrinsicamente ligados aos pontos de vistas 

apresentados por cada voz presente no discurso. É o que analisaremos a seguir. 

 

4.3. OS PONTOS DE VISTA DAS VOZES: A POLIFONIA DO FEMINICÍDIO 

 

De acordo com Benetti (2010), o discurso jornalístico é essencialmente dialógico, 

polifônico, opaco, produtor de sentidos e seus efeitos dependem das condições de produção de 

quem constrói o texto e do próprio conhecimento de mundo do jornalista e de quem o lê, para 

a plena diversidade de interpretações. Ele tende a apresentar vozes em sua construção discursiva 

e, fundamentado na teoria dialógica de Bakhtin, essa construção pode caminhar para um 

consenso, no caso de discursos monofônicos, ou para um dissenso, problematização ou 

contraditório, em caso de discursos polifônicos. 

Para identificar se o discurso apresentado é monofônico ou polifônico, trabalhamos com 

um ideal polifônico, ou seja, uma gama de vozes que devem aparecer no texto para que o 

discurso apresente o máximo de pontos de vistas diferentes, de modo a problematizar, 

questionar, contradizer dados ou opiniões presentes nas reportagens. Considerando a temática 

do feminicídio, pensamos que devem estar presentes as vozes das testemunhas: família, amigos, 

vizinhos; do jurídico, principalmente das instituições ligadas à violência contra a mulher;  do 

acusado; de especialistas: psicólogos/as, sociólogos/as, pesquisadores/as do tema em geral; dos 

movimentos sociais de mulheres; e dados estatísticos. Abaixo, apresentamos um quadro 

demonstrando quais vozes aparecem em cada reportagem analisada e quais são os discursos 

monofônicos e polifônicos: 

 

Quadro 2 – O ideal polifônico das reportagens sobre feminicídio 

Edição Testemunhas Jurídico Acusado Especialistas 
Mov. 

Sociais 

Dados 

estatísticos 

Discurso 

jornalístico 

21.378 X X     Monofônico 

21.379 X X  X   Polifônico 

21.468 X X     Monofônico 

21.650 X X     Monofônico 

21.651 X X X    Monofônico 

21.817 X X  X X X Polifônico 

21.921 X X     Monofônico 

22.089  X  X  X Polifônico 

22.386 X X     Polifônico  

22.394 X X  X X  Polifônico 

22.429 X X     Monofônico 

22.431 X X  X  X Polifônico 
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22.459  X X    Monofônico 

22.584    X  X Polifônico 

22.592    X  X Polifônico  

22.628    X  X Polifônico 

22.769 X X     Monofônico 

22.924 X X   X X Polifônico 

22.927 X X X   X Monofônico 

22.928 X X     Monofônico 

23.125 X X X    Monofônico 

23.126 X X X    Monofônico 

23.127  X X    Polifônico 

23.141 X X X    Monofônico 

23.144 X X X    Polifônico  

23.282 X X     Monofônico 

23.320 X X X   X Polifônico 

23.321  X X    Monofônico 

23.423 X X     Monofônico 

23.425 X X X    Polifônico 

23.437 X X   X X Polifônico 

23.549 X X X X  X Polifônico  

23.593  X    X Polifônico 

23.618 X X    X Monofônico 

23.619 X X     Monofônico 

23.628 X X    X Polifônico 

23.663 X X     Monofônico 

Fonte: da autora. 

 

O quadro demonstra que os discursos monofônicos são compostos primordialmente com 

a presença de apenas duas vozes, as testemunhais e as jurídicas, as quais consideramos 

monofônicas por apresentarem discursos que convergem para um único ponto de vista. Já os 

discursos polifônicos são construídos a partir de pontos de vistas variados, com presença de 

especialistas, movimentos sociais e dados estatísticos. Identificamos, ainda, que apenas duas 

reportagens se aproximaram do ideal polifônico almejado, uma antes, em 2013, e uma após a 

Lei do Feminicídio, em 2018, com a presença de cinco vozes em cada. 

O discurso monofônico construído até 2014, aparece principalmente em reportagens 

publicadas na ordem do dia e apenas com vozes jurídicas e de testemunhas, totalizando cinco 

publicações, como pode ser observado abaixo: 

 

105. Testemunha: Ele bateu nela várias vezes 

Deam: T. ateou um líquido inflamável no quarto 

Consenso do jornal: vítima fatal da violência doméstica (O POPULAR, ed. 

21.378, 2012) 

106. Testemunha: condenados... justiça 

Jurídico: ele foi sentenciado a 45 anos de prisão 

Consenso jornal: Justiça condena assassinos de publicitária (O POPULAR, ed. 

21.468, 2012) 
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107. Testemunha: que o namoro do casal durou aproximadamente 15 dias 

Delegada da DIH: ela aprender a nunca mais machucar o coração de um homem 

Consenso do jornal: a triste e última história de amor (O POPULAR, ed. 21.650, 

2013) 

108. Testemunha: romântica 

Delegada DIH: a matou por não suportar o fim do romance 

Acusado: ela fez eu me apaixonar e não me quis mais 

Consenso do jornal: estava apaixonado (O POPULAR, ed. 21.651, 2013) 

109. Testemunhas: mataria a ex-mulher e os filhos. 

PC/GO: o casal vivia em conflitos. 

Consenso do jornal: um casamento de mais de 13 anos terminou de forma 

trágica. (O POPULAR, ed. 21.921, 2014) 

 

Os enunciados indicam que o assassinato de mulheres pode ser compreendido como 

resultante de violência doméstica, como explicitado no enunciado 105, em que a testemunha 

narra episódios de violência doméstica e o jornal coaduna com a explicação, enquanto a voz 

jurídica apenas reafirma que foi o ex-marido que atentou contra a vida da mulher. Há, 

entretanto, a maior construção dessa prática como crime passional, como apresentam os 

enunciados 107, 108 e 109, que relacionam o crime à paixão, ao amor, a dor e a tragédia, dando 

o sentido de que o crime é resultante de conflitos de paixão, reforçando uma construção cultural 

de culpabilização da mulher que tem sido combatida desde a década de 1930, pelos movimentos 

de mulheres, mas que, ainda hoje, está presente no discurso social. Uma única reportagem 

apontou o discurso de punibilidade (enunciado 106), a fim de demonstrar um tratamento 

exemplar da justiça de que essas práticas cruéis não ficam impunes, apesar da morosidade 

judicial, levando em consideração que o crime contra a jovem publicitária foi cometido em 

2009 e a condenação dos acusados ocorreu apenas em 2012. 

Após a Lei, o discurso monofônico apresenta, além da construção do assassinato de 

mulheres como crime passional, o consenso sobre o crime como feminicídio, que aparece 

vinculado com explicações sobre relação abusiva, crime de gênero e resultante de violência 

doméstica. As vozes preponderantes continuam sendo as vozes jurídicas e de testemunhas, 

embora também apareça, em uma das reportagens, dados estatísticos que nortearam a 

construção do discurso, direcionando o sentido para o pretendido pelo jornal. Vejamos alguns 

enunciados a seguir: 

 

110. Testemunhas: eles tinham muito ciúme um do outro. 

Polícia Civil: já possui uma linha de investigação: crime passional.  

Consenso do jornal: terminou de forma trágica (O POPULAR, ed. 22.429, 2015) 
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111. Testemunhas: ciumento, possessivo e agressivo 

PM: parece que teve uma briga feia lá 

Acusado: um desentendimento normal. 

IPEA: O estado ocupa o 3º lugar no ranking de mortes violentas de mulheres 

Consenso do jornal: feminicídio... crimes que acontecem em contexto de 

violência doméstica ou de relações afetivas entre a vítima e o agressor. (O 

POPULAR, ed. 22.927, 2016) 

112. Testemunha: brigava constantemente com a tia... ameaçava 

Delegado: há o registro de mais de um boletim de ocorrência da vítima contra o 

suspeito por agressão. 

Acusado: ela avançou em mim e eu me defendi 

Jornal: feminicídio, crime de gênero (O POPULAR, ed. 23.141, 2017) 

113. Testemunhas: proibiu a mulher de falar com os familiares... crises de ciúmes 

Delegado: tinha conhecimento do corpo naquele local 

Consenso do jornal: 31 mulheres foram vítimas de feminicídio em Goiás no ano 

de 2017... decorrentes de violência doméstica e familiar contra a mulher. (O 

POPULAR, ed. 23.618, 2018) 

 

No ano de 2015, todas as reportagens monofônicas caracterizaram o assassinato de 

mulheres como crime passional, assim como nos enunciados demonstrados em 110, apontando 

traição, ciúmes, perda da razão, entre outros, do mesmo modo como esse tipo de crime tem sido 

construído desde os anos de 1930. A partir de 2016, apesar de ainda identificarmos reportagens 

monofônicas demonstrando essas mortes como crimes passionais, há uma predominância em 

apresentar essa prática como violência doméstica, crime de gênero que, desde 2015, tem sido 

evidenciada como feminicídio, demonstrando aspectos da legislação que foi promulgada nesse 

ano. 

Nos enunciados apresentados em 111, é possível perceber que há uma construção que 

remete ao crime passional, todavia, quando o discurso estatístico aparece, há uma mudança de 

sentido construído pelo discurso jornalístico, apresentando os assassinatos como feminicídios, 

“crimes que acontecem em contexto de violência doméstica”, revelando que o entendimento do 

jornal acerca do feminicídio é apenas o derivado de relações íntimas. No grupo de enunciados 

112, identificamos uma culpabilidade da mulher pelo feminicida, entretanto, as vozes 

testemunhais e do delegado convergem para um histórico de violência doméstica, resultando 

num consenso do discurso jornalístico como feminicídio, violência fatal resultante de um 

continuum de violência praticada contra a vítima. Em 113, o discurso jornalístico é voltado para 

o aumento de feminicídios em Goiás, exemplificando esses dados com assassinatos decorrentes 

de relações abusivas praticadas pelo homem. 

Os discursos polifônicos, antes da Lei do Feminicídio, somente aparecem nas 

reportagens derivadas de manchetes, com a presença de vozes de especialistas, movimentos 

sociais de mulheres e dados estatísticos, totalizando 3 manchetes, uma por ano, ou seja, 2012, 

2013 e 2014. Após a legislação específica sobre o assassinato de mulheres por questões de 
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gênero, os discursos polifônicos foram identificados em 15 publicações, tanto em manchetes 

quando em reportagens advindas da ordem do dia. 

Em 2015, logo após a promulgação da Lei nº 13.104, o discurso jornalístico foi o que 

mais apresentou polifonia, visto que também foi o ano que mais contou com a presença de 

vozes de especialistas e dados estatísticos. Todavia, no ano de 2016, das quatro reportagens 

coletadas, há apenas uma em que aparece diversidade de vozes, para além das testemunhais e 

jurídicas, com a presença de movimentos sociais. Em 2017 não há variação das vozes e a 

polifonia advém das próprias vozes jurídicas e testemunhais, e apenas uma reportagem contou 

com a presença de dados estatísticos, demonstrando que o assassinato de mulheres voltou a ser 

tratado como uma questão jurídica, onde apenas instituições vinculadas a crimes de violência 

contra a mulher foram ouvidas. Já em 2018, das nove reportagens, apenas uma trouxe presença 

de especialista e uma presença de movimentos sociais, cuja fonte também pode ser classificada 

como especialista e a maior parte dos dissensos são fortalecidos com a presença de dados 

estatísticos, porém há uma presença massiva de fontes jurídicas e testemunhais, que são as que 

fornecem a polifonia identificada. 

Os principais pontos de vistas identificados no discurso jornalístico advindos das vozes 

presentes no texto, antes da Lei do feminicídio, versam sobre a falta de estrutura adequada para 

o atendimento da mulher que necessita de atenção especial em caso de denúncia de violência 

doméstica e risco de morte, apontando o Estado como principal responsável pelo assassinato 

dessas mulheres, visto o feminicídio ser o fim de uma série de violências que são praticadas 

cotidianamente contra o gênero feminino, bem como apresenta o problema como uma questão 

sociocultural. Vejamos os enunciados a seguir: 

 



90 

 

 

 

114. Promotora de Justiça: falta de estrutura do Estado e do Município para garantir 

o tratamento eficaz [...] essas mulheres também sofrem a violência 

institucionalizada pelo poder público, que trata o problema principalmente pela 

lógica policial e não oferece alternativas às vítimas [...] a situação de violência 

contra a mulher é de violação de direitos humanos. 

OAB/criminalista: a violência doméstica não pode ser tratada primeiramente 

como caso de polícia [...] esses números podem ser maiores ou menores, mas não 

refletem as relações humanas [...] esse é um problema sociocultural. Tem de 

investir na educação, um processo a longo prazo. [...] Não adianta querer mudar 

o comportamento de um adulto violento se, no seu histórico, houve repressão. 

OAB/DH: pouco se faz para estruturar políticas públicas sérias e articuladas 

para acabar com esse problema. Acham que a legislação, sozinha, vai resolver 

tudo. 

Juizado da Mulher: nos crimes de violência doméstica, não podemos esperar 

muito tempo para tomar uma decisão 

Secretária SPM: o poder público tem de aumentar e fortalecer a rede de 

atendimento à mulher em situação de violência e garantir os serviços necessários 

para a rigorosa punição dos agressores 

Cevam: Além de diminuir o valor, mandaram reduzir a quantidade de 

atendimentos, enquanto a violência está aumentando (O POPULAR, ed. 

21.379, 2012) 

 

Os enunciados acima, destacados da reportagem intitulada Amor que vira agressão, 

publicada em 15 de julho de 2012, constroem o sentido de que a problemática do assassinato 

de mulheres por questões de gênero deve ser enfrentada pelo viés institucional vinculados aos 

setores jurídicos e instituições oficiais do governo. Os enunciados demonstram que a falta de 

estrutura, bem como a falta de redução do investimento vai de encontro ao aumento do número 

de assassinatos de mulheres por violência doméstica no Estado, como apontado pelo ponto de 

vista do Cevam. 

Enquanto o Juizado da Mulher e a SPM  discursam sobre o fortalecimento da rede de 

atendimento para uma “rigorosa punição” dos crimes, partindo de uma questão apenas punitiva 

do crime, tanto a promotoria de Justiça, como as fontes da OAB, que também questionam essa 

falta de estrutura, apontam outro viés para o enfrentamento, como a articulação de políticas 

públicas sérias no combate à violência contra a mulher, enxergada como um problema 

sociocultural, que deriva de um contexto de violências sociais. Além de ser articulado como 

uma violação de direitos humanos das mulheres e deve ser enfrentado com o investimento em 

educação, demonstrando que o viés não deve ser apenas punitivo, mas preventivo, levando o 

discurso jornalístico a se voltar para a educação como uma instituição transformadora de 

contextos sociais de violência e capaz de direcionar comportamentos culturais, mesmo sendo 

um processo de longo prazo. 

Na reportagem polifônica de 2013, intitulada Goiás é o 6º estado com maior incidência 

em assassinatos, publicada em 26 de setembro, também aponta a falta de estrutura como uma 

das consequências que resultam no aumento do número de assassinatos de mulheres em 
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decorrência de violência doméstica, resultante da falta de interesse governamental em investir 

no aumento de equipamentos de proteção e fortalecimento das redes de proteção à mulher. 

Entretanto, há outras explicações para o assassinato de mulheres, conforme demonstramos 

abaixo: 

 

115. IPEA: contabilizou 686 mulheres assassinadas em território goiano [...] 

feminicídio as mortes de mulheres em decorrência de conflitos de gênero [...] 

observou que a Lei Maria da Penha teve pouco impacto na mortalidade de 

mulheres em decorrência de agressões  

FGM e AMB: a pouca efetividade não pode ser atribuída à lei. [...] . Tivemos 

o Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher que não saiu do 

papel [...] falta de delegacias, promotorias e varas no judiciário especializadas 

na violência contra as mulheres. 

SEMIRA: quando a mulher denuncia, ela precisa sair de perto do agressor. É 

preciso estrutura para isso [...] o problema incide mais na população pobre. 

[...] Ela acrescenta um outro fator para a violência contra as mulheres: o 

alcoolismo. 

Promotora de Justiça: se a mulher denunciar o agressor e não tiver estrutura 

social de proteção, ela vai perceber que passará fome e ficará vulnerável a novas 

ameaças do companheiro. [...] os números de Goiás foram “puxados para cima” 

em virtude do tráfico de drogas. [...] segurança pública de qualidade. E isso 

contempla desde o serviço de iluminação pública até a rapidez das polícias civil 

e militar em chegar aos locais onde são acionadas. (O POPULAR, ed. 21.817, 

2013) 

 

O discurso jornalístico é construído a partir dos dados do estudo divulgado pelo Instituto 

de Pesquisa e Economia Aplicada (IPEA), intitulado “Violência contra a mulher: feminicídios 

no Brasil”, que posiciona Goiás como o 6º estado que mais assassina mulheres por questões de 

gênero no país, com uma taxa de 7,57 mortes para cada 100 mil mulheres. O crime foi 

identificado como feminicídio, derivados de conflitos de gênero e foi a primeira vez que o termo 

caracterizando essa prática misógina apareceu no jornal O Popular. 

Outro ponto apresentado pelo relatório é que a Lei Maria da Penha (LMP) teve pouco 

impacto no combate a essas mortes, visto que o feminicídio íntimo é um crime misógino 

advindo de uma contínua violência contra a mulher, como a psicológica, moral e física, todas 

tipificados na LMP. Esse fator foi rebatido pelos movimentos sociais de mulheres, que apontam 

que a pouca efetividade da Lei, na realidade, advém da falta de estrutura e cumprimento de 

políticas públicas que complementem a eficácia da legislação, ou seja, não adianta apenas criar 

Leis, é preciso que o Estado trabalhe o jurídico e o social conjuntamente, só assim poderá, de 

fato, garantir uma proteção às mulheres vítimas de feminicídio, decorrentes de violência 

doméstica, fator já apontado por Almeida (1998). 

Embora o relatório do IPEA e o discurso jornalístico estejam voltados para a questão do 

assassinato de mulheres por questões de gênero, é possível perceber outros discursos, presente 
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nas vozes da SEMIRA e da Promotoria de Justiça, que tentam explicar a morte de mulheres 

como resultantes de tráfico de drogas, alcoolismo e vinculadas, principalmente, à população 

pobre, naturalizando a violência e alimentando um expurgo social da classe pobre, como lugar 

de criminalidade, tráfico e vícios ligados ao álcool, desconsiderando as causas misóginas do 

assassinato de mulheres, que ocorrem em todas as classes sociais. 

Em 2014, com uma reportagem sobre o aumento de assassinato de mulheres no Estado, 

a construção discursiva se dá pela naturalização da violência, fundamentada pelo aumento da 

criminalidade relacionada ao tráfico de drogas, posicionamento defendido pela DIH, Deam e 

SPM, onde, inclusive, afirmam que, apesar dos números altos, não houve aumento de 

assassinatos ligados a questões de gênero nos últimos anos, conforme podemos observar nos 

enunciados a seguir: 

 

116. Delegado DIH: é normal [...] houve um aumento no número de assassinatos 

[...] A maioria dos crimes não é por violência doméstica 

Delegado DIH: o aumento se dava pelo fato de as mulheres estarem cada vez 

mais se envolvendo no mundo do crime, principalmente com o tráfico de drogas 

Delegada Deam: os crimes passionais ou ligados ao gênero feminino não 

sofreram aumento nos últimos anos. 

SPM: temos que começar a separar as coisas: quando uma mulher é vítima e 

quando ela se envolve com a criminalidade, o que praticamente anuncia o 

futuro trágico 

PUC/GO: A maioria, por ser mulher, é usada e aproveitada em favor do tráfico 

IPOG: justificar os assassinatos de mulheres a partir do suposto envolvimento 

delas com o tráfico de drogas, é um tanto quanto perigoso e reducionista. [...] 

Não, necessariamente, é apenas o envolvimento com o tráfico ou com qualquer 

outro crime que justifica a prática desse tipo de homicídio. [...] Analisar somente 

por esse prisma pode acarretar perdas e esquecimentos de elementos cruciais 

para entender melhor a sistemática e o contexto social no qual a vítima cresceu 

e conviveu. (O POPULAR, ed. 22.089, 2014) 

 

O posicionamento dos delegados e da delegada, ao apontar o aumento do assassinato de 

mulheres a partir da alta criminalidade e o envolvimento delas com o tráfico de drogas, é 

reforçado pela SPM, que naturaliza esses assassinatos, justificando que essas mulheres 

“buscaram” esse destino, o que demonstra preconceito e superficialidade ao lidar com a 

temática, tanto do assassinato de mulheres, quanto a questão do tráfico de drogas e violências 

que circundam o estado de Goiás. Opinião contraposta pelas especialistas da PUC/GO e do 

IPOG, que denunciam o caráter reducionista dos discursos oficiais e apresentam uma 

preocupação mais voltada às questões socioculturais, atentando que o tráfico de drogas e a 

violência em si não devem servir de explicações para o assassinato de mulheres e que esses 

crimes não devem ser naturalizados, mas enfrentados como questões sociais que decorrem de 

comportamentos culturais machistas enraizados historicamente na sociedade (LIMA A. 2001). 
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As reportagens polifônicas antes da Lei específica sobre o feminicídio apontam para 

uma problemática sociocultural, cuja solução está diretamente vinculada com o Estado e suas 

instituições de poder, como a justiça e a educação. Enquanto uns pontos de vistas tentam 

explicar o problema por um viés criminoso, de tráfico de drogas e naturalização da violência, 

há a presença de especialistas que contestam essas versões e contrapõem que os feminicídios 

são decorrentes de comportamentos culturais e deve ser levado em consideração o contexto 

social ao qual os crimes foram cometidos. Nenhuma dessas reportagens individualizaram o 

assassinato de mulheres, embora haja presença de narrativas relacionadas aos crimes, 

vinculando-os como um contexto ou exemplo da principal abordagem suscitada, que seria a 

problematização do feminicídio em si. 

Após a lei do Feminicídio, das 15 reportagens polifônicas publicadas, identificamos que 

cinco delas apontam o assassinato de mulheres como um crime individualizado, narrando 

apenas o caso e os detalhes do crime em si, com roupagem policialesca, recorrente na 

construção discursiva sobre crimes de homicídios em geral. Essas reportagens tendem a possuir 

um discurso raso sobre as motivações que resultaram no ato cruel, sem aprofundar o debate 

sociocultural que permeia essa prática misógina. 

 

117. Testemunhas: A. assim como muitas mulheres no mundo, foi vítima de violência 

doméstica 

Delegado: ele já foi indiciado por feminicídio. 

Advogado: O dono de vans teria “surtado” ao receber imagens pelo celular de 

uma suposta traição de A. (O POPULAR, Ed. 22.386, 2015) 

118. Desembargador: estava proibido de se aproximar e deveria manter distância de 

no mínimo 500 metros da vítima, a ex-mulher 

Juíza: cometeu o crime antes de ser notificado da restrição imposta pela Justiça 

Jornal: as vítimas haviam procurado a Polícia Civil para denunciar os ex-

companheiros por ameaça e foram expedidas medidas protetivas de emergência 

pela Justiça (O POPULAR, Ed. 22.924, 2016) 

119. Acusado: o crime foi motivado por suposta traição da mulher. 

Promotor de Justiça: não há comprovação de traição nos autos e que isso não 

justifica os crimes (O POPULAR, ed. 23.127, 2017) 

120. Testemunhas: vítima de violência doméstica, Meire Lúcia ligou para a mãe 

dizendo que iria se separar de F. Na ligação ela disse que tinha medo do que 

poderia lhe acontecer 

Acusado: mulher tem que ser puta na cama e dama na sociedade e que A. era 

apenas puta. 

Delegado DIH: normalmente o marido ou o companheiro que mata dá sinais de 

que vai cometer o homicídio. Começa com ameaças seguidas de agressões. 

Jornal: uma rotina de imposição de regras de convivência abusiva, ameaças de 

morte e de agressões físicas cada vez mais violentas é o que passa a mulher até 

ser morta pelo marido ou companheiro (O POPULAR, ed. 23.144, 2017) 
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121. Testemunhas: essa história que estão dizendo que minha filha tinha ciúmes, que 

foi uma briga por traição é tudo mentira. 

Juiz: por indicar feminicídio e o acusado apresentar crueldade, periculosidade 

excessiva e real 

Acusado: eu não perdi a cabeça naquele dia. Já havia perdido muito tempo atrás 

Delegado DIH: apesar de ele tomar medicamentos para ansiedade, ele não estava 

sob efeito de álcool ou de drogas 

Jornal: J.C. ressaltou que o relacionamento que tinha com G. era conturbado, 

colocando a responsabilidade pelas brigas sobre o ciúme que ela sentiria dele 

(O POPULAR, Ed. 23.425, 2018) 

 

Como podemos perceber nos enunciados destacados, há uma individualização do crime 

ao abordá-lo apenas como fatos isolados da sociedade, mesmo em assassinatos de grande 

notoriedade midiática, como foi o caso da anapolina assassinada pelo noivo, em 2015, no Rio 

de Janeiro. A polifonia se apresenta nesses discursos principalmente pela identificação de uma 

oposição à culpabilização da mulher, comumente construída em reportagens policialescas, 

passando a apresentá-la como crime de gênero resultante de um continuum de violência, ou 

seja, derivadas de relações abusivas e violência doméstica. Esse contraditório, aparece tanto em 

vozes de testemunhas, quanto nas vozes oficiais e na construção discursiva do próprio repórter, 

que passam a questionar essa culpabilidade apresentada principalmente pelos acusados e 

advogados de defesa, como podemos identificar nos enunciados, 119, 120 e 121. 

No grupo de enunciados 118, retirados da reportagem intitulada “Assassinos já haviam 

sido denunciados”, publicada em 7 de outubro de 2016, o discurso se constrói acerca do fato de 

já haver registros policiais de violência doméstica contra os parceiros e ex-parceiros antes do 

assassinato dessas mulheres, possibilitando o entendimento de que o crime de feminicídio é 

evitável, desde que o Estado, por meio de seus aparelhos jurídicos, atue corretamente nessa 

prevenção. O discurso também apresenta a defesa dessas instituições, identificada na voz da 

juíza, quando esta sugere que um dos feminicídios só foi cometido porque uma medida protetiva 

que restringia o acusado de se aproximar da vítima não foi expedida com antecedência. Todavia, 

o jornal aponta que ocorreram assassinatos de mulheres que já possuíam esse equipamento de 

proteção, questionando a efetividade das medidas protetivas e da própria atuação judiciária no 

combate ao feminicídio em Goiás. Além disso, o discurso também discute o papel da Justiça 

nessa questão, se é apenas o de expedir as medidas protetivas e se esse único fato deveria bastar 

para a proteção da mulher, visto que a instituição policial delega ao próprio acusado e à vítima 

a responsabilidade de cumprimento e fiscalização do uso correto desse equipamento de 

proteção. 

A expedição de medidas protetivas de emergência pela Justiça é prevista na Lei Maria 

da Penha como uma das formas de proteção à mulher, vítima de violência doméstica e sob risco 
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de morte, porém, esse único equipamento jurídico não é suficiente para garantir o respeito à 

cidadania e aos direitos humanos dessas mulheres, e necessitam ser trabalhados em conjunto 

com políticas públicas efetivas (BLAY, 2008). 

Nas demais reportagens polifônicas, o feminicídio é apontado como crime misógino 

derivado de um continuum de violência, resultante do comportamento cultural machista, ainda 

enraizado e perpetuado em nossa sociedade, que deve ser combatido, no sentido de resistência 

social abordado por Foucault (2019) e Fairclough (2016), de modo a rearticular o discurso 

hegemônico, em conjunto das instituições governamentais, com o fortalecimento das redes de 

estrutura; das instituições jurídicas, com medidas efetivas de punibilidade; bem como da própria 

sociedade, a partir de um comprometimento social. Vejamos: 

 

122. Delegada Deam: a denúncia pode inibir outros crimes 

Cevam: As mulheres devem sair de casa ao primeiro indício de violência por 

parte do companheiro [...] hoje têm autonomia financeira para se manterem sem 

os maridos. 

FGM: esse comportamento cultural não está restrito a uma única classe social 

nem relacionado ao uso de álcool ou drogas [...] para acabar com o feminicídio, 

é preciso romper com os papeis de gênero que persistem na sociedade. 

Jornal: último ato de uma sequência de agressões contra a mulher (O 

POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

123. Delegada Deam: a medida protetiva coloca o judiciário numa situação 

confortável, mas a violência contra a mulher continua aumentando. Ela é cultural. 

Nossa educação é sexista. É preciso trabalhar a base 

Juiz: a lentidão leva muitos crimes a prescrever [...] Muitas vezes, processos 

dessa natureza não são vistos como importantes 

CPM: a violência aumenta na mesma medida da onda conservadora da sociedade, 

mas as mulheres vão acessando novas possibilidades de ajuda. Está aumentando 

também a coragem de denunciar 

SSP/GO: em 2017 foram registrados 31 feminicídios em Goiás contra 17 do ano 

anterior. (O POPULAR, ed. 23.437, 2018) 

124. Delegada Deam: A sociedade ainda é despreparada para reconhecer a violência 

doméstica, e quando não reconhece, acaba se tornando vítima. 

Socióloga/UFG: A sociedade, de forma geral, tem dificuldade de identificar que 

comportamentos abusivos são preditores de violência 

Assistente Social TJGO: existe uma naturalização da violência, quando muitas 

mulheres não denunciam porque não conseguem se identificar como vítimas, seja 

pela culpabilização ou por não entender o que é considerado violência. [...] No 

ciclo de violência os autores intercalam momentos de agressividade com atos de 

cuidados e declarações amorosas (O POPULAR, ed. 23.549, 2018). 

 

Nos enunciados destacados, o discurso sobre o assassinato de mulheres após a Lei do 

Feminicídio ganha roupagem de crimes misóginos e o discurso jornalístico passa a reafirmar 

esse sentido ao longo dos anos, problematizando a questão a partir de um comportamento 

sociocultural. O enunciado 122 apresenta alguns pontos de vista que vão além do discurso 

jurídico, com viés punitivo, apontando que além das denúncias às agressões sofridas, como um 

dos passos para inibir a violência doméstica e prevenir o feminicídio, a saída da mulher 
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violentada de casa ao primeiro indício de agressão é outra alternativa. Todavia, essa última 

proposta só é possível se a mulher estiver inserida no mercado de trabalho e possuir renda 

suficiente para se manter, bem como aos filhos, quando advém dessas relações. Essa é uma 

alternativa simplista que desconsidera vários fatores que permeiam as relações econômicas que 

envolvem as famílias e, principalmente, as mulheres negras, que ocupam as camadas 

econômicas mais baixas na sociedade. Também, a necessidade de se romper com os papeis de 

gênero construídos socialmente, que são os principais responsáveis pelas desigualdades de 

poder entre homens e mulheres, de onde derivam, entre outras opressões, a violência de gênero 

(TELES, 2017). 

No grupo de enunciados destacados em 123 percebemos que há o discurso sobre as 

problemáticas jurídicas que as mulheres enfrentam, como a morosidade judicial que leva à 

prescrição de  crimes que não são considerados importantes, por não envolverem diretamente 

a violência física, demonstrando o preconceito e o machismo da instituição jurídica, visto que 

a Lei Maria da Penha tipifica e prevê punição para outros quatro tipos de violência: a 

psicológica, a moral, a patrimonial e a sexual. Percebemos que o feminicídio também é 

apontado como um crime misógino derivado do comportamento social machista, cuja educação 

é sexista, ou seja, aponta o problema como uma questão sociocultural, construtora e 

fortalecedora de papeis de gênero, que precisa ser rompida. Ainda, ao enunciar que as mulheres 

“estão criando mais coragem de denunciar”, apreende-se que há um acesso maior à informação, 

bem como uma confiabilidade crescente no poder judiciário, apesar de todos os problemas 

estruturais e políticos apresentados, bem como apresenta as mulheres não só como vítimas, 

mas, também, como partes ativas na tomada de decisões de suas vidas. 

Na reportagem cujos enunciados foram apontados em 124, o discurso jornalístico 

apresenta questões importantes, como a naturalização da violência contra a mulher, advinda do 

comportamento social perpetuado historicamente, que dificulta a sociedade e as próprias 

vítimas a identificarem padrões de violência contra a mulher, muitas vezes, pormenorizando 

agressões psicológicas e morais. Essa dificuldade em identificar agressões “menores” e a 

naturalização da violência pela sociedade resulta na ocorrência do ciclo da violência que ocorre 

em muitas relações íntimas cuja mulher é vítima de violência doméstica. Para além do 

sentimento afetivo envolvido, a partir dessa naturalização, a vítima passa a aceitar esse ciclo 

violento dentro do relacionamento, visto que, ainda hoje, muitas mulheres ainda são criadas 

para ser abnegadas e resilientes às problemáticas enfrentadas no meio íntimo e familiar 

(CORRÊA, 1981). 
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Para além da apresentação do feminicídio como uma problemática sociocultural que 

precisa ser enfrentada a partir do rompimento dos papeis de gênero, há duas reportagens em 

que o jornal O Popular apresenta outras preocupações mais efetivas, porém não tão fáceis de 

serem colocadas em prática, como a recuperação do agressor e o envolvimento da comunidade 

nas formas de prevenção à violência praticada contra as mulheres e, consequentemente, ao 

feminicídio. 

 

125. Programa Grupo Reflexivo de Gênero: O objetivo do grupo é mudar, por meio 

deste acompanhamento, a visão que o autor das agressões tem sobre as mulheres 

e evitar que a violência se perpetue. 

Psicóloga: é necessário observar também o autor [...] esse trabalho é preventivo 

e busca acabar com as agressões 

PIMEP: Olhar tanto para a mulher quanto para o homem é importante para 

conquista da igualdade 

Flacso: Goiás está em 3º lugar no ranking dos estados com maior número de 

mortes violentas de mulheres (O POPULAR, ed. 22.628, 2015) 

126. Tenente Patrulha Maria da Penha: é preciso despertar a consciência de que o 

papel de realizar a denúncia não é apenas da vítima, mas de toda a 

comunidade envolvida. [...] A questão da violência vai muito além do 

envolvimento policial. É questão de cultura. É preciso envolvimento da 

comunidade 

Delegada Deam: há testemunhas que preferem não levar o caso às autoridades 

pelo receio de que a vítima, por quaisquer motivos, não queira ou não consiga 

colaborar posteriormente. [...] o comprometimento é necessário. Temos que 

fazer uma discussão sobre até que ponto nós queremos nos envolver para ajudar 

o outro. É preciso ter compromisso de fazer a nossa parte 

OSP/GO: 2016 e 2017 mostraram que não havia registro de ocorrência anterior 

contra os agressores em 90% dos casos de feminicídios ocorridos na capital 

Jornal: a cada novo caso de violência doméstica ou de feminicídio, a conhecida 

frase que diz que não se deve “meter a colher” em briga de casal é colocada 

em discussão. (O POPULAR, ed. 23.593, 2018). 

 

A recuperação do agressor está prevista na Lei Maria da Penha (2006) como uma das 

formas de combate e prevenção à violência doméstica praticada contra mulheres. Num contexto 

em que houve aumento disparado de mortes de mulheres por questões de gênero, posicionando 

o estado de Goiás em terceiro lugar no ranking nacional, é preciso também olhar para o homem 

e abordar questões relacionadas a gênero, legislações e comportamentos sociais. A conquista 

da igualdade, apontada pela coordenadora do Programa Interdisciplinar da Mulher Estudos e 

Pesquisa (PIMEP), é uma conquista igualitária de direitos, de respeito a plena cidadania da 

mulher e aos seus direitos humanos, como demandam os pactos assinados pelo Brasil 

juntamente com as instituições internacionais em defesa dos Direitos Humanos, como a ONU 

e OEA. 

Por fim, o último grupo de enunciados polifônicos destacados em 126, aponta para uma 

preocupação do comportamento social que ainda enxerga a violência doméstica como um 
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problema de cunho íntimo, onde não se deve intervir. Esse comportamento é registrado nos 

dados do Observatório de Segurança Pública de Goiás onde registraram que em mais de 90% 

dos casos de feminicídios não havia denúncia contra o agressor, nem da vítima, nem de pessoas 

próximas que sabiam do histórico de agressões. Essa prática cultural advém de uma 

naturalização da violência doméstica, que muitas vezes culpabiliza a mulher pelas agressões 

sofridas e é preciso romper com esse entendimento, por meio de um compromisso social e um 

entendimento de que combater a violência doméstica é papel de todos e todas.  

 

4.4 AS MEMÓRIAS DISCURSIVAS: OS INTERDISCURSOS DO FEMINICÍDIO 

 

Orlandi (2007) afirma que um discurso é comporto por vários já-ditos discursivos 

construídos historicamente e que, por sua vez, induzem a uma memória discursiva. A essa 

memória, chamamos de interdiscurso. O discurso jornalístico sobre o feminicídio é composto 

por vários interdiscursos, dos quais, pudemos identificar: o discurso machista, jurídico, 

sociocultural, médico, religioso, histórico e educacional. Os discursos machistas e jurídicos são 

os que mais aparecem, compondo mais de 30 reportagens, cada. Para uma melhor compreensão, 

destacamos os discursos mais visíveis e limitamo-nos a no máximo cinco, em cada reportagem. 

Essa foi uma escolha didática para facilitar tanto a leitura quanto a análise a ser realizada em 

seguida. Vejamos o quadro a seguir: 

 

Quadro 3 – Os interdiscursos das reportagens de feminicídio 

 Edição Discurso 1 Discurso 2 Discurso 3 Discurso 4 Discurso 5 

1 21.378 Machista     

2 21.379 Jurídico Histórico Sociocultural Educacional  

3 21.468 Jurídico     

4 21.650 Jurídico Machista Religioso Médico  

5 21.651 Jurídico Machista    

6 21.817 Jurídico Sociocultural Histórico   

7 21.921 Machista Médico    

8 22.089 Jurídico Machista Sociocultural   

9 22.386 Jurídico Machista Médico   

10 22.394 Jurídico Machista Sociocultural Médico Religioso 

11 22.429 Machista Sociocultural Médico Religioso  

12 22.431 Machista Médico    

13 22.459 Jurídico Machista    

14 22.584 Jurídico Machista Sociocultural Médico Histórico 

15 22.592 Jurídico Machista    

16 22.628 Jurídico Machista Sociocultural Histórico  

17 22.769 Machista Sociocultural Religioso   

18 22.924 Jurídico Machista Histórico Médico  

19 22.927 Jurídico Machista    

20 22.928 Jurídico Machista Sociocultural Médico  
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21 23.125 Jurídico Machista    

22 23.126 Jurídico Machista Religioso   

23 23.127 Jurídico Machista Religioso   

24 23.141 Jurídico Machista    

25 23.144 Jurídico Machista Histórico Médico Religioso 

26 23.282 Jurídico Machista    

27 23.320 Jurídico Machista Religioso   

28 23.321 Jurídico Machista Sociocultural   

29 23.423 Machista     

30 23.425 Jurídico Machista Médico   

31 23.437 Jurídico Machista Sociocultural Histórico Educacional 

32 23.549 Jurídico Machista Sociocultural Médico  

33 23.593 Jurídico Machista Sociocultural   

34 23.618 Jurídico Machista    

35 23.619 Jurídico Machista    

36 23.628 Jurídico Machista Sociocultural Religioso Educacional 

37 23.663 Jurídico Machista Religioso   

Fonte: da autora. 

 

O discurso machista apareceu em 34 reportagens, sendo o interdiscurso de maior 

aparição na composição do jornal, seguido do jurídico, 31, sociocultural, 14, médico, 12, 

religioso, 10, histórico, 7 e educacional evocado em três reportagens. 

O machismo é um comportamento derivado das desigualdades de gênero estabelecidas 

pela construção dos papeis sociais que determinam pelo binarismo sexual o que é ser homem e 

o que é ser mulher (RUBIN, 1975). É uma construção histórica que persiste até hoje no sistema 

social, fortalecido pelos sistemas jurídicos, educacionais, sociais e midiáticos (BOURDIEU, 

1989; THOMPSON, 2002). Os discursos que identificamos como machistas na construção das 

reportagens do O Popular sobre o assassinato de mulheres por questões de gênero, versam, 

principalmente, como as motivações que acarretaram na ocorrência do crime, na maioria das 

vezes culpabilizando a mulher pela violência sofrida, como punição para o descumprimento 

dos papeis estabelecidos para elas na sociedade. Esse interdiscurso aparece em quase todas as 

reportagens coletadas para análise, tanto antes quanto após a promulgação da Lei do 

Feminicídio. 

Nas reportagens anteriores a legislação, os sentidos construídos no discurso machista 

versam sobre o continuum de violência, o crime passional e a culpabilização da mulher. 

Vejamos alguns enunciados abaixo: 

 

127. ele bateu nela várias vezes (O POPULAR, ed. 21.378, 2012) 

128. ambos eram ciumentos (O POPULAR, ed. 21.378, 2012) 

129. a feria para ela aprender a nunca mais machucar o coração de um homem (O 

POPULAR, ed. 21.650, 2013) 

130. vingança pelo fato de ela ter rompido o breve romance (O POPULAR, ed. 

21.651, 2013) 
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131. viu a filha ser perseguida e ter a vida regrada de acordo com os interesses do 

marido. [...] ela precisou fugir de casa para se livrar das agressões e do controle 

excessivo do companheiro (O POPULAR, ed. 21.817, 2013) 

132. há uma semana a dona de casa havia postado na rede social a foto de um homem 

que, conforme destacou, seria namorado dela. Este fato, segundo a delegada, 

teria motivado a tragédia. (O POPULAR, ed. 21.921, 2014) 

 

A culpabilização da mulher como justificativa para o assassinato que a acometeu é uma 

prática cristalizada na sociedade brasileira, e por consequência goiana (OLIVEIRA et al, 2018). 

Ela aparece principalmente nas vozes dos acusados e da própria instituição jurídica, que buscam 

explicar os crimes a partir do comportamento feminino como forma de amenizar essa prática 

social misógina e perpetuar papeis de gênero, como é possível observar em 128, 129, 130 e 132. 

No enunciado 132, o casal já estava separado, todavia, a delegada justificou a motivação do 

crime culpabilizando a mulher por estar em uma nova relação, visto que em um pensamento 

social arcaico, as mulheres divorciadas e mães não deveriam se envolver afetivamente em novas 

relações, muito menos expor esse comportamento para a sociedade em redes sociais. A mulher 

divorciada e que possui filhos deve viver reclusa e somente para os filhos e para os cuidados da 

casa, e como a vítima havia rompido com esse papel, ela provocou o seu ex-companheiro a 

cometer tal assassinato. Essas motivações perpetuam os sentidos de crimes passionais 

motivados por paixão, em nome de um amor ferido, incontrolável. 

O continuum de violência aparece nas vozes testemunhais da família e de amigos/as 

como forma de demonstrar que essa mulher já sofria um histórico de violência doméstica 

advindo de relações abusivas que culminou em seu assassinato, visto que o feminicídio é um 

crime cometido por motivações misóginas de forma intencional e derivado de uma série de 

agressões anteriores (CAPUTI e RUSSELL, 1992). 

Após a Lei do feminicídio, o discurso machista está presente nas 29 reportagens 

publicadas, demonstrando sentidos que vão além do continuum de violência, da culpabilidade 

da mulher e do crime passional, mas, também, como defesa da honra, ciclo da violência, papeis 

de gênero, e alguns fatores externos como o alcoolismo, apontado como motivador do 

assassinato de mulheres, assim como a banalização da violência contra a mulher. 

A culpabilização das vítimas aparece na construção discursiva por meio das motivações 

apontadas pelos homens que os levaram a cometer tal violência, numa tentativa de amenizar o 

comportamento misógino que permeiam essas mortes, conforme podemos observar a seguir: 
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133. estava com ciúmes da esposa desde que ela foi submetida a uma cirurgia plástica 

no abdômen (O POPULAR, ed. 22.769, 2016) 

134. ataque de ciúme teria provocado um ataque de fúria (O POPULAR, ed. 22.769, 

2016) 

135. O marido não teria suportado o fim do relacionamento (O POPULAR, ed. 22.924, 

2016) 

136. sentia muito ódio da adolescente, por quem era apaixonado e havia tentado 

aproximar-se para namorar. As investidas dele, contudo, não fizeram efeito. (O 

POPULAR, ed. 23. 320, 2017) 

137. mesmo depois de confessar os crimes cometidos com brutalidade extrema, os 

autores de feminicídio sempre culpam a vítima pelo que ocorreu (O POPULAR, 

ed. 23.144, 2017) 

138. ambos viviam num momento conturbado devido a uma suposta traição por 

parte do homem. (O POPULAR, ed. 23.423, 2018) 

139. Ela tinha muita crise de ciúme. Ciúme do meu trabalho. Eu trabalho com 

celular. Não podia pegar no celular que ela desconfiava (O POPULAR, ed. 23. 

425, 2018) 

140. o casal tinha um relacionamento conturbado, marcado por brigas e traições, 

mas ela nunca o denunciou (O POPULAR, ed. 23.437, 2018) 

141. nós não podemos confirmar a causa, porque não ouvimos todo mundo ainda. Mas 

até agora, pelos depoimentos colhidos, pode ter sido uma desavença causada 

por ciúmes (O POPULAR, ed. 23.663, 2018)  

 

Traição, ciúmes e o fim do relacionamento são as principais motivações apontadas pelos 

feminicidas e por algumas vozes jurídicas, que levaram o homem a um “ataque de fúria” e à 

“defesa da honra”, como justificativa para o assassinato das mulheres. São explicações que 

identificamos nos enunciados 133, 134, 135, 136 e 141, que colocam a culpa na mulher pelo 

comportamento agressivo do homem, visto que, caso a mulher não provocasse ciúmes, por 

manter amizades com homens, não usasse certos tipos de roupas ou, ainda, não fosse vaidosa, 

provavelmente não estaria morta. O ciúme como justificativa pode não ser, contudo, sentimento 

apenas masculino, recaindo a culpa também na mulher ciumenta, ou seja, mais uma vez ela 

provocou a ação, por provocar brigas por seu ciúme excessivo.  

Assim como o ciúme, a traição não precisa ser uma suspeita do desvio da conduta 

feminina para ser culpa da mulher, mas pode ser uma concretização do comportamento do 

homem, naturalizado na sociedade. E quando a mulher, ao não aceitar essa conduta tão 

banalizada culturalmente, ao não exercer o papel de mulher resiliente que tudo “perdoa”, esta 

provoca a sua própria morte. Há ainda, a culpabilização da mulher que não denuncia as 

agressões, pois, ao não procurar as instituições responsáveis pela garantia da ordem social, essa 

mulher torna-se responsável pela violência sofrida. Esse pensamento, entretanto, desconsidera 

os diversos fatores que levam a essa falta de denúncia pela mulher, como a dependência 

emocional, a dependência econômica, o medo de agressões piores, assim como a própria 

questão afetiva que envolve a relação. Todavia, percebemos algumas mudanças nessa 

culpabilização, seja nas vozes testemunhais, nas vozes jurídicas ou na própria construção 
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discursiva do jornal, como podemos notar no enunciado 137, quando o discurso denuncia essa 

transferência de culpabilidade intentado pelos acusados às mulheres. 

A culpabilização da mulher no feminicídio está diretamente relacionada à construção 

do crime como crime passional ou crime em defesa da honra e aparecem principalmente nas 

reportagens do ano de 2015, quando ainda está havendo uma adaptação da sociedade para a 

nova nomenclatura do assassinato de mulheres, até então construído como um crime de foro 

íntimo, relacionado à paixão, como podemos observar a seguir: 

 

142. a paixão vem acompanhada por um sentimento de posse. “os crimes passionais 

mais comuns são aqueles para lavar a honra” (O POPULAR, ed. 22.431, 2015) 

143. parte das mulheres é assassinada em função de ciúme, traição, vingança – são os 

chamados crimes passionais (O POPULAR, ed. 22.431, 2015) 

144. “o homem tem mais dificuldade de tolerar a traição por questões culturais e 

sociais e em nome da honra torna-se capaz de cometer atrocidade passional”. 

(O POPULAR, ed. 22.584, 2015) 

145. as mulheres são as principais vítimas desses crimes [...] porque, como se trata de 

um crime passional, é um crime cometido por paixão (O POPULAR, ed. 

22.584, 2015) 

146. No pensamento deles, a companheira é só deles. Quando desconfiam, não aceitam 

serem colocados em segundo lugar. A honra é que prevalece. O machista não 

aceita traição. (O POPULAR, ed. 22.584, 2015) 

 

O crime passional e o assassinato de mulheres para a lavagem da honra foram 

classificações do feminicídio aceitos judicialmente e socialmente, desde a década de 1930, e 

serviram para escusar muitos assassinos de seus crimes, por terem sido cometidos em nome do 

“amor”, da “paixão”, em um momento de “fúria”, de “incontrolável emoção” (BESSE, 1989). 

O crime para a “lavagem da honra” surgiu após o movimento de mulheres questionar essa 

aceitação social que deixava impune os assassinos de mulheres. 

De acordo com Corrêa (1981), o termo passou a ser usado como estratégia dos 

advogados de defesa, que passou a invocar a honra masculina como justificativa para a 

ocorrência dos crimes, manifestação aceita pela maioria dos magistrados e da sociedade, que 

enxergava que a honra do homem estava vinculada ao comportamento feminino. Esse fato 

também passou a ser denunciado pelos movimentos sociais feministas e, dessa vez, contou com 

a participação de magistrados, advogados e jornalistas que se opunham a essa vinculação, 

afirmando que a honra é atributo pessoal e não deve ser delegada a outra pessoa a sua guarda e 

defesa. 

Para além da culpabilização da mulher na construção do feminicídio como crime 

passional e de lavagem da honra, a partir da Lei nº 13.104/15 há formações discursivas que 

remetem ao comportamento machista do homem, como o controle, a possessividade, a violência 
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doméstica e a relação abusiva, passando a visibilizar o comportamento agressivo masculino nas 

relações afetivas, conforme veremos a seguir: 

 

147. proibições unilaterais relacionadas a amizades com homens ou ao uso de 

determinadas roupas. (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

148. geralmente consideram a mulher um objeto, não uma pessoa, e tem com ela uma 

relação de posse (O POPULAR, ed. 22.431, 2015) 

149. confessou ter matado a mulher a facadas após “um desentendimento normal”. 

(O POPULAR, ed. 22. 927, 2016) 

150. um relacionamento conturbado, abusivo, que restringia a rotina dela e limitava 

o contato com amigos e até familiares (O POPULAR, ed. 22.928, 2016) 

151. sempre existe um histórico de violência (O POPULAR, ed. 23.549, 2018) 

152. situações de ciúmes em excesso e a tentativa do autor de controlar a vítima, 

buscando afastá-la da família e de amigos. (O POPULAR, ed. 23.618, 2018) 

153. Numa mala trancada com cadeado, o marido [...] guardava as coisas que ele 

proibia a mulher de usar (O POPULAR, ed. 23.619, 2018) 

154. Ela já tinha sofrido agressões anteriores. (O POPULAR, ed. 23.619, 2018) 

 

Os enunciados demonstram que o feminicídio é resultante de um continuum de 

violências praticadas pelo homem em relação a mulher. Essa construção discursiva aparece 

tanto em manchetes como em reportagens da ordem do dia, após a Lei específica sobre o 

assassinato de mulheres por questões de gênero. A relação de posse, as agressões físicas, o 

histórico de agressividade nas relações abusivas, refletem que o comportamento machista ainda 

está enraizado no imaginário social, construído, principalmente, pela desigualdade sexual e de 

poderes nas relações afetivas. É uma conduta machista que perpetua comportamentos 

misóginos, onde o homem se acha no direito de determinar o comportamento da mulher dentro 

e fora de casa. Muitas vezes, esses comportamentos violentos são alternados com momentos de 

“arrependimento” e de novo “romance”, ao qual chamamos ciclo da violência. 

O ciclo da violência é uma das causas da dependência emocional que mantém a mulher 

numa relação abusiva, fazendo com que a mesma se sinta culpada pela agressão e é composto 

por comportamentos que intercalam agressão, arrependimento e perdão, romance e nova 

agressão. É uma conduta nociva que permeia grande parte das relações íntimas que culminam 

em feminicídios. Desde 2015, o jornal O Popular passou a denunciar esse tipo de 

comportamento, e é um interdiscurso que aparece nas vozes jurídicas ou de especialistas, como 

destacamos a seguir: 

 

155. a mulher reclama, e normalmente, o marido pede desculpas, fica romântico e diz 

que não vai fazer mais, e ela aceita (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

156. as agressões podem avançar para um empurrão que não deixe escoriações, 

seguido de outro pedido de desculpas (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 
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157. no ciclo de violência os autores intercalam momentos de agressividade com atos 

de cuidados e declarações amorosas, o que faz com que a mulher centre “na 

parte boa da relação” e desvalorize as agressões. (O POPULAR, ed. 23.549, 

2018) 

158. a sociedade legitima o comportamento violento de homens, o que faz com que a 

mulher tenha dificuldade inclusive de identificar que vive um ciclo de violência 

(O POPULAR, ed. 23.549, 2018) 

 

Além de resultar em dependência emocional e sentimento de culpa pela mulher, o ciclo 

da violência é construído como consequência da legitimação do comportamento agressivo do 

homem, tornando difícil que a própria vítima ou quem vive ao redor desta, identifique esse 

ciclo. Na maioria dos casos, essa legitimação culmina numa aceitação de violências 

consideradas menores, como violência psicológica e moral, podendo evoluir para violência 

física, e por fim, o feminicídio. 

O segundo discurso que mais aparece transversalmente na análise do corpus é o jurídico. 

Presente em 32 das 37 reportagens coletadas, evoca sentidos de proteção e prevenção, 

tipificação do crime, punição ou impunidade, justiça, legislação, tipificação criminal, denúncia 

e morosidade judicial. Essa grande proporção de aparições do discurso jurídico é motivada pela 

construção de viés policialesco da maior parte das reportagens sobre feminicídio, sugerindo que 

é um problema que deve ser enfrentado principalmente pelas vias judiciais. 

Os principais sentidos construídos pelo discurso jurídico, antes da Lei do Feminicídio, 

versam sobre questões relacionadas à proteção, punição, legislação, tipificação e justiça, como 

demonstrado abaixo: 

  

159. Aumenta número de pedidos de medidas protetivas (O POPULAR, ed. 21.379, 

2012) 

160. vai tomar medidas de segurança (O POPULAR, ed. 21.651, 2013) 

161. para a rigorosa punição dos agressores (O POPULAR, ed. 21.379, 2012) 

162. acham que a legislação vai resolver tudo sozinha (O POPULAR, ed. 21.379, 

2012) 

163. Lei 7.464, de 4 de setembro de 1995 (O POPULAR, ed. 21.379, 2012) 

164. a Lei 11.340, conhecida como Lei Maria da Penha, entrou em vigor em 2006. 

(O POPULAR, ed. 21.817, 2013) 

165. sentenciado a 45 anos de prisão por latrocínio (roubo seguido de morte), 

ocultação de cadáver, estupro e formação de quadrilha (O POPULAR, ed. 21.468, 

2012) 

166. as penas não são tão severas, considero que foi feita justiça (O POPULAR, ed. 

21.468, 2012) 

167. Justiça com as próprias mãos (O POPULAR, ed. 22.089, 2014) 

 

Questões como segurança e medidas protetivas estão diretamente relacionadas ao 

sentimento de proteção que deve ser garantida pelo poder de polícia à mulher que se sente 

ameaçada na sociedade, como identificamos nos enunciados 159 e 160. As medidas protetivas 
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de emergência são previstas na Lei Maria da Penha para a proteção da mulher, vítima de 

violência doméstica, como forma de prevenir, entre outros atos, o de feminicídio. Já os 

enunciados 163 e 164, remetem a legislações que foram promulgadas de modo a garantir a 

proteção e prevenção da violência doméstica praticada contra mulheres, embora essas 

legislações sozinhas não resolvam o problema, como bem elucida o enunciado 162. 

A Lei Maria da Penha, promulgada em 2006, tipifica e estabelece punições para casos 

de violência doméstica, especificando cinco tipos de violência: a física, a moral, a psicológica 

a sexual e a patrimonial. Já a Lei Municipal de Goiânia nº 7.464/1995 institui a construção da 

Casa Abrigo Laurindo Canhete Campos, destinada ao abrigo temporário de mulheres em 

situação de violência, sob risco de morte ou segurança pessoal. Essa reportagem, divulgada em 

2012, fala sobre o descumprimento dessa legislação, visto que à época não havia nenhuma casa 

abrigo no estado do Goiás, cuja primeira instituição só foi criada em 2014, a casa Abrigo 

Sempre Viva. No entanto, a instituição estabelecida na legislação, há 25 anos, ainda não foi 

construída. 

A justiça evocada no discurso jornalístico, presente no enunciado 166, está diretamente 

relacionada com a punição dos envolvidos nos assassinatos, assim como é esse o sentido que 

aparece quando ocorre a tipificação dos crimes, como latrocínio, estupro, formação de 

quadrilha, entre outros, presentes em 165. Quando essa punição não ocorre pelas vias oficiais, 

da instituição jurídica, há a chamada “justiça com as próprias mãos” (167), que é realizada de 

modo a punir o transgressor pelo crime cometido. 

Após a Lei do Feminicídio, a formação discursiva jurídica remete principalmente às leis 

Maria da Penha e do Feminicídio, punição e tipificação criminal, prevenção e equipamentos de 

proteção. Vejamos a seguir como as legislações são construídas no discurso: 

 

168. a lei tipificando o crime de feminicídio foi sancionado em março deste ano (O 

POPULAR, ed. 22.089, 2015) 

169. casos de violência física, psicológica, patrimonial, sexual e moral são crimes 

todos previstos na Lei Maria da Penha e devem ser denunciados (O POPULAR, 

ed. 22.394, 2015) 

170. com a Lei Maria da Penha começou a ter mais resultados (O POPULAR, ed. 

22.584, 2015) 

171. A entrada em vigor da Lei Maria da Penha, em agosto de 2006, não alterou o 

viés de alta da linha da violência contra a mulher em Goiás (O POPULAR, ed. 

22.592, 2015) 

172. O tratamento de homens que cometeram violência doméstica contra mulheres 

está previsto na Lei Maria da Penha, em vigor desde 2006. (ed. 22.682, 2015) 

173. o caso será registrado como feminicídio, crime de gênero, que passou a constar 

desde 2015 como circunstancia qualificadora do crime de homicídio previsto 

no código penal. (23.141, 2017) 
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Tanto a Lei Maria da Penha (LMP), promulgada em 2006, quanto a Lei do Feminicídio, 

de 2015, são legislações que preveem punições para a violência praticada contra as mulheres. 

Enquanto a primeira institui maneiras de informar, prevenir e punir as várias formas de 

violência doméstica, conforme destacado no enunciado 169, a segunda serve para punir com 

mais rigor o assassinato de mulheres por questões de gênero, conforme os enunciados 168 e 

173, sendo que uma atua em complementariedade à outra, visto o feminicídio ser o último ato 

de violência praticada contra as mulheres por razões de gênero. 

Há, ainda, a presença de ações de prevenção previstas na LMP, como a recuperação do 

agressor, já que a lei, além de instituir punições, prevê formas para evitar e erradicar a VCM. 

Além disso, há um discurso dúbio na construção de sentidos da Lei, onde, por um lado, ela é 

encarada como efetiva no combate à violência doméstica no Estado, e por outro, é desacreditada 

quanto a sua efetividade em combater as diversas formas de violência que antecedem o 

feminicídio, devido ao crescimento desses números em Goiás. 

As legislações de prevenção e punição à violência contra mulheres são importantes 

equipamentos jurídicos, que, quando visibilizadas, se tornam instrumentos de saber e poder às 

mulheres vítimas de violência e à sociedade em geral. Essa publicização das leis vai ao encontro 

do pensamento de Sanematsu (2011), que acreditar ser papel do jornalismo divulgar e informar 

à sociedade sobre os equipamentos existentes para a proteção das mulheres vítimas de violência. 

Observamos, ainda, que, quando o discurso jornalístico remete à Lei Maria da Penha, a VCM 

é apresentada como um problema sociocultural que deve ser enfrentada pelas diversas 

instituições de poder do Estado e pela sociedade, todavia, quando aparece a Lei do Feminicídio, 

em sua maioria, surge como o instrumento de punição para um crime individualizado, como 

destacamos abaixo: 

 

174. O noivo foi indiciado por feminicídio (O POPULAR, ed. 22.386, 2015) 

175. indiciado por homicídio qualificado, ocultação de cadáver e fraude processual 

[...] O crime deve ser caracterizado como feminicídio (O POPULAR, ed. 23.125, 

2017) 

176. autuado pela ocultação do cadáver e por homicídio com várias qualificadoras, 

como motivo fútil, entre outras que ainda vamos analisar (O POPULAR, Ed. 

23.282, 2017) 

177. imbuído por motivo torpe com emprego de asfixia, em razão de gênero (O 

POPULAR, ed. 23.549, 2018) 

178. o caso não foi tipificado como feminicídio [...] se um crime contra uma mulher 

for registrado inicialmente como homicídio, mas ao final instar provado que se 

trata de feminicídio, o próprio sistema acusará a mudança. (O POPULAR, ed. 

23.549, 2018) 

179. Inicialmente o caso foi tipificado como tentativa de homicídio, mas durante o 

processo foi alterado para lesão corporal. (O POPULAR, ed. 23.618, 2018) 
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O feminicídio foi instituído, em 2015, como uma qualificadora do crime de homicídio 

e caracterizado como crime hediondo com alguns atenuantes, como quando ocorre a mulheres 

grávidas ou na presentes de ascendentes ou descendentes. Observamos que, algumas vezes, a 

tipificação aparece explícita no discurso jornalístico, todavia, em outros momentos, ela aparece 

apenas como homicídio qualificado, motivo torpe ou motivo fútil. Essas últimas duas 

qualificações, são previstas no Código Penal como crime hediondo desde 1994, após a morte 

da atriz Daniela Peres, a partir de grande movimentação de mulheres, com a liderança da própria 

mãe da vítima (ELUF, 2007). Desde então, até a promulgação da Lei do Feminicídio, em 2015, 

alguns assassinatos de mulheres eram tipificados nessas qualificações. Todavia, é possível 

perceber que o discurso jurídico ainda remete a qualificações anteriores, demonstrando que a 

interpretação do crime de feminicídio é subjetiva e depende da interpretação de cada 

investigador dos casos. 

Quando o discurso jornalístico se volta para a prevenção do feminicídio, o discurso 

jurídico aparece em enunciados de denúncia e equipamentos de proteção, instituídos pela 

justiça, conforme podemos identificar a seguir: 

 

180. a denúncia pode inibir outros crimes (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

181. o passo mais importante é a denúncia (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

182. podemos prevenir. Se todas as mulheres denunciassem, os casos diminuiriam 

(O POPULAR, ed. 22.584, 2015) 

183. medidas protetivas são prioridade e geralmente a notificação é feita em no 

máximo três dias (O POPULAR, ed. 22.924, 2016) 

184. haviam procurado a Polícia Civil para denunciar os ex-companheiros por 

ameaça e foram expedidas medidas protetivas de emergência pela Justiça (O 

POPULAR, ed. 22.924, 2016) 

185. o caminho da medida protetiva ou boletim de ocorrência não é tomado pela 

mulher porque nem sempre ela acha que o problema será resolvido. (O 

POPULAR, ed. 23.549, 2018) 

186. nem vítimas nem testemunhas denunciaram agressores (O POPULAR, ed. 

23.549, 2018) 

187. é importante que se faça o registro da ocorrência, pois, independentemente do 

que ocorrer com o casal, as informações ficam registradas (O POPULAR, ed. 

23.593, 2018) 

 

A denúncia é constituída como o passo mais importante na prevenção do feminicídio, 

como demonstram os enunciados 180, 181, 182 e 187, apontando a solução para o problema a 

partir do viés jurídico, cuja ação de denunciar não está restrita apenas às vítimas, sendo função 

também das testemunhas, como aponta a crítica do enunciado 186, remetendo que o assassinato 

de mulheres por razões de gênero no jornalismo está intimamente vinculado ao discurso 

policialesco. Todavia, é possível perceber certa crítica ao sistema jurídico, visto que, em alguns 

feminicídios concretizados, já havia denúncia anteriores aos agressores, como demonstra o 
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enunciado 184, o que acarreta numa perda de credibilidade dessa instituição enquanto protetora, 

resultando numa desconfiança das vítimas e da sociedade, que, pela falta de confiabilidade, 

deixam de buscar a polícia para denunciar, pois não acham que a justiça terá a solução para a 

violência sofrida, como apontado em 185. 

É possível perceber que, algumas vezes, o discurso jurídico aparece como a solução 

final para os casos de feminicídio, principalmente, quando essa construção vem da própria voz 

da instituição policial, no entanto, quando esta falha em cumprir a sua função, muitas vezes 

defendidas pelo discurso jornalístico, esse sentido é desconstruído pelo jornal, que passa a tecer 

críticas a esse sistema de proteção e construir um discurso de descredibilidade da população ao 

sistema judiciário. Identificamos nessa disputa dois problemas, o primeiro ao apontar o 

feminicídio apenas como um problema policial, quando as causas estão além e devem ser 

encaradas também como um problema sociocultural; e, segundo, ao construir o sentido de 

descrédito judicial, apontando que o problema tampouco será resolvido por esse viés, passa a 

gerar um sentimento de impotência social às mulheres vítimas de violência, que passam a não 

saber a quem recorrer de fato, inviabilizando o rompimento com o ciclo da violência. 

Assim como o discurso machista e o jurídico, as reportagens analisadas também 

remetem ao problema como uma questão sociocultural, a partir de vários interdiscursos, tanto 

antes como após a Lei do Feminicídio. Os sentidos remetem principalmente ao problema como 

um comportamento cultural, à falta de políticas públicas articuladas entre judiciário, governo e 

sociedade e à naturalização da violência. 

 

188. ao buscar socorro, essas mulheres também sofrem a violência institucionalizada 

pelo poder público, que trata o problema principalmente pela lógica policial e 

não oferece alternativas às vítimas (O POPULAR, ed. 21.379, 2012) 

189. muito pouco se faz para estruturar políticas públicas sérias e articuladas para 

acabar com esse problema (O POPULAR, ed. 21.379, 2012) 

190. Por um lado, Goiás tem 22 delegacias especializadas, mesmo sem carros próprios. 

Por outro, conta com apenas seis núcleos de atendimento e dez centros de 

referência, responsáveis por oferecer acompanhamento e assistência social, 

psicológica e jurídica às vítimas (O POPULAR, ed. 21.379, 2012) 

 

O discurso sociocultural, antes da Lei do Feminicídio, tece críticas ao Estado que não 

investe adequadamente em políticas públicas e no fortalecimento dos equipamentos de 

assistência e proteção à mulher vítima de violência, como podemos observar nos enunciados 

189 e 190. A violência institucional enfrentada pelas mulheres quando buscam ajuda do poder 

público, remetida em 188, é derivada tanto do machismo enraizado em nossa sociedade quanto 
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do entendimento limitado do conceito feminicídio, quase sempre compreendido como um 

problema íntimo, que será resolvido pelo viés policial, com a punição do agressor. 

Essa compreensão policialesca e limitada do feminicídio resulta na falta de investimento 

do Estado em políticas públicas articuladas que envolva tanto a sociedade, quanto as escolas, a 

família e a própria mídia, para instruir, informar e debater as problemáticas sociais e culturais 

que envolvem a violência praticada por questões de gênero. Essa falta de articulação é 

demonstrada no enunciado 190, quando diz que Goiás possui um bom número de delegacias 

especializadas no atendimento à mulher vítima de violência, todavia, Centros e Núcleos de 

referência são quase inexistentes, mesmo sendo previstos na Lei Maria da Penha, como uma 

alternativa à mulher que não se sente confortável a ir numa delegacia denunciar o seu 

companheiro. 

O Centro Especializados de Atendimento à Mulher (CEAM) tem a função de dar apoio 

psicológico e orientação jurídica às vítimas que necessitam desses serviços, já o Núcleo 

Especializado de Atendimento à Mulher (NEAM) serve, principalmente, como intermediador 

entre a vítima e a Deam, buscando afastar a mulher violentada do contexto policialesco, 

servindo como instrumento de acolhimento e orientação para as ações que precisam ser tomadas 

pela vítima e pelas instituições públicas. Atualmente, Goiás conta com sete NEAM, onze 

CEAM, 22 Deam, 4 promotorias e 3 juizados de defesa da mulher, além de uma única 

instituição que serve de abrigo temporário a mulheres do estado todo, a Casa Abrigo Sempre 

Viva, inaugurada em 2014, após muitas cobranças dos movimentos de mulheres ao governo de 

Goiás33. 

Para além da falta de estrutura, o discurso jornalístico se refere à questão do assassinato 

de mulheres como um problema sociocultural que pode ser explicado pelo contexto violento no 

que está inserido: 

 

191. esse é um problema sociocultural (O POPULAR, ed. 21.379, 2012) 

192. contexto cheio de privações e acesso limitado a uma série de questões, como 

educação, trabalho, apoio e formação familiar e, também, segurança (O 

POPULAR, ed. 22.089, 2014) 

193. critica a propensão do poder público em justificar os casos de maneira imediata 

e quase sempre pelo viés do tráfico de drogas (O POPULAR, ed. 22.089, 2014) 

 

Quando o discurso chama a atenção para o contexto das pessoas envolvidas nos 

assassinatos de mulheres, como podemos observar em 191 e 192, é porque alguma voz no texto 

                                                 
33 Informação disponível em: http://www.social.go.gov.br/areas-de-atuacao/mulher.html. 

http://www.social.go.gov.br/areas-de-atuacao/mulher.html
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apontou o problema como resultante do aumento de criminalidade ou envolvimento com o 

tráfico de drogas, desconsiderando o caráter específico da maior parte dos feminicídios no 

Estado, como um contexto sociocultural (193). Após a instituição da Lei nº 13.104/15, o 

discurso sociocultural remete menos à questão de estrutura institucional e mais ao problema 

como resultante do comportamento social e perpetuado culturalmente, como podemos observar 

a seguir: 

 

194. a violência contra a mulher ocorre, porque o homem se considera dono do corpo 

da mulher e esse comportamento cultural não está restrito a uma única classe 

social nem relacionado ao uso de álcool ou drogas. (O POPULAR, ed. 22.394, 

2015) 

195. a violência não atinge as mulheres de maneira especial na região; toda a 

população é vítima dos altos índices de criminalidade (O POPULAR, ed. 

22.592, 2015) 

196. a violência contra a mulher continua aumentando. Ela é cultural. (O 

POPULAR, ed. 23.437, 2018) 

197. aumento de casos de feminicídios em Goiás um fenômeno social que resulta da 

banalização da violência (O POPULAR, ed. 23.593, 2018) 

198. vivemos num momento de naturalização do ato violento. Fala-se muito de 

violência, aceita-se muita violência e muitas pessoas encontram na violência uma 

resposta. Quem sofre muito nesse contexto são os grupos mais vulneráveis, e aí 

entram as mulheres. (O POPULAR, ed. 23.628, 2018) 

 

Como podemos observar a partir dos enunciados 194 e 196, o feminicídio é construído 

como uma prática derivada da violência doméstica e essa violência é considerada uma conduta 

misógina de querer dominar o corpo e a vida dessas mulheres, não estando restrita a uma única 

classe social nem a fatores externos, a exemplo do alcoolismo e ao tráfico de drogas, como 

muitas vezes justifica o poder público em reportagens antes da Lei do Feminicídio, como já 

apresentamos no enunciado 116. Ainda, há uma tentativa de justificar esses assassinatos, 

encarando-os unicamente como resultante do aumento da criminalidade em Goiás, como 

demonstra 195, banalizando a violência contra a mulher e desconsiderando que o feminicídio é 

um crime cometido por razões de gênero e possui outras especificidades que os difere dos 

homicídios comuns, como o jornal passou a construir a partir de 2018, indicado nos enunciados 

197 e 198 

Além de assinalar as causas para esse crime hediondo, praticado até hoje contra as 

mulheres, o discurso jornalístico tenta apontar algumas soluções, como a tomada de posição 

mais firme do Estado para combater o aumento dos casos, a partir do investimento em educação 

e do fortalecimento dos equipamentos de proteção à mulher, bem como o envolvimento de toda 

a população no combate à violência de gênero. O discurso jornalístico demonstra ainda que, 

aos poucos, o comportamento social feminino tem mudado, a partir da tomada consciência 
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sobre o que é violência e as suas variações, aumentando a coragem de denunciar e a 

confiabilidade no sistema judiciário. 

 

199.  é um sinal de que algo melhorou: a consciência feminina sobre os ataques dos 

homens. (O POPULAR, ed. 23.437, 2018) 

200.  A questão da violência vai muito além do envolvimento policial. É questão de 

cultura. É preciso envolvimento da comunidade (O POPULAR, ed. 23.593, 

2018) 

201.  o estado precisa se posicionar mais, instruir mais a população e investir mais 

na estrutura...  O que precisa mesmo é uma posição mais expressiva do estado 

para combater esses números. (O POPULAR, ed. 23.628, 2018) 

 

O discurso sociocultural presente no discurso jornalístico sobre o feminicídio apresenta 

sentidos mais profundos sobre a problemática, apresentando o problema como uma questão de 

cunho social e cultural e não apenas jurídico, como ainda é construído em muitas reportagens. 

Além dele, identificamos, também, o discurso histórico, remetendo à memória do percurso das 

mulheres até os dias atuais. 

A memória histórica que aparece no discurso jornalístico, tanto antes como após a Lei 

do Feminicídio, refere-se a dois momentos, primeiro ao comportamento machista impregnado 

na sociedade e, segundo, remete às conquistas dos movimentos de mulheres ao longo da 

história. Vejamos o primeiro momento: 

 

202. a violência contra a mulher é uma violação de direitos humanos (O POPULAR, 

ed. 21.379, 2012) 

203. a prevalência dos homens que matam suas companheiras por ciúme e traição ou 

suposta traição pode ser explicada historicamente pela cultura patriarcal que 

justifica o domínio e a superioridade do homem sobre a mulher (O POPULAR, 

ed. 22.584, 2015) 

204. comportamento arcaico de algumas culturas que privilegiam o papel do homem 

na sociedade (O POPULAR, ed. 22.584, 2015) 

205. o comportamento era avalizado até pelo antigo Código Penal, que justificava o 

crime passional, do homem contra a mulher, caracterizando-o como legítima 

defesa da honra (O POPULAR, ed. 22.584, 2015) 

206. comportamento primitivo, chocante (O POPULAR, ed. 22.924, 2016) 

 

O discurso histórico comportamental é usado para contextualizar o fenômeno do 

feminicídio atualmente, demonstrando que essa prática misógina não é uma questão atual, é 

derivada de uma cultura patriarcal, machista, que privilegia o papel do homem na sociedade, 

naturalizando o domínio exercido sobre a mulher e aceito socialmente ainda hoje. 

Comportamento esse que era tão aceito socialmente, que o próprio poder judiciário o legitimava 

com os antigos códigos penais de 1930 e 1940, como crime passional e, em seguida, como 

crime em defesa da honra (CORRÊA, 1981). 
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É certo que o Código Penal não previa na letra da Lei a permissão ao assassinato de 

mulheres, todavia, os argumentos dos advogados de defesas baseados em alguns artigos do CP 

justificando os assassinatos de mulheres como crimes cometidos em nome do amor, motivado 

por ciúmes, culpabilizando a vítima pelo ocorrido, e, depois, como crime em legítima defesa da 

honra, apontando o adultério como o motivo principal do assassinato, deixavam impunes os 

assassinos e, de certo modo, autorizava o feminicídio de mulheres por motivos que não eram 

mais considerados crimes (ALMEIDA, 1998). Essa banalização do assassinato de mulheres 

aceito socialmente e corroborado pelo sistema judiciário foi fortemente denunciada pelo 

movimento feminista e fez com que, em 1977, a ONU declarasse que a violação da vida da 

mulher por questões de gênero fosse considerada uma violação de direitos humanos que deve 

ser combatida por todos os Estados-parte. 

O segundo momento do discurso histórico refere-se a instrumentos e políticas públicas 

voltadas à proteção das mulheres, resultante das conquistas das muitas lutas dos movimentos 

sociais feministas na sociedade. Observe: 

 

207. ligue 180 [...] prestando informações sobre onde elas podem recorrer caso sofram 

algum tipo de violência. (O POPULAR, ed. 21.379, 2012) 

208. Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher (O POPULAR, 

ed. 21.817, 2013) 

209. o debate sobre violência contra a mulher está cada vez mais acentuado e tem 

ganhado mais voz nos últimos anos (O POPULAR, ed. 22.628, 2015) 

210. Além da Lei Maria da Penha, em março deste ano, após grande movimentação 

das mulheres no país, foi sancionada a Lei do Feminicídio (O POPULAR, ed. 

22.628, 2015) 

211. o maior número ocorre no mês de março, escolhido como mês simbólico na luta 

contra a violência doméstica. Desde 1977, o 8 de março é reconhecido pela 

ONU como o Dia Internacional da Mulher. (O POPULAR, ed. 23.437, 2018) 

 

O debate sobre a violência contra a mulher está em voga no País, desde a década de 

1930, denunciando a banalização da violência contra a mulher e cobrando posicionamento do 

poder públicos para a prevenção do crime e proteção das vítimas. O Dia Internacional da 

Mulher, instituído pela ONU, no mês de março, remete a esse mês de luta pelo fim da VCM, 

como demonstra o enunciado 211. Além das questões simbólicas, há conquistas mais efetivas, 

como a instituição das leis de proteção à mulher, como a Lei Maria da Penha, em 2006, e a Lei 

do Feminicídio, em 2015, ambas resultantes da cidadania em construção (MANZINI-COVRE, 

1991) reivindicada a partir das lutas dos movimentos feministas na busca pelo combate à 

violação dos direitos humanos e da cidadania da mulher. 

As legislações são instrumentos jurídicos importantes na busca pela equidade de direitos 

sociais entre homens e mulheres, mas somente as leis não são suficientes. Em 2007, o governo 
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federal lançou o Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência Contra a Mulher, onde união, 

estados e municípios se comprometeram a planejar ações para enfrentar a violência de gênero 

e consolidar a Lei Maria da Penha, promulgada no ano anterior, resultante da condenação do 

Brasil pela OAE, pela conivência e aceitação à violação dos Direitos Humanos das Mulheres. 

Além do Pacto, foram criados outros mecanismos de auxílio, a exemplo do Ligue 180, que 

orienta as mulheres que buscam auxílio ou denunciam casos de violência. 

Não somente pelo viés histórico o discurso jornalístico tenta explicar o feminicídio. Há 

ainda as intervenções médicas, que apontam algumas causas das mortes, bem como tentam 

elucidar o comportamento misógino e tecer o perfil do feminicida na sociedade como algo 

resultante de patologias. Vejamos a seguir: 

 

212. a necropsia, feita no corpo da vítima, constatou que ela foi asfixiada e atingida 

por sete facadas (O POPULAR, ed. 21.650, 2013) 

213. desequilíbrio emocional (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

214. Ela foi vítima de uma violência insana! (22.429, 2015) 

215. componente biológico no comportamento [...] predisposição para a 

agressividade (O POPULAR, ed. 22.584, 2015) 

216. tinha crise de enxaqueca e pressão baixa e que teria caído no vaso sanitário ao 

ir ao banheiro [...] no IML, porém, foi comprovado que a mulher teve o fígado 

dilacerado, o que levantou a suspeita do espancamento (O POPULAR, ed. 

23.144, 2017) 

 

O discurso médico aparece na voz de médicos legistas para identificar a causa da morte 

da mulher, muitas vezes elucidando a forma cruel do assassinato e confirmando o caráter íntimo 

do crime, como demonstram os enunciados 212 e 216, visto que as estatísticas mostram que a 

maior parte das mulheres assassinadas dentro de casa, foram mortas por armas brancas, 

perfurantes ou por asfixia, estrangulamento e espancamento. 

Todavia, a crueldade dos feminicídios também tende a ser explicada pelo viés 

hereditário, como uma predisposição genética, remetendo, inclusive a teorias geneticistas da 

violência (MICHAUD, 1989). E essa construção se dá por meio das ações de pessoas com 

problemas psiquiátricos e psicológicos, que podem aparecer tanto nas falas de testemunhas, 

policiais e advogados de defesa, como demonstrado em 213, 214 e 215. É um discurso que tem 

se perpetuado desde os anos 1930, onde psiquiatras franceses utilizaram a insanidade para 

justificar o comportamento de homicidas, estupradores e infanticidas  e foi muito utilizado no 

Brasil pelos advogados de defesa que alegavam crime passional, apresentando o caso como 

uma insanidade momentânea, visto terem sido cometidos por ‘homens de bem’ (CORRÊA, 

1981). 
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A religião também aparece no discurso jornalístico sobre o feminicídio, principalmente 

após a Lei, e remete tanto ao comportamento dos religiosos, quanto aos ritos da religião cristã 

ocidental.  

 

217. foi surpreendida com a visita do ex-namorado no momento em que lia a bíblia 

(O POPULAR, ed. 21.650, 2012) 

218. nem que eu vivesse mil anos, perdoaria ele (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

219. Peço a todos que rezem por ela! que opai dela a receba e encaminhe para a sua 

nova vida! (O POPULAR, ed. 22.429, 2015) 

220. a família é testemunha de Jeová e era conhecida pela forma respeitosa, terna e 

educada com que se tratavam e também aos vizinhos, amigos e funcionários (O 

POPULAR, ed. 22.769, 2016) 

221. está arrependido dos crimes [...] pediu perdão aos familiares da mulher (O 

POPULAR, ed. 23.127, 2017) 

222. ela não aceitava a aproximação dele por ser da igreja. (O POPULAR, ed. 23.320, 

2017) 

223.  estava segurando na mão de Deus (O POPULAR, ed. 23.628, 2018) 

 

Ler a bíblia, rezar e confiar em Deus fazem parte do rito religioso cristão e são 

evidenciados em 217, 219 e 223, a fim de demonstrar que as mulheres assassinadas, eram 

pessoas de bem e com família religiosa e, por isso, não mereciam morrer. O perdão surge tanto 

no sentido de receber a graça mais preciosa dos cristãos, quando se pede perdão para limpar o 

seu pecado, quanto no sentido de que o feminicida, aquele que mata a mulher cruelmente por 

ser mulher, não deve ou merece ser perdoado. Há ainda a construção referente ao 

comportamento dos religiosos remetendo a pessoas respeitosas, que vivem para a família, são 

cordiais com os demais, e se envolvem amorosamente apenas com outros cristãos, indo de 

encontro ao comportamento do feminicida, que viola todos esses dogmas e desrespeita o 

mandamento do “não matarás”, instituído pelas igrejas cristãs ocidentais. 

Por fim, temos o discurso educacional que é evocado principalmente quando a educação 

é apontada como uma das soluções para o fim do feminicídio na sociedade goiana, conforme 

podemos observar a seguir: 

 

224.  Tem de investir na educação, um processo a longo prazo (O POPULAR, ed. 

21.379, 2012) 

225.  Nossa educação é sexista. É preciso trabalhar a base (O POPULAR, ed. 23.437, 

2018) 

226.  Vamos ter que começar a falar de gênero nas escolas. As pessoas tem que 

começar a entender que precisamos desmistificar algumas coisas nas escolas, 

senão termos para sempre a mulher treinada para cuidar das coisas da casa e o 

homem para todo o resto (O POPULAR, ed. 23.628, 2018) 

 

Sendo o feminicídio um crime derivado de comportamentos culturais misóginos, a 

educação surge como uma opção de transformação social. Romper como o sexismo binário, do 
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ser homem e ser mulher e desconstruir os papeis de gênero instituídos socialmente são as 

principais alternativas de enfrentamento ao feminicídio e a violência contra a mulher praticadas 

por razões especificas de gênero. 

Os interdiscursos identificados na construção do discurso jornalístico acerca do 

feminicídio apontam várias questões e tentativas de explicações acerca desse crime misógino. 

O discurso machista remete a uma culpabilidade instituída social e historicamente à mulher, 

derivado de um comportamento arcaico e patriarcal. O discurso jurídico remete ao problema 

como uma construção policialesca, apresentando soluções apenas por meio da punibilidade, 

desconsiderando as questões socioculturais de enfrentamento dessa violência, como se 

apresentam nos discursos sociocultural e educacional. 

O discurso médico remete ao problema como um desvio psicológico de comportamento 

ou uma característica genética, que deriva de uma explicação histórica de insanidade 

momentânea, perpetrada por psiquiatras franceses. Já o discurso histórico refere, 

principalmente às conquistas das mulheres ao longo dos anos, que não devem ser esquecidas, 

avalizando que cada direito que as mulheres possuem atualmente são derivados de muita luta, 

coadunando com o pensamento de Manzini-Covre (1991) de uma cidadania em construção. 

 

4.5. O DISCURSO JORNALÍSTICO SOBRE O FEMINICÍDIO 

 

O feminicídio é um crime misógino derivado de uma série de violências praticadas 

contra mulher de forma intencional por razões de gênero. Como vimos até aqui, o jornal O 

Popular constrói o assassinato de mulheres sobre várias perspectivas, indo de policialescas a 

socioculturais. Todavia, ainda não analisamos especificamente o conceito de feminicídio em si, 

que é o que faremos nesta seção. 

Ao analisar o discurso jornalístico do O Popular antes e após a promulgação da Lei do 

feminicídio, pudemos perceber as diferenças nas construções discursivas sobre o assassinato 

misógino de mulheres. Antes da promulgação da Lei, o discurso jornalístico apresenta a 

problemática, principalmente pelo viés policialesco, abordando-a como crime passional ou 

tentando explicar os altos índices de assassinatos de mulheres a partir do aumento da 

criminalidade no estado de Goiás. Todavia, também percebemos que em 2013, o conceito de 

feminicídio aparece pela primeira vez no discurso jornalístico, abordando o problema pelo viés 

sociocultural das desigualdades de gênero e da violência doméstica. Há ainda duas vertentes 
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que constituem o entendimento do feminicídio pelo jornal: a violação da cidadania da mulher 

e o continuum de violência: 

 

227.  além da integridade física, as vítimas de violência também perdem a 

tranquilidade, ferem a própria cidadania e, para permanecerem vivas, precisam 

renunciar a liberdade. (O POPULAR, ed. 21.379, 2012) 

228. crimes de violência doméstica se caracterizam por outra roupagem, que se 

desdobra por longos períodos de ameaças constantes e agressões físicas. Na 

maioria dos casos, a família e a vizinhança acabam tomando conhecimento do 

fato. Por assim ser, não são comuns casos de violência doméstica que geram 

atitudes repentinas de assassinato. (O POPULAR, ed. 22.089, 2014) 

 

Além da construção do feminicídio como um crime passional, causado pelo fim trágico 

de uma história de amor, o jornal também o apresenta como uma agressão fatal derivada da 

violência doméstica, praticada contra as mulheres, estejam estas com os seus parceiros ou não, 

resultante de uma série de violência. A questão da violência doméstica também é apresentada 

como uma violação da cidadania das mulheres, no enunciado 227, ao posicionar que as ameaças 

de mortes, resultam no rompimento da liberdade de escolha e de locomoção desse gênero, bem 

como o seu direito à vida, princípio básico da cidadania da mulher garantida pelos direitos 

humanos (TELES, 2017). 

Ainda que o discurso jornalístico construa que o feminicídio praticado contra as 

mulheres é o íntimo, derivado de violência doméstica, é possível perceber outras modalidades 

de feminicídio, reconhecidas na literatura, mas que não são compreendidas efetivamente como 

crimes de gênero pelo discurso jornalístico, quando este apresenta detalhes sobre os crimes. 

 

229. começou a me esfaquear, na frente dos nossos filhos. Eu não morri, mas ele 

matou a minha mãe, logo em seguida, dentro de casa” (O POPULAR, ed. 

21.379, 2012) 

230. ela foi morta e estuprada e teve o corpo parcialmente carbonizado, no dia 23 de 

setembro de 2009, após ter seu carro roubado (O POPULAR, ed. 21.468, 2012) 

231. foi violentada sexualmente e, como a dona de casa, foi asfixiada e morta. (O 

POPULAR, ed. 21.650, 2013) 

 

O enunciado 229 identifica o feminicídio por conexão, classificado assim por Carcedo 

e Sagot (2000), que ocorre quando outra mulher, que não era o alvo principal do feminicida, 

morre durante a agressão. Normalmente são as mães, filhas ou amigas próximas. Já os 

enunciados 230 e 231 apresentam o feminicídio sexual, tipificado por Romio (2017), cuja morte 

acorre após o estupro, que também é caracterizado como um crime de gênero de demonstração 

do poder masculino que vitimiza principalmente mulheres e meninas. 
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Além das modalidades e das nomenclaturas que o assassinato de mulheres recebe no 

discurso jornalístico antes da promulgação da Lei, em 2015, na mesma reportagem em que o 

jornal apresenta o conceito de feminicídio pela primeira vez, há também uma preocupação com 

o aumento desse tipo de crime demonstrado a partir de estudos oficiais, como podemos observar 

nos enunciados abaixo: 

 

232. O IPEA contabilizou 686 mulheres assassinadas em território goiano, número 

que corresponde à média anual de 229 homicídios. (O POPULAR, ed. 21.817, 

2013) 

233. Goiás é o sexto estado brasileiro com a maior incidência da forma mais extrema 

de violência contra as mulheres. (O POPULAR, ed. 21.817, 2013) 

234. a taxa de feminicídio por 100 mil habitantes deste gênero é de 7,57, maior que 

a média nacional, de 5,82. (O POPULAR, ed. 21.817, 2013) 

235. os assassinatos ocorrem sobretudo nos finais de semana. (O POPULAR, ed. 

21.817, 2013) 

236. já os locais são variados: foram registrados com proporção semelhante no 

próprio domicílio da vítima, em via pública ou unidade de saúde. (O POPULAR, 

ed. 21.817, 2013) 

 

A reportagem intitulada Goiás é o 6º estado com maior incidência de assassinatos, 

publicada, como manchete, em 26 de setembro de 2013, fundamentada nos dados do IPEA 

(2013), demonstra que os assassinatos de mulheres estão atingindo números alarmantes em 

Goiás, posicionando o estado na 6ª posição do ranking dos que mais assassinam mulheres no 

País, com uma taxa de 7,57 por cada 100 mil habitantes. Os dados demonstram ainda que os 

crimes ocorrem principalmente nos finais de semana, que podemos corroborar com os dados 

jornalísticos, principalmente se percebermos que o maior número de reportagens divulgadas 

sobre feminicídio pelo jornal, manchetes ou não, foram coletadas nas terças-feiras e domingos. 

As manchetes divulgadas na terça-feira, pelo jornal, abarcam principalmente os acontecimentos 

do final de semana, visto que, na segunda-feira, o jornal dá preferência às notícias que envolvem 

o futebol, que ocorrem aos domingos. O estudo aponta ainda que as mortes ocorrem em locais 

variados, todavia, no discurso jornalístico das reportagens analisadas, a maior parte dos 

assassinatos ocorreu dentro de casa, incluindo dois feminicídios sexuais, que normalmente 

ocorrem, com vítima fatal, nas ruas. 

No entanto, há quem conteste esses dados, apontando que o aumento do assassinato de 

mulheres deriva de um aumento da criminalidade em geral, e não motivadas por questões de 

gênero, mas de um envolvimento maior dessas mulheres com o tráfico de drogas. De modo a 

confirmar essas informações, o discurso jornalístico usa dados estatísticos da Secretaria de 

Segurança de Goiás, como veremos a seguir: 
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237. o envolvimento cada vez maior com o uso e o tráfico de drogas e a participação 

mais ativa no mundo do crime provocaram um aumento proporcional no número 

de assassinatos de mulheres na capital, a partir de 2011, em relação ao número 

total de vítimas de crimes de morte. (O POPULAR, ed. 22.089, 2014) 

238. Goiás era o sexto estado do país com o maior número de mortes de mulheres no 

período estudado. Em mais de 50% dos casos, elas haviam sido mortas por 

armas de fogo e aos poucos os crimes deixavam de ser passionais. (O 

POPULAR, ed. 22.089, 2014) 

 

Ao afirmar que o aumento das mortes de mulheres deriva apenas do envolvimento destas 

com o tráfico de drogas e com a criminalidade, reforçando essa informação a partir da 

classificação da arma de fogo como principal meio utilizado para cometer os assassinatos desse 

gênero, o discurso jornalístico desconsidera as características específicas que envolve o 

assassinato de mulheres na sociedade em geral. Apesar de quase 50% delas ser morta por arma 

de fogo, não se pode afirmar que todos esses casos envolveram questões diversas ao 

feminicídio, visto que podemos identificar em várias reportagens que boa parte das vítimas 

assassinadas por questões de gênero, que tiveram como algoz o parceiro ou ex-parceiro, 

também foram mortas por armas de fogo. Além disso, de acordo com IPEA (2012), mais de 

50% dos assassinatos ainda é cometido por objetos perfurantes, enforcamentos, 

estrangulamentos entre outras formas, dados reafirmados pela mesma instituição em 2015. 

Então, ao inferir que o assassinato de mulheres não é motivado por questões de gênero por 

envolver armas de fogo é uma construção discursiva perigosa que banaliza as especificidades 

que envolvem o feminicídio em Goiás e no Brasil. 

Após a promulgação da Lei nº 13.104/15, a maioria das reportagens apresenta o discurso 

sobre o feminicídio a partir do viés da violência doméstica, caracterizando-o, ora como 

feminicídio ora como crime passional. Todavia, a classificação de crime passional aparece 

principalmente nas reportagens publicadas em 2015 e 2016, quando consideramos que ainda 

está havendo uma adequação do discurso jornalístico ao temo correto. Elas possuem, 

principalmente, caráter policialesco e abordam o crime a partir de um posicionamento 

individualista e não como uma questão social. Vejamos alguns exemplos a seguir: 

 
239.  A Polícia Civil está no caso e já possui uma linha de investigação: crime 

passional. (O POPULAR, ed. 22.429, 2015) 

240.  Precisamos entender o crime passional como consequência do ciúme mórbido 

ou patológico que envolve principalmente o medo de perder um parceiro para 

um rival, desconfianças exageradas e infundadas, gerando significativo prejuízo 

no funcionamento pessoal e interpessoal (O POPULAR, ed. 22.584, 2015)  

241.  Passionalidade violenta: crimes passionais que repercutiram na imprensa nos 

últimos 10 anos. (O POPULAR, ed. 22.584, 2015) 

242.  Um ataque de ciúme teria provocado um ataque de fúria (O POPULAR, ed. 

22.769, 2016) 
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A explicação mais comum para o crime passional é o ataque de fúria devido a um ataque 

de ciúme provocado pela mulher, que acaba sendo culpabilizada pelo crime. E, mesmo quando 

o jornal tenta abordar o feminicídio por um viés mais especialista, embora individualizado, 

percebemos que o crime ainda é abordado como uma questão de ciúme, mas, dessa vez, por um 

viés patológico, o que, novamente, retira a responsabilidade daquele que comete a ação, 

estratégia utilizada historicamente para justificar os atos misóginos praticados contra as 

mulheres na sociedade. 

Todavia, há uma preocupação maior na construção discursiva do jornal sobre as 

questões que envolvem diretamente às causas da violência doméstica que resultam em 

feminicídios, entre 2017 e 2018, demonstrando que o assassinato de mulheres ocorre não por 

provocações femininas, mas por um continuum de violência, que vai desde a violência 

psicológica a agressões físicas, como podemos acompanhar abaixo: 

 

243. existe um caminho antes da morte de injúria, ameaça e agressão (O 

POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

244.  É o resultado de uma relação violenta no qual a mulher já passou por violências 

psicológica e física (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

245. A gente não percebe, nos casos investigados, nenhum caso em que a vítima foi 

pega de surpresa. Sempre é precedida de agressões anteriores e de ameaça de 

morte (O POPULAR, ed. 23.144, 2017) 

246. Nove goianas assassinadas este ano por razões ligadas diretamente à condição de 

mulher silenciaram sobre as ameaças. Dependência e violência emocional 

explica a falta de denúncias (O POPULAR, ed. 23.549, 2018) 

247. nas duas mortes de mulheres registradas na quinta-feira em Goiânia e Goianira, 

as vítimas já haviam sido agredidas pelos companheiros (O POPULAR, ed. 

23.618, 2018) 

 

Os enunciados nos sugerem que há uma mudança de posicionamento do discurso 

jornalístico acerca das motivações que levam ao feminicídio, passando a denunciar que as 

mortes derivam de sucessivas agressões físicas e psicológicas que compõem um histórico de 

violência nas relações afetivas da mulher. Essa denúncia aparece tanto nas vozes jurídicas 

quanto nas vozes de especialistas ou de movimentos sociais de mulheres. 

Aos poucos, a Lei nº 13.104/2015 passou a ser referenciada no discurso jornalístico do 

O Popular em reportagens que abordavam especificamente o assassinato de mulheres, 

apresentando-os como crimes de gênero, inferindo que agora há uma legislação específica para 

punir quem pratica essa brutalidade contra as mulheres:  
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248. a lei tipificando o crime de feminicídio foi sancionado em março deste ano 

pela presidente Dilma Rousseff (O POPULAR, ed. 22.386, 2015) 

249. o assassinato de uma mulher, quando se enquadra em um crime de gênero, 

classificado como feminicídio após aprovação de lei federal no início do ano, 

é geralmente o último ato de uma sequência de agressões contra a mulher 

cujos sinais ela nem sempre consegue perceber. Quase sempre por estar envolvida 

afetivamente com o agressor (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

250. após grande movimentação das mulheres no país, foi sancionada a Lei do 

Feminicídio. O documento classifica a violência de gênero como crime 

hediondo, com agravantes quando acontece em situações específicas de 

vulnerabilidade (como na presença de filhos ou durante gravidez) (O POPULAR, 

ed. 22.628, 2015) 

251. esta é exatamente a qualificação de feminicídio aplicada desde março de 2015: 

crimes que acontecem em contexto de violência doméstica ou de relações 

afetivas entre a vítima e o agressor (O POPULAR, ed. 22.927, 2016) 

252. o feminicídio é uma qualificadora do crime de homicídio, que é quando a 

morte se dá por causa do gênero, e existe desde 2015 (O POPULAR, ed. 

23.144, 2017) 

 

A primeira vez que o discurso jornalístico se referenciou diretamente à Lei nº 13.104, 

promulgada em 9 de março de 2015, foi na reportagem “Funkeira goiana foi morta no Rio”, em 

18 de abril do mesmo ano, destacado no enunciado 248. Apesar de fazer referência à Lei, o 

jornal não explica realmente o que seja o feminicídio nem o motivo que levou o noivo da 

dançarina a ser enquadrado em tal legislação. Essa falta de explicação mais específica sobre o 

crime e a legislação faz com que o leitor apenas apreenda que o feminicídio é um termo utilizado 

em substituição ao homicídio. Todavia, é possível perceber, que nas demais reportagens em que 

a legislação é mencionada, há uma preocupação do jornal em explicar o que seja o crime e como 

ele se enquadra no Código Penal Brasileiro. Percebemos ainda, que a construção do feminicídio 

pelo jornal é unicamente relacionado à violência doméstica, mesmo que na legislação não cite 

apenas essa caracterização, pois, além da “violência doméstica e familiar”, a lei considera ainda 

como condição de sexo feminino o “menosprezo ou discriminação à condição de mulher” 

(BRASIL, 2015), que podem relacionar tanto fatores íntimos como os não íntimos, a depender 

do contexto em que o crime foi cometido, como o estupro, por exemplo (ROMIO, 2017). 

Além disso, os crimes, aos poucos, também deixaram de ser classificados apenas como 

crime passional ou tipificados como homicídio, de maneira geral, e passaram a constar com a 

tipificação específica de feminicídio, que, em alguns momentos, é remetido à Lei promulgada 

em 2015. Vejamos: 

 

253. o caso será registrado como feminicídio, crime de gênero, que passou a 

constar desde 2015 como circunstancia qualificadora do crime de homicídio 

previsto no código penal. (O POPULAR, ed. 23.141, 2017) 
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254. deve ser indiciado por homicídio qualificado, ocultação de cadáver e fraude 

processual, já que tentou tirar vestígios de casa. O crime deve ser caracterizado 

como feminicídio. (O POPULAR, ed. 22.125, 2017) 

255. ele foi indiciado por homicídio qualificado (feminicídio) e por ocultação de 

cadáver (O POPULAR, ed. 23.127, 2017) 

256. os dois foram presos em flagrante pela polícia militar, autuados inicialmente 

por homicídio qualificado e depois por feminicídio. (O POPULAR, ed. 23.320, 

2017) 

257. pela gravidade e circunstâncias, condutas dessa natureza colocam a ordem 

pública em risco de conturbação social. Também por indicar feminicídio e o 

acusado apresentar crueldade, periculosidade excessiva e real, converto a prisão 

provisória em preventiva”, relatou o juiz na decisão. (O POPULAR, ed. 23.425, 

2018) 

 

Assim como enunciado em 253, o feminicídio é um crime de gênero e é uma 

qualificadora do homicídio, mas, ao apenas notificar os feminicídios como crime qualificado, 

o discurso deixa de evidenciar as reais problemáticas que envolvem a prática desse crime 

hediondo. O discurso jornalístico tampouco explica o que seja um crime qualificado, que 

normalmente é aplicado quando o crime é considerado hediondo, tornando-o punível com as 

penalidades máximas previstas no Código Penal, e possuem outras qualificações, além do 

feminicídio, como o “motivo torpe” e o “motivo fútil”. Essas últimas duas qualificadoras podem 

ser aplicadas tanto para homens, quanto para mulheres, enquanto o feminicídio apenas se aplica 

ao assassinato de mulheres que são mortas em razão de seu gênero, o que põe em evidência a 

subjetividade na tipificação dos feminicídios, que depende da interpretação pessoal de quem 

está investigando o caso; outro fator que pode acarretar dessa subjetivação, é a subnotificação 

dos assassinatos de mulheres, por serem mulheres, com a imprecisão dos números de 

feminicídios tipificados corretamente nas estatísticas de Goiás e do Brasil. 

O motivo torpe, qualificado no inciso I, § 2, do Art.121 do código penal brasileiro, é 

aquele homicídio que causa comoção social, normalmente pelo nojo ou revolta, é o crime 

considerado imoral, como a morte feita por encomenda, por exemplo. Já a qualificadora “por 

motivo fútil”, imposta no inciso II, do mesmo artigo e parágrafo, é o motivo banal, empregado 

desproporcionalmente entre a motivação e a forma da morte (BRASIL, 1940). Eluf (2007) conta 

que, desde 1994, após o assassinato da atriz Daniella Perez, essas qualificadoras passaram a ser 

empregadas aos crimes cometidos contra as mulheres. A única vez que a palavra ‘hediondo’ 

aparece no discurso do O Popular foi ao explicar o contexto político que acarretou na sanção 

da Lei nº 13.104/2015, como demonstramos no enunciado 250, citado anteriormente. 

Assim como antes da Lei, o discurso jornalístico continua construindo o feminicídio 

como um crime de foro íntimo, todavia, ainda conseguimos identificar o feminicídio sexual e o 

por conexão ocorridos em Goiás, descritos pelo jornal após a Lei: 
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258. a semana foi marcada pela violência contra a mulher, com o registro de dois 

assassinatos e uma tentativa de homicídio contra mulheres. O último caso ocorreu 

ontem e resultou em uma tragédia familiar, com a morte de uma menina de 7 

anos, filha única do casal separado há oito meses, três feridos e o suicídio do 

autor (O POPULAR, ed. 22.924, 2016) 

259.  com a morte da ex-cunhada, subiu para cinco o número de homicídios de 

mulheres, supostamente causados por motivação passional, na última semana, 

sem contar os algozes que tiraram a própria vida em seguida (O POPULAR, ed. 

22.927, 2016) 

260.  ele tentou estuprar M. Como ela resistiu, ele a matou para que ela não contasse 

a ninguém. (O POPULAR, ed. 23.549, 2018) 

261. de janeiro a julho de 2018, Goiânia registrou 248 homicídios. Desses, 23 foram 

contra mulheres. As investigações mostram que 9 deles eram decorrentes de 

violência doméstica e familiar contra a mulher. Oito já foram concluídos e 

encaminhados para o poder judiciário com a autoria definida (O POPULAR, ed. 

23.618, 2018) 

 

Carcedo e Sagot (2000), como vimos no capítulo 1, classificam como feminicídio 

íntimo, quando este decorre de situações onde a mulher conhecia ou era próxima do agressor, 

como identificamos no enunciado 261; o feminicídio sexual, definido por Romio (2017), é 

classificado quando a morte decorre do estupro ou tentativa de estupro, como podemos 

identificar no enunciado 260; e, por fim, o feminicídio por conexão (CARCEDO e SAGOT, 

2000), que é o assassinato de mulheres que estavam próximas ao alvo principal do feminicida 

e normalmente são mães, filhas e amigas mais próximas. No caso anunciado em 258, 

percebemos que a filha do casal, de apenas 7 anos, foi uma das mulheres atingidas na tentativa 

de feminicídio da mãe, sendo, portanto, vítima de feminicídio por conexão. Além da criança, 

outras três mulheres ficaram feridas, uma delas, irmã da vítima principal, veio a óbito alguns 

dias depois, sendo a segunda vítima por conexão nesse mesmo caso, e foi noticiada como crime 

de gênero, como identificamos no enunciado 259. 

O caso ocorrido no setor Criméia Leste, em Goiânia, destacado nos enunciados 258 e 

259, é um fato excepcional no discurso jornalístico do O Popular, visto que, normalmente, o 

jornal não classifica ou tipifica como feminicídio os assassinatos de mulheres que ocorrem em 

conjunto com o suicídio dos autores-feminicidas, inferindo-os ainda hoje como crimes 

passionais, justificando os atos desses sujeitos como ataque de ciúmes, decorrentes de brigas, 

dentre outras justificativas. 

É importante destacar que estudos e dados estatísticos foram utilizados mais vezes nas 

reportagens após a promulgação da Lei do feminicídio, numa construção discursiva que remete 

mais ao pensamento racional. Essas informações são utilizadas para contextualizar o grande 

número de assassinato de mulheres ocorridos no Estado e que estão ganhando espaço no 

noticiário cotidiano da cidade.  
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262.  Goiás está em 3º lugar no ranking dos estados com maior número de mortes 

violentas de mulheres, com 271 homicídios em 2013. Aumento no período de 

10 anos foi de 89% (O POPULAR, ed. 22.628, 2015) 

263.  Goiânia é a 5ª capital com maior taxa de homicídios de mulheres, com 9,6 

por 100 mil habitantes; (O POPULAR, ed. 22.628, 2015) 

264.  Dados estatísticos da Secretaria de Segurança Pública (SSP) de Goiás revelam 

que em 2017 foram registrados 31 feminicídios em Goiás contra 17 do ano 

anterior. Em 2016, três desses crimes ocorreram na capital, mas em 2017, 

Goiânia foi palco de sete feminicídios. As tentativas apresentaram pequena 

redução no ano passado, passando de 77 (2016) para 65 (2017), (O POPULAR, 

ed. 23.437, 2018) 

265.  Entre os 27 estados, Goiás está em segundo lugar em número de feminicídios, 

de acordo com o Comitê Goiano de Direitos Humanos Dom Tomás Balduíno (O 

POPULAR, ed. 23.437, 2018) 

266. Conforme os dados da SSP/GO, os registros de feminicídios e de tentativas de 

feminicídios aumentaram nos oito primeiros meses deste ano, comparados ao 

mesmo período do ano passado. (O POPULAR, ed. 23.628, 2018) 

 

Além de usar como referência o Mapa da Violência 2015 – Homicídios de mulheres no 

Brasil, publicado pela Flacso (2015), presente nos enunciados 262 e 263, o jornal também 

utiliza dados da Secretaria de Segurança do Estado (264 e 266) e do Comitê de Direitos 

Humanos do Estado (265), demonstrando que todas as fontes que apresentam dados estatísticos 

sobre o feminicídio de mulheres apontam para o aumento dessa criminalidade, evidenciando 

uma situação preocupante em Goiás e na capital, Goiânia. Flacso (2015) também é a fonte 

principal quando o jornal que demonstrar que a insegurança não está presente apenas na capital, 

mas, também, no interior do Estado, por apresentar dados que podem ser comparados a nível 

nacional:  

 

267. Outro dado da pesquisa aponta o impacto da violência contra mulheres no 

interior no resultado do estado: onze municípios goianos estão na lista dos 100 

com as maiores taxas de feminicídios. Seis estão localizados no entorno do 

Distrito Federal, sendo que Alexânia ocupa a segunda posição nesse ranking. 

(O POPULAR, ed. 22.592, 2015) 

268. Ao todo, o estado possui 11 cidades entre as 100 mais violentas. Entre elas, 

destaque para Luziânia (sic)34, que ocupa o 2º lugar no ranking das cidades 

mais violentas para mulheres em todo o país, com taxa média de 25,1. Completam 

a lista: Cristalina (16,5), Planaltina (14), Luziânia (12,8), Nerópolis (12,8), 

Valparaíso (11,5), Formosa (11,4), Iporá (11,3), Jataí (11,2), Goiatuba (11), 

inhumas (10,5). (O POPULAR, ed. 22.927, 2016) 

 

O que o discurso jornalístico aponta é que Goiás não é apenas o 3º estado que mais 

assassina mulheres, mas, que também possui vários municípios que contribuem para esse 

ranking, sugerindo que algo precisa ser feito para reduzir essas estatísticas de insegurança para 

o gênero feminino, visto este ser, inclusive, um dos Estados que mais assassina mulheres negras, 

                                                 
34 Embora o jornal tenha escrito Luziânia, a informação correta é Alexânia, pois a fonte principal continua 

sendo o Mapa divulgado pela Flacso (2015). 
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posicionando-se nas primeiras colocações, quando os números são analisados pelo critério 

raça/cor:  

 

269.  Em Goiás, o número de homicídios de mulheres negras mais que dobrou de 

2003 a 2013. (O POPULAR, ed. 22.592, 2015) 

270.  Entre 2003 e 2013, homicídios de mulheres brancas caíram 9,8%, enquanto de 

mulheres negras aumentaram 54,2% (O POPULAR, ed. 22.628, 2015) 

 

A questão do assassinato de mulheres negras, apesar de ser evidenciada em números, é 

silenciada no discurso jornalístico do O Popular, quando esse deixa de apontar as 

especificidades que colaboram para esses altos índices e desconsideram a interseccionalidade 

pelo qual devem ser abordadas as questões que envolvem as vivencias dessas mulheres, que 

não são mortas apenas por serem mulheres, mas, também, por serem negras e por compor as 

camadas mais baixas da sociedade brasileira (FRAGOSO, 2002; BIROLI, 2018). 

De acordo com Orlandi (2007), é preciso escutar o não dito naquilo que foi dito, uma 

presença de uma ausência necessária. Desse modo, o silenciamento do discurso sobre raça/cor 

demonstra que, para o jornal, não é importante evidenciar este fato na ordem do dia da sociedade 

goiana, mesmo o Estado liderando as estatísticas de assassinatos de mulheres negras no País, 

como demonstra o Mapa de Homicídio de Mulheres (2015), onde o estado ocupava o terceiro 

lugar no Brasil que mais assassina mulheres negras, com uma taxa de 10,2 mulheres negras 

mortas para cada 100 mil. 

Por fim, o discurso jornalístico abre espaço para algumas vozes construírem algumas 

proposições sobre como acabar ou reduzir esses números de feminicídios tão altos na sociedade 

goiana:  

 

271. a morte pode ser evitada se as vítimas perceberem alguns sinais que precedem 

o homicídio, “como xingamentos e perseguições”. (O POPULAR, ed. 22.394, 

2015) 

272. “para acabar com o feminicídio, é preciso romper com os papeis de gênero que 

persistem na sociedade”. (O POPULAR, ed. 22.394, 2015) 

 

A percepção do comportamento violento dos homens, não apenas a agressão física, mas 

também, moral e psicológica é importante para romper com o continuum e o ciclo de violências 

que se instalam nas relações afetivas que culminam em feminicídio, para tanto, é preciso que a 

sociedade deixe de naturalizar o comportamento violento e machista dos homens e romper com 

os papeis de gênero, como evidencia o enunciado 272, que constroem o papel da mulher como 

aquela que tudo deve aceitar numa relação para manter a família unida. Além dessas, 
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percebemos, ainda, a proposição de outras alternativas que dependem do enfrentamento do 

poder público, a partir de uma tomada de posição mais efetiva no combate à violência contra a 

mulher, que vai desde o investimento na estrutura jurídica e o fortalecimento das redes que 

atuam na proteção das vítimas, como as Deams, Ceams, Neams, a construção de casa-abrigo e 

a intervenção por meio do sistema educacional como uma estrutura forte para desconstruir os 

papeis de gênero e romper com esse comportamento misógino.  

 

 

  



126 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Consideramos, nesta dissertação, o feminicídio como o fim extremado de um continuum 

de violências que são vivenciadas pelas mulheres, todos os dias, por razões misóginas e de 

diferenças de poder, estabelecidas socialmente pelos papeis de gênero. É uma violação de seus 

direitos humanos e o principal empecilho ao exercício da cidadania plena das mulheres, que 

tem sido construída ao longo dos anos, por meio de muitas lutas dos movimentos feministas. 

Identificamos que o jornalismo, por vezes, teve papel basilar na perpetuação desses 

comportamentos misóginos, mas, também, foi importante instrumento de modificações de 

pensamentos, de acordo com as mudanças que se apresentavam socialmente. Assim como o 

jornalismo foi usado, pelo Estado e pela Igreja, na disseminação das mulheres enquanto bruxas 

e más, no século XVI e XVII, na Europa Ocidental, ele também foi importante na luta das 

mulheres pelas modificações dos códigos penais, no Brasil, nas décadas de 1940 e 1970. Diante 

disso, decidimos investigar como o discurso jornalístico sobre o feminicídio estava sendo 

apresentado à sociedade goiana pelo jornal O Popular, após novo marco social, a Lei nº 13.104, 

promulgada em 9 de março de 2015, também conhecida como a Lei do Feminicídio. 

Desse modo, esta pesquisa teve a finalidade de evidenciar de que modo o jornal O 

Popular modificou o seu discurso acerca dos feminicídios, após a Lei do Feminicídio, buscando 

evidenciar como esse discurso passou a ser construído, quais eram as vozes presentes, quais as 

fontes consultadas, quais os interdiscursos, os apelos evidenciados nessa construção de sentidos 

e como o próprio termo feminicídio passou a ser abordado e discutido nessas produções 

jornalísticas. Para atingir esse objetivo, contamos com um corpus de 37 reportagens de capa, 

coletadas no período entre 2012 e 2018, para compararmos os discursos anteriores e posteriores 

à Lei. 

Percebemos que o discurso jornalístico apresentou várias modificações, a partir da lei 

específica sobre o assassinato de mulheres, e passou a divulgar e a debater com mais frequência 

essas mortes como crimes derivados de violência doméstica e de relações abusivas. Passou a 

denunciar a falta de estrutura e cobrar um posicionamento mais efetivo dos poderes 

competentes. 

Dentre as modificações identificadas, está a construção do personagem masculino, o 

feminicida. Antes da Lei, esse sujeito era arquitetado como um homem passional, que matou 

por amor, um personagem que não aguentou perder a paixão de sua vida. Todavia, após 2015, 

apesar de ainda encontrarmos essa construção passional, há outras tentativas de explicações 
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para esse comportamento do homem, algumas versam sobre uma questão patológica ou 

genética, apontando um caráter inevitável desse comportamento, outras envolvem questões 

psicológicas, de insanidade, distúrbio bipolar e, inclusive, psicopatia. Há, ainda, a presença da 

explicação por meio do comportamento machista, que advém de uma herança cultural, que se 

perpetua até hoje na sociedade e o posiciona como autor, de fato, do crime cometido. Essa 

mudança discursiva sobre o feminicida é importante para a efetiva culpabilidade do homem, 

retirando a responsabilidade de cima das mulheres vítimas de feminicídio, como foi comum na 

História. 

Embora a culpabilidade sobre a violência sofrida recaia, ainda, sobre a mulher no 

discurso jornalístico, isso ocorre com menos frequência. Antes da Lei, foi possível perceber que 

as mulheres eram posicionadas como provocadoras da ira masculina, por ciúmes, por romper a 

relação, por iniciar novos romances. Todavia, após a Lei, há dois momentos de construções 

discursivas que permeiam as mulheres, vítimas de feminicídio. Há aquelas que são retratadas 

apenas como vítimas do comportamento machista, abusivo e possessivo do homem, e estas são 

as vítimas principais do feminicídio. E aquelas que são reagentes a essa agressão, que 

respondem ativamente a esse comportamento, denunciando o seu agressor, que saem de casa e 

não aceitam essa situação de violência e ameaças, essas são as que têm maior chance de 

sobreviver. Nas duas construções sobre a personagem feminina, podemos identificar a redução 

da culpabilidade da mulher sobre a violência sofrida e uma construção mais otimista que 

incentiva outras mulheres a denunciar e a romper com esses papeis de gênero, ao não aceitar 

viver em situações de violência, que podem resultar em feminicídio. 

Além da mudança na construção dos personagens, pudemos identificar que os apelos 

discursivos presentes nas reportagens jornalísticas atuam como estratégias de aproximação do 

sujeito-leitor. Tanto antes como após a Lei, identificamos os três tipos de apelos, emocional, 

moral e racional (MORAES E MACHADO, 2019). Antes da Lei nº 13.104/15, os apelos mais 

marcantes na construção de sentidos eram: o apelo emocional, marcado principalmente na 

narração detalhada do crime, e o moral, presente nas vozes das testemunhas e da instituição 

jurídica. Após 2015, pudemos identificar uma utilização maior do apelo racional, onde o jornal 

buscou apresentar, com mais frequência, dados estatísticos e fontes especializadas para a 

construção do discurso sobre o feminicídio, incentivando o debate e uma maior 

problematização desse crime. 

Outra estratégia de construção de sentidos importante no discurso jornalístico é a 

presença de vários pontos de vista no texto. Porém, percebemos que tanto antes como após a 
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Lei do Feminicídio, monofonia e polifonia aparecem quantitativamente de forma semelhante. 

Antes da Lei do Feminicídio, o discurso monofônico é apresentado, principalmente, nas 

reportagens de cunho policialesco, quando se utiliza da instituição jurídica e policial como fonte 

principal para a construção discursiva, retratando o fato, principalmente, como crime 

individualizado de motivação passional. Após a Lei, apesar de percebermos uma mudança de 

tratamento do feminicídio, como um crime de gênero, o discurso jornalístico, quando 

monofônico, ainda é construído no sentido de um crime individualizado, onde não se aprofunda 

o debate sobre as causas socioculturais e históricas que permeiam essa prática social misógina, 

tratando o crime pelo viés policialesco e punitivo. 

Essa superficialidade se dá, principalmente, por não haver uma variação nas fontes 

consultadas pelo jornal, demonstrada pela ausência de instituições que atuam diretamente com 

a violência contra as mulheres, como delegacias, promotorias e juizados especializadas, 

especialistas e movimentos sociais de mulheres, resultando em pouca variabilidade de vozes 

presentes no discurso. Quando essas outras vozes aparecem, é possível perceber que há 

presença de outros pontos de vista, construindo assim, discursos polifônicos. 

Os discursos polifônicos construídos pelo jornal O Popular produzem sentidos diversos, 

desde o entendimento de um crime individualizado, quanto a construção do feminicídio como 

uma problemática social e que precisa ser enfrentada pelas institucionais oficiais, com a criação 

e fortalecimento de políticas públicas, a fim de desconstruir pensamentos e comportamentos 

arcaicos, que vêm sendo perpetuados historicamente na sociedade. 

Percebemos, ainda, que, antes da Lei nº 13.104/15, havia polifonia apenas nas 

reportagens que foram destacadas como manchetes, com a presença de outras fontes, para além 

das testemunhais e as jurídicas, como as especialistas, movimentos sociais e estudos 

estatísticos. Após a legislação, há uma variação maior de fontes apenas no ano de promulgação 

da Lei do Feminicídio, em 2015. Nos demais anos, apesar de haver discurso polifônico, as 

principais fontes continuavam sendo as fontes testemunhais e as jurídicas, embora agora essas 

fossem mais especializadas no que concerne à violência contra a mulher e uma presença maior 

de estudos estatísticos, que passaram a ser divulgados com mais frequência a partir de 2012. 

Essa ausência de diversidade de fontes na maioria das reportagens, demonstra que, 

primeiro, o discurso sobre o feminicídio está longe de alcançar o ideal polifônico, e, segundo, 

ao se pautar apenas pelas vozes jurídicas, o feminicídio ainda continua sendo encarado como 

um problema que deve ser solucionado pelo viés punitivo, desconsiderando as questões 

socioculturais que permeiam essa prática cruel e misógina contra as mulheres. 



129 

 

 

 

Outro ponto importante que os dados demonstraram é a presença de interdiscursos que 

auxiliaram na construção discursiva, que serviram como estratégias, muitas vezes para 

perpetuar discursos cristalizados e, em outros momentos, para questionar e problematizar essas 

ancoragens sociais e históricas. A grande presença dos discursos machista e jurídicos demonstra 

que o feminicídio é construído como um crime machista, embora encarado pelo viés 

policialesco. Todavia, antes da Lei, esses discursos serviam para cristalizar esse entendimento 

e, após a Lei, passaram a questionar e a denunciar a misoginia presente nos crimes e cobrar 

mais estrutura e efetivação dos equipamentos de proteção à mulher. 

Observamos, também, a presença do discurso sociocultural que denuncia a desigualdade 

social de poder entre homens e mulheres, advinda da designação dos papeis de gênero, como 

outro fator que implica no comportamento violento do homem. Já o discurso médico aparece 

para tentar explicar o perfil do feminicida, porém, desconsidera as questões sociais e culturais 

que reforçam esse comportamento. Por fim, o discurso educacional é apresentado como uma 

das soluções para acabar com o feminicídio, pois, a educação, por ser considerada um 

instrumento de poder simbólico na sociedade, é capaz de, por meio de sua prática, debater e 

romper com os papeis de gênero e, consequentemente, alcançar a equidade de direitos entre 

homens e mulheres, mesmo que essa seja uma solução à longo prazo. 

Analisamos, também, as mudanças discursivas sobre o próprio feminicídio na 

construção jornalística após a Lei. Antes dela, o crime era abordado como passional ou para 

lavagem da honra e culpabilizava a mulher pela violência sofrida, visto que esta era 

responsabilizada por provocar o ciúme e a ira do homem que a assassinou. Todavia, após a Lei, 

apesar de ainda presenciarmos a classificação do crime como passional, principalmente em 

algumas reportagens de 2015 e 2016, que consideramos o período de transição e solidificação 

do conceito de feminicídio, identificamos que a maior parte das reportagens constrói o discurso 

sobre o assassinato de mulheres como um crime derivado de violência doméstica. O discurso 

jornalístico também apresenta uma preocupação maior em problematizar as questões que 

envolvem diretamente a violência contra a mulher, denunciando o continuum de violência 

sofrida, advindo do histórico de relações abusivas impostas pelo comportamento machista. 

Observamos que apenas uma reportagem apresentou o crime como uma violação da 

cidadania e dos direitos humanos das mulheres, o que demonstra que a misoginia que resulta 

em violência contra a mulher, no discurso jornalístico, não é considerada como uma questão 

viola os direitos civis e sociais das mulheres, mesmo o feminicídio sendo uma dos principais 
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obstáculos ao exercício pleno da cidadania feminina e uma violação ao seu direito humano mais 

básico, a vida. 

Outra mudança advém da maior frequência em apresentar a legislação específica sobre 

o crime, inclusive, explicando o que seja o feminicídio e como ele se enquadra na legislação. 

Essa descoberta foi importante, pois, quando iniciamos esta pesquisa, tínhamos formulado a 

hipótese de que o jornal apenas vinha substituindo o termo homicídio ou crime passional por 

feminicídio e isso foi sendo desconstruído ao longo da investigação e análise do corpus. 

É importante salientar que o entendimento de feminicídio apresentado pelo jornal é 

limitado e compreende apenas aqueles assassinatos decorridos de violência doméstica, 

caracterizados na literatura como feminicídio íntimo (CARCEDO e SAGOT, 2000) ou 

feminicídio doméstico (ROMIO, 2017), passando o entendimento de que esse crime apenas se 

reserva na esfera privada, não levando em consideração que a legislação também considere 

como feminicídios aqueles casos resultantes de “menosprezo ou discriminação à condição de 

mulher” (BRASIL, 2015), ou seja, crimes de ódio praticado contra o gênero feminino. 

Apesar de termos identificado feminicídios por conexão e feminicídios sexuais, em 

algumas reportagens do jornal O Popular, a limitação de entendimento do feminicídio apenas 

como o doméstico, faz com que sejam desconsiderados as outras formas de crimes cometidos 

em razão de gênero, como os estupros, os abortos, os crimes de guerra praticados contra 

mulheres, etc. (ROMIO, 2017), ou seja, todos aqueles que decorrem do menosprezo em razão 

à condição de mulher. Esse problema está diretamente relacionado ao entendimento da própria 

instituição jurídica que, muitas vezes, se reporta ao feminicídio apenas como crimes resultantes 

de violência doméstica, como observamos em algumas falas analisadas no capítulo 4, o que 

resulta numa compreensão limitada sobre o feminicídio, pelas demais instituições e pela própria 

sociedade civil. 

De fato, é preciso retirar o caráter policialesco e individualista das construções 

discursivas sobre o crime de feminicídio, buscando novas fontes de informação, mais 

especialistas que pesquisem as questões de gênero e dando mais espaço e voz aos movimentos 

sociais de mulheres. É necessário que o discurso jornalístico retire da invisibilidade o 

feminicídio das mulheres negras, principais vítimas desse crime no Estado e cujos números só 

tem aumentado no decorrer dos anos, tornando imprescindível que se estabeleça uma discussão 

mais aprofundada sobre as questões que envolvem o assassinato dessas mulheres, que para além 

das questões de gênero, também envolve a questão racial e de classes sociais. 
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É urgente que o jornal contorne essa limitação estabelecida sobre o conceito de 

feminicídio ao encará-lo apenas como um crime doméstico e privado e passe a classifica-lo 

mais pela segunda parte que também está na Lei, o do menosprezo à condição de mulher, 

denunciando essas mortes como crimes de ódio contra o gênero feminino. Assim como, é 

imprescindível que se cobre, cada vez mais, políticas públicas para coibir esses assassinatos, e 

que essas políticas considerem a interseccionalidade que envolvem os assassinatos de mulheres 

negras. 

Fairclough (2001) acredita que as mudanças discursivas remetem a mudanças sociais, 

logo, é possível pensar que as mudanças no discurso sobre feminicídio podem contribuir com 

a luta das mulheres e dos movimentos sociais acerca da eliminação dessa prática cruel, que 

ceifa a vida de muitas mulheres ainda hoje. A educação pode ser usada como um importante 

instrumento para a concretização de pensamentos, bem como o próprio jornalismo, que possui 

o poder de evidenciar essa problemática, denunciando a misoginia e os papeis de gênero 

instituídos socialmente. Logo, consideramos que as mudanças discursivas identificadas são 

essenciais para rearticular o discurso sobre a violência fatal praticada contra as mulheres, por 

razões de gênero, na sociedade goiana. Todavia, ainda precisa avançar, visto que ainda se 

precisa denunciar, mais efetivamente, esse crime como uma violação dos direitos humanos e 

da cidadania das mulheres até que esse discurso se naturalize e seja encarado como oficial, 

quem sabe assim, possamos mobilizar, cada vez mais, a sociedade e as instituições de poder 

para uma verdadeira mudança social na forma de enxergar e combater os feminicídios mais 

efetivamente. 
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